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PRIMEIRO ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA
122 (DECIMA SEGUNDA) EMISSAO DE DEBENTURES SIMPLES, NAO
CONVERSIVEIS EM ACOES, DA ESPECIE QUIROGRAFARIA, EM SERIE UNICA,
PARA DISTRIBUICAO PUBLICA, DA SUZANO S.A.

Pelo presente “Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 129
(Décima Segunda) Emissdo de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Acoes, da
Espécie Quirografaria, em Série Unica, para Distribuicdo PUblica, da Suzano S.A.”
(“Primeiro Aditamento”):

como Emissora e ofertante das Debéntures (conforme definido abaixo):

(1) SUZANO S.A., sociedade por acdes com registro de companhia aberta,
categoria A, perante a Comissdo de Valores Mobiliarios ("CVM") sob o n® 1398-6, na
qualidade de Emissor com Grande Exposicdo ao Mercado ("EGEM”) e, por
consequéncia, Emissor Frequente de Renda Fixa ("EFRF”), nos termos dos artigos
38 e 38-A, inciso I da Resolucao CVM n° 80, de 29 de margo de 2022, conforme
alterada (“Resolucao CVM 80”), com sede na Avenida Professor Magalhdes Neto,
n° 1.752, 109 Andar, Salas 1.009, 1.010 e 1.011, Pituba, CEP 41.810-012, na Cidade
de Salvador, Estado da Bahia, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do
Ministério da Fazenda ("CNPJ”) sob o n° 16.404.287/0001-55, com seus atos
constitutivos devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado da Bahia
("JUCEB”) sob o Numero de Identificacdo do Registro de Empresas - NIRE
29.300.016.331, neste ato representada por seu(s) representante(s) legal(is)
devidamente autorizado(s) e identificado(s) nas paginas de assinaturas do presente
instrumento, na forma do seu estatuto social ("Emissora”); e

e, de outro lado,

(2) VORTX DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA.,
instituicao financeira com sede na Cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Rua
Gilberto Sabino, n° 215, 49 Andar, Pinheiros, CEP 05.425-020, inscrita no CNPJ sob
0 n% 22.610.500/0001-88, neste ato representada na forma do seu contrato social e
identificado na respectiva pagina de assinaturas deste instrumento, na qualidade de
representante dos titulares das Debéntures (conforme definidas abaixo)
(“"Debenturistas” e “"Agente Fiduciario” respectivamente);

sendo a Emissora e o Agente Fiduciario doravante designados, em conjunto, como
“Partes” e, individual e indistintamente, como “Parte”;

CONSIDERANDO QUE:
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(A) em reunidao do Conselho de Administracdo da Emissora realizada em 05 de
marcgo de 2026, arquivada na JUCEB, sob o n© 98744884, em 10 de margo de 2026,
em atendimento ao disposto no inciso I, do artigo 62 da Lei n°® 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, conforme em vigor ("RCA da Emissao” e “Lei das Sociedades
por Acdes”, respectivamente), foi deliberado sobre, entre outros assuntos, os
termos e condicGes da 122 (décima segunda) emissao ("Emissao”) de debéntures
simples, ndo conversiveis em acbes, da espécie quirografaria, em série Unica, da
Emissora (“"Debéntures”) , nos termos do artigo 59, paragrafo 1°, da Lei n°® 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, conforme em vigor (“Lei das Sociedades por Agoes”),
da Lei n° 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme alterada (“Lei 12.431"), as
quais foram objeto de distribuicdo publica, registradas conforme o rito automatico de
distribuicdo e destinada exclusivamente a Investidores Profissionais (conforme
definidos abaixo), nos termos da Lei n°® 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme
em vigor (“Lei do Mercado de Valores Mobiliarios”) , das demais disposicoes
legais, regulatérias e autorregulatérias aplicaveis e da Escritura de Emissao
(conforme definida abaixo), bem como seus respectivos termos e
condicbes ("Emissdo”, “"Debéntures” e “Oferta”’, respectivamente);

(B) as Partes celebraram, em 10 de margo de 2026, o “Instrumento Particular de
Escritura da 122 (Décima Segunda) Emissdo de Debéntures Simples, N&o
Conversiveis em AcBes, da Espécie Quirografaria, em Série Unica, para Distribuicdo
Publica, da Suzano S.A” (“Escritura de Emissao”);

(C) a Emissdo, bem como a celebracdo do presente Primeiro Aditamento, foram
aprovadas, pela Emissora, por meio da RCA da Emisséao;

(D) em 30 de marco de 2026, foi realizado o Procedimento de Bookbuilding
(conforme definido na Escritura de Emissao), pelo qual foi verificada e definida,
juntamente com a Emissora, a Remuneracdo das Debéntures, observado o disposto
na Escritura de Emissdo, estando as Partes autorizadas e obrigadas a celebrar o
presente Primeiro Aditamento, nos termos da Clausula 1.2 da Escritura de Emisséo,
de forma a refletir a Remuneracdo das Debéntures, sem a necessidade de nova
aprovacdo societaria da Emissora;

(E) as Partes desejam aditar a Escritura de Emissao para refletir a Remuneragao
das Debéntures, bem como para atualizar o cronograma de amortizacdo das
Debéntures;

(F) as Debéntures ainda ndo foram subscritas e integralizadas, observado que,
em linha com o disposto na Clausula 1.2, da Escritura de Emissdo, ndo se faz
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necessaria a realizacdo de nova aprovacdo societaria da Emissora ou de aprovagao
dos Debenturistas para aprovar as matérias do presente Primeiro Aditamento.

RESOLVEM as Partes aditar a Escritura de Emissao, por meio do presente Primeiro
Aditamento, para refletir a Remuneragdo das Debéntures, mediante as clausulas e
condigOes a seguir.

Os termos aqui iniciados em letra mailscula, estejam no singular ou no plural, terdo
o significado a eles atribuido na Escritura de Emissao.

1 ALTERAGCOES

1.1 Tendo em vista o arquivamento da ata da RCA da Emissdo na JUCEB, as Partes
resolvem alterar a Clausula 2.2.2 da Escritura de Emissdo, que passa a vigorar com
a seguinte redagao:

"2.2.2. Esta Escritura de Emissdo foi objeto de aditamento, aprovado
previamente na RCA da Emissdo, para refletir a taxa final da Remuneracdo, nos
termos previstos nesta Escritura de Emissdo, sem necessidade de aprovacao
prévia dos Debenturistas, reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas
(conforme definida abaixo) e/ou de qualquer aprovacao societaria adicional pela
Emissora, o qual sera divulgado na pagina na rede mundial de computadores
da Emissora e no Empresas.NET, nos termos da Clausula 2.2.1 acima.”

1.2 Tendo em vista a definicdo, na data do Procedimento de Bookbuilding, da
Remuneracdo das Debéntures, nos termos da Escritura de Emissdo, as Partes
resolvem alterar a redacdo da Clausula 6.13.1 da Escritura de Emissdo, para o fim
de refletir a Remuneragdo das Debéntures, de modo que a Clausula passara a vigorar
com a seguinte redacao:

"6.13.1 sobre o Valor Nominal Unitario Atualizado ou saldo do Valor
Nominal Unitario das Debéntures incidirdo juros remuneratorios
correspondentes a 6,1759% (seis inteiros e mil setecentos e cinquenta e nove
décimos de milésimo por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e
dois) Dias Uteis ("Remunera¢do”), incidentes desde a primeira Data de
Integralizacdo ou a Data de Pagamento da Remuneracdo das Debéntures
(conforme definida abaixo) imediatamente anterior (inclusive), conforme o
caso, até a data do efetivo pagamento. A remunera¢do sera calculada de
acordo com a seguinte formula:

(...)
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taxa = 6,1759 (seis inteiros e mil setecentos e cinquenta e nove décimos de
milésimo),; e”

1.3 Resolvem as Partes alterar a Clausula 6.16.1 da Escritura de Emissdo a fim de
ajustar o cronograma de pagamento da amortizagdo das Debéntures de modo que a
Clausula passara a vigorar com a seguinte redacao:

"6.16.1. O saldo do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures
serd amortizado anualmente, em 3 (trés) parcelas consecutivas, no
130 (décimo terceiro), 14° (décimo quarto) e no 15° (décimo quinto)
anos (inclusive), contados da Data de Emissdo, sendo a primeira
amortizacdo devida em 15 de marco de 2039, e a ultima amortizacdo
na Data de Vencimento das Debéntures, de acordo com a tabela abaixo
(cada uma, uma "Data de Amortizacdo das Debéntures”),
ressalvados os pagamentos em decorréncia dos Eventos de
Vencimento Antecipado aplicaveis as Debéntures, Amortizacdo
Antecipada Extraordindria, Resgate Antecipado Facultativo, Aquisicdo
Facultativa das Debéntures com cancelamento da totalidade das
Debéntures adquiridas e Oferta de Resgate Antecipado das
Debéntures, conforme previstas nesta Escritura de Emissdo
("Amortizacado”).

14 15 de marco de 2039 33,3333%
24 15 de marco de 2040 50,0000%
3a Data de Vencimento das 100,0000%

Debéntures

1.4 Adicionalmente as alteracGes de que tratam as Clausulas 1.1 e 1.2 acima,
tendo em vista a conclusdo do Procedimento de Bookbuilding, as Partes resolvem
excluir a Clausula 5.9.1 da Escritura de Emissao.

2 CONSOLIDAGAO
2.1. Tendo em vista as disposicoes contidas neste Primeiro Aditamento, resolvem

as Partes consolidar a Escritura de Emissdo, para que passe a valer, a partir da
presente data, nos termos do Anexo A ao presente Primeiro Aditamento.
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3. RATIFICAGCAO DA ESCRITURA DE EMISSAO

3.1. As alteragdes feitas na Escritura de Emissdao por meio deste Primeiro
Aditamento ndo implicam em novacdo, pelo que todos os termos e condicdes da
Escritura de Emissdao que nao foram expressamente alterados por este Primeiro
Aditamento sdo neste ato ratificados e permanecem em pleno vigor e efeito.
Adicionalmente, as Partes, neste ato, ratificam e renovam as declaragdes prestadas
na Escritura de Emissao.

4, DISPOSICOES GERAIS

4.1. N3ao se presume a renuncia a qualquer dos direitos decorrentes do presente
Primeiro Aditamento. Dessa forma, nenhum atraso, omissao ou liberalidade no
exercicio de qualquer direito, faculdade ou remédio que caiba a qualquer uma das
partes prejudicara tais direitos, faculdades ou remédios, ou sera interpretado como
uma renuncia aos mesmos ou concordancia com tal inadimplemento, nem constituira
novacao ou modificacdo de quaisquer outras obrigacdes assumidas pela Emissora
neste Primeiro Aditamento, na Escritura de Emissao ou precedente no tocante a
qualquer outro inadimplemento ou atraso.

4.2. O presente Primeiro Aditamento é firmado em carater irrevogavel e
irretratavel, obrigando as partes por si e seus sucessores.

4.3. Caso qualquer das disposicoes deste Primeiro Aditamento venha a ser julgada
ilegal, invalida ou ineficaz, prevalecerdao todas as demais disposicbes ndo afetadas
por tal julgamento, comprometendo-se as partes, em boa-fé, a substituir a disposigao
afetada por outra que, na medida do possivel, produza o mesmo efeito.

4.4. As Debéntures e o presente Primeiro Aditamento constituem titulo executivo
extrajudicial, nos termos do artigo 784, inciso III, respectivamente, da Lei n.°
13.105, de 16 de margo de 2015, conforme alterada (*Codigo de Processo Civil”),
observado o previsto no paragrafo 4° do referido artigo, e do artigo 4° da Lei 8.929,
e as obrigagdes nelas encerradas estdo sujeitas a execugao especifica, de acordo com
os artigos 815 e seguintes, do Codigo de Processo Civil.

4.5. Os prazos estabelecidos no presente Primeiro Aditamento serdo computados
de acordo com a regra prescrita no artigo 132 do Cédigo Civil, sendo excluido o dia
do comeco e incluido o do vencimento.
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4.6. Caso o presente Primeiro Aditamento venha a ser celebrado de forma digital,
as Partes reconhecem que as declaragbes de vontade das partes contratantes
mediante assinatura digital presumem-se verdadeiras em relacdo aos signatarios
quando é utilizado o processo de certificagdo disponibilizado pela Infraestrutura de
Chaves Publicas Brasileira — ICP-Brasil, conforme admitido pelo artigo 10 e seu
paragrafo primeiro da Medida Provisoria n® 2.200-2, de 24 de agosto de 2001,
conforme em vigor no Brasil, reconhecendo essa forma de contratagdo em meio
eletrénico, digital e informatico como valida e plenamente eficaz, constituindo titulo
executivo extrajudicial para todos os fins de direito, bem como renunciam ao direito
de impugnacdo de que trata o artigo 225 do Cddigo Civil. Na forma acima prevista,
o presente Primeiro Aditamento pode ser assinado digitalmente por meio eletronico
conforme disposto nesta clausula.

4.7. As Partes convencionam que, para todos os fins de direito, que a data de inicio
da produgdo de efeitos do presente Primeiro Aditamento serd a data do presente
documento, ainda que qualquer das Partes venha a assinar eletronicamente este
Primeiro Aditamento em data posterior, por qualquer motivo, hipdtese em que as
Partes, desde logo, concordam com a retroacao dos efeitos deste instrumento para a
data aqui mencionada.

5. LEI E DO FORO

5.1. Este Primeiro Aditamento sera regido pelas leis da Republica Federativa do
Brasil. Fica eleito o foro da Comarca de Sao Paulo, estado de Sao Paulo, com exclusao
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questdes porventura
oriundas deste Primeiro Aditamento.

E, por estarem assim certas e ajustadas, as Partes firmam este Primeiro Aditamento,
eletronicamente, dispensada a assinatura por testemunhas, na forma do paragrafo
40 do artigo 784 do Cddigo de Processo Civil.

Sao Paulo, 31 de marco de 2026

[restante da pagina deixado intencionalmente em branco]
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(Pagina de Assinaturas do "Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de
Escritura da 122 (Décima Segunda) Emissdo de Debéntures Simples, N&o
Conversiveis em Acoes, da Espécie Quirografaria, em Série Unica, para Distribuicdo
Publica, da Suzano S.A.”)

SUZANO S.A.
Nome: Nome:
Cargo: Cargo:

VORTX DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA.

Nome: Nome:
Cargo: Cargo:
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ANEXO A

ESCRITURA DE EMISSAO CONSOLIDADO

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 122 (DECIMA SEGUNDA)
EMISSAO DE DEBENTURES SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS EM ACOES, DA
ESPECIE QUIROGRAFARIA, EM SERIE UNICA, PARA DISTRIBUICAO
PUBLICA, DA SUZANO S.A.

Pelo presente instrumento particular, de um lado,
como emissora e ofertante das debéntures objeto desta Escritura de Emissao:

(1) SUZANO S.A., sociedade por acdes com registro de companhia aberta,
categoria A, perante a Comissao de Valores Mobilidrios ("CVM"”) sob o n°
1398-6, na qualidade de Emissor com Grande Exposicdo ao Mercado
("EGEM"”), e por consequéncia Emissor Frequente de Renda Fixa ("EFRF"),
nos termos dos artigos 38 e 38-A, inciso I da Resolugcdao CVM n° 80, de 29 de
marco de 2022, conforme alterada (“Resolucao CVM 80”), com sede na
Avenida Professor Magalhaes Neto, n°® 1.752, 10° andar, salas 1009, 1010 e
1011, Pituba, CEP 41.810-012, na cidade de Salvador, Estado da Bahia,
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda
("CNPJ") sob o n©16.404.287/0001-55, com seus atos constitutivos
devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado da Bahia ("YJUCEB")
sob o Numero de Identificagdo do Registro de Empresas - NIRE
29.300.016.331, neste ato representada por seu(s) representante(s) legal(is)
devidamente autorizado(s) e identificado(s) nas paginas de assinaturas do
presente instrumento, na forma do seu estatuto social ("Emissora”);

e, de outro lado,

(2) VORTX DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA.,
instituicao financeira com sede na Cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo,
na Rua Gilberto Sabino, n® 215, 49 Andar, Pinheiros, CEP 05.425-020, inscrita
no CNPJ sob o0 n°® 22.610.500/0001-88, neste ato representada na forma do
seu contrato social e identificado na respectiva pagina de assinaturas deste
instrumento, na qualidade de representante dos titulares das Debéntures
(conforme definidas abaixo) (“Debenturistas” e “Agente Fiduciario”,
respectivamente);

(sendo a Emissora e o Agente Fiduciario doravante denominados, em conjunto, como
“Partes” e, individual e indistintamente, como “Parte”),

vém, por meio desta e na melhor forma de direito, firmar o presente “Instrumento
Particular de Escritura da 122 (Décima Segunda) Emissdo de Debéntures Simples,
N&o Conversiveis em Acbes, da Espécie Quirografiria, em Série Unica, para
Distribuicdo Publica, da Suzano S.A.” (“Escritura de Emissao” ou “Escritura”)
mediante as seguintes clausulas e condigbes:

1 AUTORIZAGAO
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1.1 A presente Escritura de Emissdo é celebrada com base nas deliberagdes
tomadas pelo Conselho de Administracdo da Emissora, em reunido realizada
em 05 de margo de 2026 ("RCA da Emissao”), na qual foram deliberados e
aprovados os termos e condigdes da 1228 (décima segunda) emissdo
(“"Emissao”) de debéntures simples, ndo conversiveis em acdes, da espécie
quirografaria, em série Unica, da Emissora (*Debéntures”), nos termos do
artigo 59, paragrafo 19, da Lei n® 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
conforme em vigor (“Lei das Sociedades por Agcdes”), da Lei n© 12.431, de
24 de junho de 2011, conforme alterada (“Lei 12.431"), as quais serdao objeto
de distribuicdo publica, a ser registrada conforme o rito automatico de
distribuicdo e destinada exclusivamente a Investidores Profissionais (conforme
definidos abaixo), nos termos da Lei n® 6.385, de 7 de dezembro de 1976,
conforme em vigor ("Lei do Mercado de Valores Mobiliarios”), da
Resolugdo CVM n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme em vigor
(“Resolucao CVM 160"), do “Cddigo de Ofertas Publicas”, das “Regras e
Procedimentos de Ofertas Publicas”, ambos atualmente em vigor (“Coédigo
ANBIMA"” e "Regras e Procedimentos ANBIMA", respectivamente) e das
demais disposicoes legais e regulamentares aplicaveis ("Oferta”).

1.2 A RCA da Emissao aprovou, dentre outras caracteristicas da Emissdo e da
Oferta, a Remuneracao (conforme definida abaixo), tendo sido autorizada a
administracdo da Emissora a (i) praticar todos os atos necessarios para
efetivar as deliberacGes |a consubstanciadas; e (ii) formalizar e efetivar a
contratacdo do Coordenador Lider (conforme definido abaixo), do Agente
Fiduciario, dos assessores legais e dos demais prestadores de servicos
necessarios a implementacdo da Emissdo e da Oferta, tais como Escriturador
(conforme definido abaixo), Agente de Liquidacao (conforme definido abaixo),
a B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcdo - Balcao B3 ("B3"), dentre outros, podendo,
para tanto, negociar e assinar os respectivos instrumentos de contratacdo e
eventuais alteragbes em aditamentos, inclusive o aditamento a Escritura de
Emissdo para refletir a taxa final da Remuneracao (conforme definido abaixo),
o qual serd necessariamente celebrado anteriormente a primeira Data de
Integralizacao (conforme abaixo definido).

2 REQUISITOS
A Emissédo e a Oferta serdo realizadas com observancia dos seguintes requisitos:
2.1 Arquivamento e Publicacao da RCA da Emissao

2.1.1 A ata da RCA da Emissdo que deliberou a Emissdo e a Oferta sera
arquivada na JUCEB e sera publicada no jornal “Correio da Bahia”
("Jornal de Publicacao”), em atendimento ao disposto no artigo 62,
inciso I, e no artigo 289, inciso I, da Lei das Sociedades por Agdes. A
Emissora devera enviar ao Agente Fiducidrio 1 (uma) via eletrbnica
(.pdf) da RCA da Emissao devidamente (i) registrada na JUCEB no
prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis (conforme definidos abaixo) contados

10
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da obtencao do respectivo registro, e (ii) publicada no Jornal de
Publicacdo no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis contados da respectiva
publicagao.

2.1.2 A publicagdo acima referida se dara com divulgagao simultédnea da sua
integra na pagina do Jornal de Publicagdo na internet, que devera
providenciar certificagao digital da autenticidade do documento mantido
na pagina propria emitida por autoridade certificadora credenciada no
ambito da Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileiras (ICP-Brasil), de
acordo com o disposto no artigo 289, inciso I, da Lei das Sociedades
por Acoes.

2.1.3 Nos termos do artigo 89, VIII, §39, III e §59, II da Resolugdo CVM 160
e nos termos do artigo 3° e 5° da Resolugao CVM n© 226, de 06 de
margo de 2025 ("Resolugao CVM 226”), a ata da RCA da Emissao
devera ser disponibilizada em sistema eletrénico disponivel na pagina
da CVM na rede mundial de computadores em até 7 (sete) dias
contados da data da realizagdo da RCA da Emissao.

2.1.4 Os atos societarios da Emissora que eventualmente venham a ser
realizados no @mbito da presente Emissdo serdo igualmente arquivados
na JUCEB e publicados no Jornal de Publicacdo, nos termos da Clausula
2.1.1 acima e, conforme o caso, disponibilizados em sistema eletronico
disponivel na pagina da CVM na rede mundial de computadores em até
7 (sete) dias contados da data de sua realizacdo, conforme legislacao
em vigor.

2.2 Divulgacao da Escritura de Emissao e seus eventuais aditamentos

2.2.1 Esta Escritura de Emissdo e seus eventuais aditamentos serdo
divulgados na rede mundial de computadores da Emissora e no
Empresas.NET nos termos da Resolugao CVM 160.

2.2.2 Esta Escritura de Emissdao foi objeto de aditamento, aprovado
previamente na RCA da Emissdao, para refletir a taxa final da
Remuneracdo, nos termos previstos nesta Escritura de Emissdo, sem
necessidade de aprovacgdo prévia dos Debenturistas, reunidos em
Assembleia Geral de Debenturistas (conforme definida abaixo) e/ou de
qualquer aprovacdo societaria adicional pela Emissora, o qual sera
divulgado na pagina na rede mundial de computadores da Emissora e
no Empresas.NET, nos termos da Clausula 2.2.1 acima.

2.3 Registro Automatico na CVM e Registro na ANBIMA - Associagdao
Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais

2.3.1 As Debéntures serdo objeto de distribuicdo publica, destinada
exclusivamente a Investidores Profissionais, estando a Oferta sujeita
ao rito automatico de registro de oferta publica de distribuicdo de
valores mobilidrios, sem necessidade de andlise prévia da CVM, nos

11
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2.3.2

2.3.3

A\ /4

termos do artigo 26, inciso IV, alinea “a”, e demais dispositivos
aplicaveis da Resolucdo CVM 160 e do artigo 19 da Lei do Mercado de
Valores Mobilidrios e das demais disposicdes legais, regulamentares e
autorregulatoérias aplicaveis, por se tratar de oferta publica (i) de
debéntures nao conversiveis em agoes; (ii) destinada exclusivamente
a Investidores Profissionais; e (iii) cujo emissor se enquadra na
categoria de EGEM, e por consequéncia, EFRF, nos termos dos artigos
38 e 38-A, inciso I da Resolugdao CVM n° 80.

Nos termos do artigo 9°, paragrafo 19, da Resolugao CVM 160, e tendo
em vista o rito de registro e o publico-alvo adotado no @mbito da Oferta,
conforme Clausula 2.3.1 acima, (i) a Oferta foi dispensada da
apresentacdo de prospecto e ldmina para sua realizagao; (ii) a CVM
nado realizou analise dos documentos da Oferta, nem de seus termos e
condicdes; e (iii) devem ser observadas as restricdbes de negociacao
das Debéntures previstas na Resolugdo CVM 160 e na Clausula 2.4.2
abaixo.

A Oferta deverad ser objeto de registro na ANBIMA - Associagao
Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais
(*ANBIMA"), nos termos do artigo 15 e do artigo 18 do Capitulo VII,
da parte geral das Regras e Procedimentos ANBIMA, parte integrante
do Cédigo ANBIMA, em até 7 (sete) dias contados da data da divulgagao
do anlncio de encerramento da Oferta, a ser realizado nos termos do
artigo 76 da Resolucdo CVM 160 (*Anuncio de Encerramento”).

2.4 Distribuicdo, Negociacdo e Custddia Eletronica

2.4.1

2.4.2

As Debéntures serdo depositadas na B3 para:

(i) distribuicdo no mercado primario por meio do MDA — Mddulo de
Distribuicao de Ativos ("MDA"), administrado e operacionalizado
pela B3, sendo a distribuicdo liquidada financeiramente por meio
da B3; e

(i) negociacdo no mercado secundario por meio do CETIP21 -
Titulos e Valores Mobilidrios (“CETIP21”), administrado e
operacionalizado pela B3, sendo as negociacdes liquidadas
financeiramente e as Debéntures custodiadas eletronicamente
na B3.

N3o obstante o disposto na Clausula 2.4.1 acima, as Debéntures: (i)
poderao ser livremente negociadas entre Investidores Profissionais; (ii)
somente poderdo ser negociadas no mercado secundario entre
investidores qualificados, assim definidos nos termos dos artigos 12 e
13 da Resolugao CVM 30 (conforme definida abaixo) (“Investidores
Qualificados”), apos decorridos 3 (trés) meses contados da data de

encerramento da Oferta, nos termos do artigo 86, inciso I, alinea “a”,
da Resolugdao CVM 160; e (iii) somente poderdao ser negociadas no
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mercado secundario entre o publico em geral ap6s decorridos 6 (seis)
meses contados da data de encerramento da Oferta, nos termos do
artigo 86, inciso I, alinea “b”, da Resolucdao CVM 160.

2.4.3 A Oferta devera permanecer a mercado por, pelo menos, 3 (trés) Dias
Uteis, nos termos do artigo 57, paragrafo 3°, da Resolucdo CVM 160.
Adicionalmente, a oferta a mercado é irrevogavel, mas pode estar
sujeita a condigdes previamente indicadas que correspondam a um
interesse legitimo do ofertante e cujo implemento ndo dependa de
atuacao direta ou indireta da Emissora ou de pessoas a ela vinculadas,
nos termos do artigo 58 da Resolugdo CVM 160.

2.5 Enquadramento do Projeto

2.5.1 As Debéntures contardo com o incentivo previsto no artigo 2° da Lei
12.431, do Decreto n® 11.964, de 26 de marco de 2024 (“Decreto
11.964"), da Resolucdo do Conselho Monetario Nacional (*CMN") n°
5.034, de 21 de julho de 2022 (“Resolucao CMN 5.034"), da
Resolucdo do CMN n° 4.751, de 26 de setembro de 2019 (“Resolucao
CMN 4.751"), ou de normas posteriores que as alterem, substituam
ou complementem, sendo a totalidade dos recursos captados na
Emissdo das Debéntures aplicados no custeio das despesas ja incorridas
e/ou a incorrer relativas ao Projeto (conforme definido abaixo), tendo
em vista o enquadramento do Projeto no setor prioritario previsto na
alinea (d) do inciso I do artigo 4° do Decreto 11.964.

2.5.2 Nos termos da Portaria n© 419, de 29 de agosto de 2024, emitida pelo
Ministério de Portos e Aeroportos ("MPOR"), o Projeto foi protocolado
junto ao MPOR em 3 de marco de 2026, sob o processo SEI
50020.001158/2026-84.

3 OBJETO SOCIAL

3.1 Nos termos do artigo 4° do estatuto social da Emissora, as atividades abaixo
indicadas estdo inseridas no objeto social da Emissora:

() a fabricacdo, o comércio, a importagdo e a exportagdo de celulose, papel
e de outros produtos oriundos da transformacdo de esséncias florestais,
incluindo a reciclagem destes, bem como de madeira e de produtos
relacionados ao setor grafico e de produtos acessorios ou
comercializados junto aos mesmos, incluindo, mas nao se limitando a
produtos de papelaria, produtos de limpeza e outros produtos sanitarios
e de higiene pessoal, e respectivos acessorios;

(ii) a formacdo e a exploracdo de florestas homogéneas, préprias ou de
terceiros, diretamente ou através de contratos com empresas
especializadas em silvicultura e manejo florestal, bem como a
conservacgao de floresta nativa;
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(iii)

(iv)
(v)

(vi)
(vii)

(viii)

(ix)

(x)
(xi)

a prestacao de servicos, a importagdo, a exportagdao e a exploragao de
bens relacionados ao objeto da companhia, incluindo, mas sem se
limitar, a revenda e/ou divulgacdo, inclusive por meios eletronicos, de
bens e produtos que integram o objeto social da companhia, bem como
a instituicdo canal tecnolégico desenvolvido para comércio eletronico (e-
commerce) para negociacao de bens e produtos que integram o objeto
social da companhia ou de suas controladas e/ou de marcas licenciadas
pela ou para a companhia e/ou suas controladas;

o transporte, por conta propria e de terceiros;

a participagcdao, como sécia ou acionista, de qualquer outra sociedade ou
empreendimento;

a operacgdo de terminais portuarios;

a geracdo e a comercializacdo de energia elétrica, incluindo a
comercializacdo varejista de energia elétrica e a comercializagao
atacadista de energia elétrica;

a prestacdo de servicos de transporte aquaviario pelas modalidades
cabotagem e navegacdo interior, bem como atividades auxiliares, tais
como operacdo e sinalizagdo nautica;

a prestacdo de servicos de operador portuario para movimentacdo e
armazenagem de mercadorias, destinadas ou provenientes de
transporte aquaviario, dentro da area de porto organizado;

a operacdo de aeroportos e campos de aterrissagem e

a realizagdo de atividades de pesquisa, tedrica e/ou experimental, basica
e/ou aplicada, com o objetivo de produzir novos conhecimentos, bem
como de desenvolver e comercializar solugdes tecnoldgicas, produtos e
servigos para o setor agroflorestal e/ou para outras setores relacionados
ao objeto social da Emissora.

DESTINACAO DOS RECURSOS

Destinacdo de Recursos das Debéntures. Os recursos liquidos captados pela

Emissora por meio das Debéntures serdo destinados, nos termos do artigo 2°,
paragrafo 1°, da Lei 12.431, do inciso I do artigo 2° do Decreto 11.964 e da
Resolucdo CMN 5.034 ao custeio das despesas ja incorridas relativas ao
Projeto ("Destinacao de Recursos”), sendo certo que referidos recursos
serao integralmente alocados para o reembolso de despesas e/ou gastos com
0 Projeto que tenham ocorrido em prazo igual ou inferior a 48 (quarenta e
oito) meses contados da data do Anuncio de Encerramento, conforme
detalhado abaixo:

Objetivo do Projeto Atividades portuarias exploradas dentro

das areas, instalacbes portuarias e
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infraestrutura publicas, localizadas dentro
do Porto de Santos/SP, nos termos do
“Contrato de Arrendamento n° 02/2016",
firmado em 10 de maio de 2016 com a
Unido, por intermédio da Secretaria de
Portos da Presidéncia da Repulblica -
SEP/PR e com a Agéncia Nacional de
Transportes Aquaviarios — ANTAQ, pela
Fibria Terminal de Celulose de Santos S.A.,
controlada da Emissora (“Projeto” e
“Contrato de Arrendamento”).

Inicio do Projeto Abril de 2023.

Fase Atual do Projeto Finalizado.

Data de encerramento do | Setembro de 2024.

Projeto

Volume estimado de | R$ 191.529.169,00, referente  aos
recursos financeiros | investimentos realizados somente na Fase
necessarios para a|ll do Contrato de Arrendamento,
realizacao do Projeto considerando as informacgdes constantes

Relatério de Acompanhamento de Projetos
de Investimento - RAPIR, apresentado a

ANTAQ.
Valor das Debéntures que | 100% (cem por cento) dos recursos
sera destinado ao Projeto liguidos captados pela Emissora por meio

da integralizagdo das Debéntures.

Alocacdo dos recursos a | Destinagdo ao custeio de despesas ja
serem captados por meio | incorridas relativas ao Projeto que
das Debéntures ocorreram em prazo igual ou inferior a 48
(quarenta e oito) meses contados da data
do Anuncio de Encerramento.

Percentual dos recursos | 93,5% (noventa e trés inteiros e cinquenta
financeiros necessarios ao | décimos por cento).

Projeto provenientes das
Debéntures

4.1.1 A Emissora devera enviar ao Agente Fiduciario (i) até 30 de margo de
cada ano a partir da Data de Emissdo; ou (ii) até o cumprimento da
totalidade da Destinacdo de Recursos das Debéntures; ou (iii) na Data
de Vencimento das Debéntures, o que ocorrer primeiro, declaragdo em
papel timbrado e assinada por representante legal, informando sobre a
destinacdo dos recursos liquidos da emissdao das Debéntures indicados
na Clausula 4.1 acima, nos termos do Anexo I a esta Escritura de
Emissado, podendo o Agente Fiduciario solicitar a Emissora os eventuais
esclarecimentos e documentos adicionais que se facam necessarios
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para demonstrar referida destinacdo de recursos, observadas as
obrigacbes de sigilo eventualmente aplicaveis a tais informacdes e
documentos requeridos.

4.1.2 Sempre que solicitado por escrito por autoridades para fins de
atendimento as normas e exigéncias de o&rgaos reguladores e
fiscalizadores, em até 10 (dez) Dias Uteis do recebimento da
solicitacdo, ou em prazo menor, se assim solicitado por qualquer
autoridade ou determinado por norma, a Emissora se obriga a enviar
ao Agente Fiduciario os documentos que, a critério das respectivas
autoridades ou 6rgaos reguladores, comprovem o emprego dos
recursos oriundos das presente Emissao.

5 CARACTERISTICAS DA EMISSAO

5.1 Valor Total da Emissao

5.1.1 O valor total da Emissdo sera de R$ 179.000.000,00 (cento e setenta e
nove milhdes de reais), na Data de Emissdao (“Valor Total da
Emissao”).

5.2 Numero da Emissao

5.2.1 A presente Emissdo representa a 123 (décima segunda) emissdo de
debéntures da Emissora.

5.3 Numero de Séries
5.3.1 A Emissdo sera realizada em série Unica.
5.4 Agente de Liquidacao e Escriturador

5.4.1 O agente de liquidacdo e o escriturador da Emissdo serd a Vortx
Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliarios Ltda., instituicdo
financeira com sede na Cidade de Sao Paulo, Estado de S3o Paulo, na
Rua Gilberto Sabino, n© 215, 4° Andar, Pinheiros, CEP 05.425-020,
inscrita no CNP]J sob o n© 22.610.500/0001-88 ("Agente de
Liquidacao” e “Escriturador”, cujas definicdes incluem quaisquer
outras instituicdes que venham a suceder o Agente de Liquidagao ou o
Escriturador na prestacdo dos servigos relativos a Debéntures).

5.5 Direito de Preferéncia

5.5.1 N&o havera direito de preferéncia dos atuais acionistas da Emissora na
subscricdo das Debéntures.

5.6 Fundo de Liquidez e Estabilizagao

5.6.1 Ndo sera constituido fundo de manutencdo de liquidez ou firmado
contrato de garantia de liquidez ou estabilizacao de precos para as
Debéntures.
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5.7 Fundo de Amortizacao

5.7.1 Nao sera constituido fundo de amortizacdo para a presente Emisséo.
5.8 Formador de Mercado

5.8.1 N&o sera contratado formador de mercado para a presente Emisséo.
5.9 Procedimento de Bookbuilding

5.9.1 Sera adotado o procedimento de coleta de intengdes de investimento,
organizado pelo Coordenador Lider, sem lotes minimos ou maximos,
para verificacgdo da demanda das Debéntures (“Procedimento de
Bookbuilding").

6 CARACTERISTICAS GERAIS DAS DEBENTURES
6.1 Data de Emissao

6.1.1 Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissdo das Debéntures
sera 15 de marco de 2026 (*"Data de Emissao”).

6.2 Data de Inicio da Rentabilidade

6.2.1 Para todos os fins e efeitos legais, a data de inicio da rentabilidade das
Debéntures sera a primeira Data de Integralizacdo das Debéntures.

6.3 Forma, Tipo e Comprovacao de Titularidade

6.3.1 As Debéntures serdo emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem
emissdo de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de
direito, a titularidade das Debéntures sera comprovada pelo extrato
emitido pelo Escriturador e, adicionalmente, com relacdo as Debéntures
que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, conforme o caso,
sera expedido por esta extrato em nome do Debenturista, que servira
como comprovante de titularidade de tais Debéntures.

6.4 Conversibilidade

6.4.1 As Debéntures serdo simples, ou seja, ndo serdo conversiveis em agoes
de emissao da Emissora.

6.5 Espécie

6.5.1 As Debéntures serdo da espécie quirografaria, nos termos do artigo 58,
caput, da Lei das Sociedades por AcOes, razao pela qual ndo contardo
com garantia real ou fidejussoéria, nem qualquer privilégio sobre os bens
da Emissora. Assim, inexistird qualquer segregacdao de bens da
Emissora ou de terceiros para servir como garantia aos Debenturistas,
particularmente em caso de execugao judicial ou extrajudicial das
obrigacGes da Emissora decorrentes das Debéntures e desta Escritura
de Emissao.
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6.6 Prazo e Data de Vencimento

6.6.1 Observado o disposto nesta Escritura, as Debéntures terdo prazo de
vencimento de 15 (quinze) anos contados da Data de Emissao,
vencendo-se, portanto, em 15 de marco de 2041 (“Data de
Vencimento das Debéntures”).

6.7 Valor Nominal Unitario

6.7.1 O valor nominal unitario das Debéntures, na Data de Emissdo, sera de
R$ 1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitario”).

6.8 Quantidade de Debéntures Emitidas

6.8.1 Serdo emitidas 179.000 (cento e setenta e nove mil) Debéntures, na
Data de Emissao.

6.9 Imunidade de Debenturistas

6.9.1 As Debéntures contardo com o tratamento tributario previsto no artigo
20 da Lei 12.431.

6.9.2 Caso qualquer titular de Debéntures tenha tratamento tributario
diferente daquele previsto na Lei 12.431, e/ou caso qualquer titular das
Debéntures goze de algum tipo de imunidade ou isengdo tributaria, este
deverd encaminhar documentacdo comprobatoéria dessa imunidade ou
isencgdo tributaria ao Agente de Liquidacdo e a Emissora, no prazo
minimo de 30 (trinta) Dias Uteis de antecedéncia em relacdo & data
prevista para recebimento de quaisquer valores relativos as
Debéntures, sob pena de ter descontados dos seus rendimentos os
valores devidos nos termos da legislagdo tributaria em vigor, como se
ndao gozasse da respectiva imunidade ou isengdo tributaria. Caso a
documentacdo comprobatéria do referido tratamento tributario, em
especial relativa a isencdo ou imunidade de que trata esta Clausula, ndo
seja suficiente para comprova-los, o pagamento ao titular de
Debéntures sera realizado com o desconto da aliquota dos tributos
incidentes, os quais serdao retidos pela Emissora, nos termos da
legislagdo tributaria em vigor e da Lei 12.431, conforme aplicavel.

6.9.3 Sera de responsabilidade do Agente de Liquidacdo a avaliagdo e
validacdo do tratamento tributario, da isencdo ou da imunidade
tributaria dos Debenturistas, podendo, inclusive, o Agente de
Liquidacao solicitar documentos adicionais para a comprovacao de
mencionada situacdo juridica tributaria. Desta forma, enquanto
pendente o processo de avaliagdo, ndo podera ser imputada a Emissora
qualquer responsabilidade pelo nao pagamento nos prazos
estabelecidos nesta Escritura de Emissao.

6.9.4 Mesmo que tenha recebido a documentacdao comprobatdria referida na
Clausula 6.9.3 acima, e desde que tenha fundamento legal para tanto,
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6.9.5

6.9.6

6.9.7

fica facultado a Emissora depositar em juizo ou descontar de quaisquer
valores relacionados as respectivas Debéntures a tributacdo que
entender devida.

O titular de Debéntures que tenha apresentado documentacdo
comprobatéria de seu tratamento tributario, da isencdo ou da
imunidade, nos termos da Clausula 6.9.2 e da Clausula 6.9.3, conforme
0 caso, e que tiver essa condicao alterada por disposicao normativa, ou
por deixar de atender as condicOes e requisitos porventura prescritos
no dispositivo legal aplicavel, ou ainda, tiver essa condicdao questionada
por autoridade judicial, fiscal ou regulamentar competente, devera
comunicar esse fato, de forma detalhada e por escrito, ao Agente de
Liqguidacdo, com cOpia para a Emissora, bem como prestar qualquer
informacgdo adicional em relagdao ao tema que lhe seja solicitada pelo
Agente de Liquidacdao ou pela Emissora, sob pena de, ndao o fazendo,
assumir toda a responsabilidade e/ou eventuais prejuizos decorrentes
do nao atendimento desta disposicao.

Caso a Emissora ndo utilize os recursos liquidos na forma prevista na
Clausula 4.1 acima e tal descumprimento resulte no efetivo
desenquadramento das Debéntures do previsto no artigo 2° da Lei
12.431, a Emissora sera responsavel pelo pagamento de multa
equivalente a 20% (vinte por cento) da parcela dos recursos liquidos
ndo alocados no Projeto, devida a secretaria da Receita Federal do
Brasil do Ministério da Fazenda, caso referida multa venha a ser
aplicada, observado os termos do artigo 2°, paragrafo 5°, da Lei
12.431.

Sem prejuizo do disposto na Clausula acima, caso (1) as Debéntures
deixem de gozar do tratamento tributario previsto na Lei 12.431; e/ou
(2) haja qualquer retencao de tributos sobre a Remuneracao ("Evento
Tributario”), a Emissora devera, independentemente de qualquer
procedimento ou aprovacao, inclusive dos Debenturistas, e desde que
permitido pela legislagcdo aplicavel:

() até que o prazo médio ponderado dos pagamentos transcorridos
entre a Data de Emissao e a data do Evento Tributario seja igual
ou inferior a 4 (quatro) anos, arcar com 50% (cinquenta por
cento) de todos os tributos adicionais que venham a ser devidos
pelos Debenturistas, em virtude de um Evento Tributario que
acarrete a perda ou alteracdao do tratamento tributario previsto
na Lei 12.431, de modo que a Emissora devera acrescer ao valor
dos rendimentos a serem pagos aos Debenturistas os valores
adicionais correspondentes a 50% (cinquenta por cento) de
todos os tributos adicionais que venham a ser devidos pelos
Debenturistas neste contexto, sendo certo que os Debenturistas
restardo responsaveis pelo pagamento dos 50% (cinquenta
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por cento) restantes de todos os tributos adicionais que
venham a ser por eles devidos em decorréncia de um Evento
Tributario, sendo que, caso assim seja determinado pela
legislagdo superveniente, a Emissora tera o direito de reter tais
percentuais e realizar o pagamento diretamente a autoridade
tributaria competente;

(ii)  a partir do momento em que o prazo médio ponderado dos
pagamentos transcorridos entre a Data de Emissdo e a data do
Evento Tributario seja superior a 4 (quatro) anos, arcar com
100% (cem por cento) dos tributos adicionais que venham a
ser devidos pelos Debenturistas, em virtude de um Evento
Tributadrio que acarrete perda ou alteracdo do tratamento
tributario previsto na Lei 12.431, de modo que a Emissora
devera: (@) acrescer ao valor dos rendimentos a serem pagos
aos Debenturistas os valores adicionais suficientes para que os
Debenturistas recebam tais rendimentos como se os valores dos
referidos tributos e multas nao fossem incidentes; ou (b) caso
assim seja determinado pela legislacdo superveniente, a
Emissora tera o direito de reter tais percentuais e realizar os
pagamentos, em nome dos Debenturistas, dos tributos
adicionais em decorréncia de um Evento Tributario.

6.9.8 Na hipotese prevista no item (ii) da Clausula 6.9.7 acima, a seu
exclusivo critério, a Emissora podera realizar uma Oferta de Resgate
Antecipado das Debéntures, nos termos da Clausula 6.28 abaixo, e
observado o prazo médio ponderado superior a 4 (quatro) anos dos
pagamentos transcorridos entre a Data de Emissdo e a data do efetivo
resgate antecipado ou outro que venha a ser autorizado pela legislacao
ou regulamentacgdo aplicaveis, e observado, ainda, que, caso a Oferta
de Resgate Antecipado das Debéntures ndo seja aceita por parte ou
pela totalidade dos Debenturistas, a Emissora ficara desobrigada de
realizar o pagamento de tributos adicionais que venham a ser devidos
pelos Debenturistas, em virtude de um Evento Tributario, os quais
passarao a ser arcados pelos respectivos Debenturistas que ndo tenham
aderido a Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures.

6.10 Forma de Subscricao e de Integralizacao e Preco de Integralizacao

6.10.1As Debéntures serdo subscritas e integralizadas, a qualquer momento,
a partir da data de inicio de distribuicdo, conforme informada no
anuncio de inicio de distribuicdo, a ser divulgado nos termos do artigo
13 da Resolucdao CVM 160, durante o periodo de distribuicdo das
Debéntures previsto no artigo 48 da Resolugdo CVM 160, de acordo
com os procedimentos da B3, observado o Plano de Distribuicao
(conforme definido abaixo). O preco de integralizagcdo das Debéntures,
na primeira Data de Integralizacdo (conforme definido abaixo), sera o
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Valor Nominal Unitdrio. Caso qualquer Debénture venha a ser
integralizada em data diversa e posterior a primeira Data de
Integralizagdo (conforme definido abaixo), a integralizagdao devera
considerar o Valor Nominal Unitario Atualizado, acrescido da
Remuneracdo, calculada pro rata temporis desde a da primeira Data de
Integralizagdo (conforme definido abaixo) até a respectiva e efetiva
data de integralizacdo (“Preco de Integralizacao”). As Debéntures
poderdo ser subscritas com agio ou desagio, conforme podera vir a ser
definido no ato de subscricdo das Debéntures, sendo certo que, caso
aplicavel, o agio ou o desagio, conforme o caso, devera ser aplicado em
igualdade de condigdbes a todas as Debéntures subscritas e
integralizadas em uma mesma data de integralizacdo (“Data de
Integralizagdo”). A integralizacdo das Debéntures sera a vista e em
moeda corrente nacional na respectiva Data de Integralizacdo pelo
Preco de Integralizagdao aplicavel.

6.11 Atualizacdo Monetaria das Debéntures

6.11.10 Valor Nominal Unitario ou o saldo do Valor Nominal Unitario,
conforme o caso, das Debéntures, sera atualizado pela variacdo
acumulada do Indice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo
(“"IPCA"), apurado e divulgado mensalmente pelo Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatistica ("IBGE"), calculado de forma exponencial e
cumulativa pro rata temporis por Dias Uteis, desde a primeira Data de
Integralizagdo das Debéntures até a data do seu efetivo pagamento,
sendo o produto da atualizagdo incorporado ao Valor Nominal Unitario
ou o saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures automaticamente
(“Atualizacdo Monetaria” e “Valor Nominal Unitario Atualizado”,
respectivamente), e calculado de acordo com a seguinte formula:

VNa =VNe x C
onde:

VNa = Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures, calculado
com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

Vne = Valor Nominal Unitario das Debéntures ou saldo do Valor
Nominal Unitario das Debéntures, conforme o caso,
informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem
arredondamento;

C = Fator acumulado das variagbes mensais do IPCA, calculado com 8
(oito) casas decimais, sem arredondamento, apurado da seguinte
forma:
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dup

o (NI |
C= ‘
= [\ NI
onde:
n = NuUmero total de indices considerados na atualizacdo monetaria,

A\ /4

sendo “n” um ndmero inteiro;

Nik = valor do niumero-indice do IPCA referente ao més anterior a data
de aniversario, caso a atualizagdo seja em data anterior ou na prépria
data de aniversario das Debéntures. Apos a Data de Aniversario das
Debéntures, valor do nimero-indice referente ao més de atualizagdo.
Assim para a primeira Data de Aniversario NIk serd o numero-indice
de [Més,/Ano] e NIk-1 serda o numero-indice de Mésn-1/Ano;

Nik-1 = Valor do nimero-indice do IPCA referente ao més anterior ao
més “k”;
dup = NUmero de Dias Uteis entre a primeira Data de Integralizacdo e

a data de calculo, limitado ao nimero total de Dias Uteis de vigéncia
do nimero-indice do IPCA, sendo “dup” um numero inteiro; e

dut = NUmero de Dias Uteis contidos entre a ultima Data de
Aniversario das Debéntures e a préoxima Data de Aniversario das
Debéntures, sendo “dut” um numero inteiro.

Observacgoes:

(i) O numero-indice do IPCA devera ser utilizado considerando-se
idéntico niUmero de casas decimais daquele divulgado pelo IBGE;

(if) A aplicacdo do IPCA incidira no menor periodo permitido pela
legislacdo em vigor sem necessidade de ajuste a esta Escritura de
Emissdo ou qualquer outra formalidade;

(iii) Considera-se como “Data de Aniversario das Debéntures” todo
dia 15 de cada més. Considera-se como més de atualizacdo, o periodo
mensal compreendido entre duas datas de aniversario consecutivas; e

(iv) O produtério é executado a partir do fator mais recente,
acrescentando-se, em seguida, o0os mais remotos. Os resultados
intermediarios sdo calculados com 16 (dezesseis) casas decimais, sem
arredondamento.

6.12 Indisponibilidade do IPCA

6.12.1ndisponibilidade Temporaria, Extin¢cdo, Limitacdo e/ou Ndo Divulgacdo
do IPCA. Serao aplicaveis as disposicies abaixo em caso de
indisponibilidade temporaria, extingdo, limitacdo e/ou ndo divulgacao
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do IPCA.

6.12.20bservado o disposto na Clausula 6.12.3 abaixo, se, quando do calculo
de quaisquer obrigagdes pecuniarias relativas as Debéntures previstas
nesta Escritura de Emissdo, o IPCA ndo estiver disponivel, sera
utilizado, em sua substituicdo, o percentual correspondente ao ultimo
IPCA divulgado oficialmente até a data de cdlculo, ndo sendo devidas
quaisquer compensagdes financeiras, multas ou penalidades entre a
Emissora e/ou os Debenturistas quando da divulgacdao posterior do
IPCA.

6.12.3Na hipdtese de extingdo, limitagdo e/ou ndo divulgacdo do IPCA por
mais de 10 (dez) dias consecutivos apds a data esperada para sua
apuracao e/ou divulgacao, ou no caso de impossibilidade de aplicagcao
do IPCA as Debéntures por proibicdo legal ou judicial, sera utilizado,
em sua substituicdo, o substituto determinado legalmente para tanto.
Caso nao seja possivel aplicar o disposto acima, o Agente Fiduciario
devera, no prazo de até 5 (cinco) dias contados da data de término do
prazo de 10 (dez) dias consecutivos ou da data de extincdo ou da data
da proibicao legal ou judicial, conforme o caso, convocar Assembleia
Geral de Debenturistas para que os Debenturistas deliberem, em
comum acordo com a Emissora e observada a regulamentacao
aplicavel, sobre o novo parametro de remuneracdo das Debéntures a
ser aplicado, que devera ser aquele que melhor reflita as condicGes do
mercado vigentes a época, sem representar 6nus adicional a Emissora.
Até a deliberacdo desse novo parametro de remuneragdo das
Debéntures, quando do calculo de quaisquer obrigacées pecuniarias
relativas as Debéntures previstas nesta Escritura de Emissdo, sera
utilizado, para a apuracao do IPCA, o percentual correspondente ao
ultimo IPCA divulgado oficialmente até a data de calculo, ndo sendo
devidas quaisquer compensacdes financeiras, multas ou penalidades
entre a Emissora e/ou os Debenturistas quando da divulgacao posterior
do IPCA. Caso o IPCA volte a ser divulgado antes da realizacdo da
Assembleia Geral de Debenturistas prevista acima, referida Assembleia
Geral de Debenturistas ndo sera realizada, e o IPCA, a partir da data
de sua divulgacdo, passara a ser novamente utilizado para o calculo
previsto nesta Escritura de Emissdo. Caso ndo haja quorum de
deliberagdo sobre a nova remuneragdo das Debéntures entre a
Emissora e Debenturistas representando, no minimo, a maioria simples
dos presentes na Assembleia Geral de Debenturistas, sendo que os
Debenturistas presentes devem corresponder, ao menos, a 25% (vinte
e cinco por cento) das Debéntures em Circulacdo, a Emissora optard, a
seu exclusivo critério, por uma das alternativas a seguir estabelecidas,
sem qualquer necessidade de aprovacao adicional nesse sentido pelos
Debenturistas, obrigando-se a Emissora a comunicar o Agente
Fiduciario e os Debenturistas por escrito, no prazo de 5 (cinco) Dias
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Uteis contados da data da realizacdo da Assembleia Geral de
Debenturistas prevista acima ou da data em que referida assembleia
deveria ter sido realizada:

() desde que assim admitido no é&mbito da Lei 12.431 e normas a
ela relacionadas, resgatar a totalidade das Debentures, com seu
consequente cancelamento, no prazo de até 30 (trinta) dias
contados da data da realizagdo da Assembleia Geral de
Debenturistas prevista acima (ou da data em que referida
assembleia deveria ter sido realizada), pelo Valor de Resgate
Antecipado Facultativo, calculado nos termos do item (a) da
Clausula 6.25.6 abaixo, ou realizar o pagamento integral das
Debéntures na Data de Vencimento das Debéntures, caso a Data
de Vencimento das Debéntures ocorra antes do término do prazo
maximo de 30 (trinta) dias acima previsto, casos em que,
quando do calculo de quaisquer obrigacbes pecuniarias relativas
as Debéntures previstas nesta Escritura de Emissdo, sera
utilizado, para a apuracao do IPCA, o percentual correspondente
ao ultimo IPCA divulgado oficialmente; ou

(i) amortizar a totalidade das Debéntures, sem qualquer prémio ou
penalidade, em cronograma a ser estipulado pela Emissora, o
qual ndo excedera a Data de Vencimento das Debéntures e o
prazo médio de amortizacdao das Debéntures, caso em que esta
Escritura de Emissdo devera ser aditada, sem qualquer
necessidade de aprovacdo adicional pelos Debenturistas, para
refletir tal cronograma, observado que, durante o cronograma
estipulado pela Emissora para amortizacdo e até a integral
quitacdo das Debéntures, as Debéntures fardo jus a
remuneracao definida, de comum acordo com a Emissora, pelos
Debenturistas reunidos na Assembleia Geral de Debenturistas
realizada em conformidade com os termos e condigdes previstos
na Clausula 11 abaixo, prevalecendo o indice que tiver o maior
numero de votos dos Debenturistas presentes, devendo tal
indice ser admitido para fins da remuneragdo das Debéntures
nos termos da Lei 12.431.

6.13 Remuneracao

6.13.1 Sobre o Valor Nominal Unitario Atualizado ou saldo do Valor
Nominal Unitdrio das Debéntures incidirdo juros remuneratoérios
correspondentes a 6,1759% (seis inteiros e mil setecentos e cinquenta
e nove décimos de milésimo por cento) ao ano, base 252 (duzentos e
cinquenta e dois) Dias Uteis (“Remuneracgao”), incidentes desde a
primeira Data de Integralizacdo ou a Data de Pagamento da
Remuneracdo das Debéntures (conforme definida abaixo)
imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do

24



Autorregulacao

ANBIMA

Agente Fiducidrio

efetivo pagamento. A remuneragdo sera calculada de acordo com a
seguinte formula:

J = {Vna x [FatorJuros-1]}
onde:

J = Valor unitario dos juros devidos no final de cada Periodo de
Capitalizacdo das Debéntures (conforme abaixo definido), calculado
com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

Vna = Valor Nominal Unitario Atualizado ou saldo do Valor Nominal
Unitario das Debéntures, conforme o caso, calculado com 8 (oito) casas
decimais, sem arredondamento;

FatorJuros = Fator de juros fixos calculado com 9 (nhove) casas
decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:

Dp.
taxa 252
+1)

100

FatorJuros = (

onde:

taxa = 6,1759 (seis inteiros e mil setecentos e cinquenta e nove
décimos de milésimo); e

DP = Numero de Dias Uteis entre a primeira Data de Integralizacdo das
Debéntures ou a Ultima Data de Pagamento da Remuneragdo, conforme
0 caso, e a data atual, sendo “DP” um nUmero inteiro.

6.14 Periodo de Capitalizacao

6.15

Para fins de cdlculo da Remuneracgédo, define-se “Periodo de Capitalizacdao”
como o intervalo de tempo que se inicia na primeira Data de Integralizacao
(inclusive) e termina na Data de Pagamento da Remuneracdo imediatamente
posterior (exclusive), no caso do primeiro Periodo de Capitalizacdo, ou que se
inicia na respectiva Data de Pagamento da Remuneracdao, imediatamente
anterior (inclusive), no caso dos demais Periodos de Capitalizagdo, e termina
na Data de Pagamento da Remuneracao, imediatamente posterior (exclusive).
Cada Periodo de Capitalizagdo sucede o anterior sem solugdo de continuidade.

Pagamento da Remuneragao

6.15.1A Remuneragdo sera paga, semestralmente, sempre no dia 15 dos
meses de margo e setembro de cada ano, sendo o primeiro pagamento
realizado em 15 de setembro de 2026 e, o ultimo pagamento, na Data
de Vencimento das Debéntures, conforme tabela abaixo (cada uma,
uma “"Data de Pagamento da Remuneragao”), ressalvados os
pagamentos em decorréncia dos Eventos de Vencimento Antecipado
aplicaveis as Debéntures, Resgate Antecipado Facultativo (conforme
definido abaixo), Aquisicdo Facultativa de Debéntures (conforme

25



¢ Autorregulacao

ANBIMA

Agente Fiducidrio

definida abaixo) com cancelamento da totalidade das Debéntures
adquiridas e Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures (conforme
definida abaixo), conforme previstas nesta Escritura de Emissao:

15 de setembro de 2026
15 de margo de 2027
15 de setembro de 2027
15 de margo de 2028
15 de setembro de 2028
15 de margo de 2029
15 de setembro de 2029
15 de margo de 2030
15 de setembro de 2030
15 de margo de 2031
15 de setembro de 2031
15 de margo de 2032
15 de setembro de 2032
15 de marco de 2033
15 de setembro de 2033
15 de marco de 2034
15 de setembro de 2034
15 de marco de 2035
15 de setembro de 2035
15 de marco de 2036
15 de setembro de 2036
15 de marco de 2037
15 de setembro de 2037
15 de marco de 2038
15 de setembro de 2038
15 de marco de 2039
15 de setembro de 2039
15 de margo de 2040
15 de setembro de 2040

Data de Vencimento

6.15.2Fardo jus ao recebimento de qualquer valor devido aos Debenturistas
nos termos desta Escritura de Emissao aqueles que sejam titulares de
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Debéntures ao final do Dia Util imediatamente anterior & respectiva
data de pagamento.

6.16 Amortizacao das Debéntures

6.16.10 saldo do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures sera
amortizado anualmente, em 3 (trés) parcelas consecutivas, no 13°
(décimo terceiro), 149 (décimo quarto) e no 15° (décimo quinto) anos
(inclusive), contados da Data de Emissao, sendo a primeira amortizacao
devida em 15 de margo de 2039, e a ultima amortizacdo na Data de
Vencimento das Debéntures, de acordo com a tabela abaixo (cada uma,
uma “Data de Amortizacdo das Debéntures”), ressalvados os
pagamentos em decorréncia dos Eventos de Vencimento Antecipado
aplicaveis as Debéntures, Amortizacdo Antecipada Extraordinaria,
Resgate Antecipado Facultativo, Aquisicdo Facultativa das Debéntures
com cancelamento da totalidade das Debéntures adquiridas e Oferta de
Resgate Antecipado das Debéntures, conforme previstas nesta
Escritura de Emissdo ("Amortizagcao”).

1a 15 de marco de 2039 33,3333%

23 15 de marco de 2040 50,0000%

3a Data de Veﬂncimento das 100,0000%
Debéntures

6.17 Local de Pagamento

6.17.10s pagamentos a que fizerem jus as Debéntures serdo efetuados pela
Emissora no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (i)
os procedimentos adotados pela B3 para as Debéntures custodiadas
eletronicamente nela; e/ou (ii) os procedimentos adotados pelo
Escriturador, para as Debéntures que ndo estejam custodiadas
eletronicamente na B3.

6.18 Prorrogacao dos Prazos

6.18.1Considerar-se-ao prorrogados os prazos referentes ao pagamento de
qualquer obrigacdo até o 1° (primeiro) Dia Util subsequente, se a data
do vencimento coincidir com dia em que nao houver expediente
bancario no local de pagamento das Debéntures, ressalvados os casos
cujos pagamentos devam ser realizados por meio da B3, hipdtese em
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que somente havera prorrogacao quando a data de pagamento coincidir
com feriado declarado nacional, sabado ou domingo ou qualquer dia
que nao houver expediente na B3.

6.18.2Exceto quando previsto expressamente de modo diverso na presente
Escritura de Emissdo, entende-se por “Dia(s) Util(eis)” (i) com
relacdo a qualquer obrigacao realizada por meio da B3, inclusive para
fins de célculo, qualquer dia que nao seja sabado, domingo ou feriado
declarado nacional; e (ii) com relacdo a qualquer obrigacdo que nao
seja realizada por meio da B3 ou por meio da B3, qualquer dia no qual
haja expediente nos bancos comerciais na cidade de Sao Paulo, Estado
de Sao Paulo.

6.19 Encargos Moratorios

6.19.1Sem prejuizo da Atualizacdo Monetaria, conforme aplicavel, e da
Remuneracdo, ocorrendo impontualidade no pagamento, pela
Emissora, de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os débitos em
atraso vencidos e ndo pagos pela Emissora ficardo sujeitos a,
independentemente de aviso, notificacdo ou interpelacdo judicial ou
extrajudicial (i) juros de mora de 1% (um por cento) ao meés,
calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a
data do efetivo pagamento; e (ii) multa convencional, irredutivel e de
natureza ndo compensatoria, de 2% (dois por cento) ao més, desde a
data da inadimpléncia até a data do efetivo pagamento; ambos
calculados sobre o montante devido e ndao pago (“Encargos
Moratorios”).

6.20 Decadéncia dos Direitos aos Acréscimos

6.20.1Sem prejuizo do disposto na Clausula 6.19.1 acima, o ndo
comparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente
a quaisquer das obrigagdes pecuniarias da Emissora, nas datas
previstas nesta Escritura de Emissao, ou em comunicado publicado pela
Emissora, na forma indicada na Clausula 6.22 abaixo, ndo lhe dara
direito da Remuneragdo e/ou Encargos Moratérios no periodo relativo
ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos
adquiridos até a data do respectivo vencimento ou pagamento.

6.21 Repactuacao Programada
6.21.1As Debéntures ndo serdo objeto de repactuacdo programada.
6.22 Publicidade

6.22.1Sem prejuizo de observar o disposto no artigo 13 da Resolugdo CVM
160, em relacdo a publicidade da Emissdo e da Oferta, todos os atos e
decisdes a serem tomados decorrentes desta Emissao que, de qualquer
forma, vierem a envolver interesses dos Debenturistas, deverao ser
obrigatoriamente comunicados na forma de avisos divulgados na
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pagina da Emissora na rede mundial de computadores
(https://ri.suzano.com.br/), observado que, caso publicacao em jornal
seja obrigatdria nos termos da legislagdo vigente, a Emissora realizara
sua divulgacdo também no Jornal de Publicagdo; em qualquer caso,
observado o estabelecido no artigo 289 da Lei das Sociedades por Agoes
e as limitacdes impostas pela Resolugdo CVM 160 em relacdo a
publicidade da Oferta e os prazos legais, devendo a Emissora comunicar
o Agente Fiduciario e a B3 a respeito de qualquer publicacdo na data da
sua realizacao, sendo certo que, caso a Emissora altere o Jornal de
Publicagdo apds a Data de Emissdo, devera enviar notificagdo ao Agente
Fiduciario, informando o novo veiculo para divulgacdo de suas
informacdes.

6.23 Classificacao de Risco

6.23.1Foi contratada como agéncia de classificacdo de risco das Debéntures
a Fitch Ratings Brasil Ltda. ("Agéncia de Classificacdo de Risco”).
Durante o prazo de vigéncia das Debéntures, a Emissora devera manter
contratada a Agéncia de Classificacdo de Risco para a atualizagdo anual
da classificagdo de risco (rating) das Debéntures, sendo que, caso a
Emissora deseje alterar, a qualquer tempo, a Agéncia de Classificagao
de Risco, ou a Agéncia de Classificagdo de Risco cesse suas atividades
no Brasil ou, por qualquer motivo, esteja ou seja impedida de emitir o
rating, a Emissora podera substituir a Agéncia de Classificagao de Risco,
sem a necessidade de aprovacdo dos Debenturistas, desde que a
agéncia de classificagdo de risco substituta seja a Standard & Poor’s
Ratings do Brasil Ltda ou a Moody’s Local BR Agéncia de Classificagcdo
de Risco Ltda.

6.23.2Para a substituicdo da Agéncia de Classificagdo de Risco por qualquer
outro classificador de risco que ndo aqueles mencionados acima, havera
necessidade de aprovagdo prévia dos Debenturistas, observado o
quérum previsto na Clausula 11.12 abaixo. Em qualquer caso, a nova
agéncia passara a integrar a definicdo de “Agéncia de Classificacdo de
Risco”, para todos os fins e efeitos desta Escritura de Emissao.

6.23.3A Agéncia de Classificacdo de Risco € uma empresa que avalia
determinados produtos financeiros ou seus emissores e classifica esses
ativos ou empresas segundo o grau de risco de ndo pagamento no prazo
fixado. As agéncias passaram a ser reguladas pela CVM a partir da
edicao da Instrucdo da CVM n° 521, de 25 de abril de 2012, conforme
revogada pela Resolucao CVM n° 9, de 27 de outubro de 2020,
conforme em vigor. O Investidor Profissional deve acessar a lista de
agéncias registradas ou reconhecidas pela CVM na consulta ao cadastro
geral no site: www.cvm.gov.br.

6.23.40 Agente Fiduciario ndo tem qualquer relagdo societaria com a Agéncia
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de Classificacdo de Risco, sendo que o processo de contratacdo, analise,
fornecimento de documentos e informacdes para a auditoria pela
Agéncia de Classificacdo de Risco é conduzido exclusivamente pela
Emissora, observado que tal processo pode ou nao ter a participagao
do Coordenador Lider (conforme definido abaixo). A Agéncia de
Classificagdo de Risco é empresa independente e a Unica responsavel
pelo formato de suas andlises e pelo embasamento tomado na
concessdo de sua opinido.

6.24 Amortizacdao Antecipada Extraordinaria

6.24.1Nos termos do artigo 1°, paragrafo 1°, inciso II, da Lei 12.431, caso
venha a ser regulamentado pelo CMN e caso a referida regulamentacao
seja aplicavel as Debentures, a Emissora podera, na forma a ser
regulamentada pelo CMN, amortizar antecipadamente até 98%
(noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitario Atualizado das
Debéntures, a seu exclusivo critério, a partir de 15 de marco de 2030,
e desde que venha a ser legalmente permitido, nos termos no artigo
19, paragrafo 19, inciso II da Lei n® 12.431, da regulamentacdo do CMN
ou de outra legislagdo ou regulamentagcdo aplicavel, mediante
pagamento do Valor da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa
(conforme  abaixo definido) (“Amortizacdo Extraordinaria
Facultativa”).

6.24.2A Emissora somente podera realizar Amortizacdo Extraordinaria
Facultativa caso legalmente permitido a Emissora pela Lei 12.431, na
forma a ser regulamentada pelo CMN, os termos e condicdes legais e
regulamentares aplicaveis a amortizacdo extraordinaria.

6.24.30 valor da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa a que fardo jus os
Debenturistas por ocasido da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa
sera o maior valor entre (i) aquele previsto na regulamentacdo que vier
a ser expedida pelo CMN, ou (ii) o Valor da Amortizagdo Extraordinaria
Facultativa, conforme definido na Clausula 6.24.4 abaixo. Caso a
regulamentacdo ndo permita o pagamento do maior valor entre os itens
(i) e (ii), ndo sera admitida a realizacdo de amortizagdo extraordinaria
das Debéntures.

6.24.4Por ocasido da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa, o valor a ser
pago pela Emissora em relagdo a cada uma das Debéntures envolvidas
sera equivalente ao valor indicado no item “(i)” ou no item “(ii)”
abaixo, dos dois o que for maior (“Valor da Amortizacao
Extraordinaria Facultativa”), observado, ainda, o disposto no inciso
III, do artigo 19, da Resolugao CMN 4.751:

(i) parcela do Valor Nominal Unitario Atualizado, que sera objeto da
Amortizacdo Extraordinaria Facultativa, acrescido (a) da
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Remuneracdo, calculada pro rata temporis desde a primeira Data
de Integralizagdo ou a Data de Pagamento de Remuneragao
imediatamente anterior, conforme o caso (inclusive), até a data
da efetiva Amortizacdo Extraordinaria Facultativa (exclusive),
incidente sobre o Valor Nominal Unitario Atualizado a ser
amortizado; (b) dos Encargos Moratérios, se houver; e (c) de
quaisquer obrigagdes pecuniarias e outros acréscimos devidos e
ndo pagos referentes as Debéntures; e

(ii) parcela do valor presente das parcelas remanescentes de
pagamento de amortizacdo do Valor Nominal Unitario Atualizado,
acrescido (@) da Remuneracao, incidente sobre o Valor Nominal
Unitario Atualizado objeto da Amortizagdo Extraordinaria
Facultativa, desde a data da Amortizacdo Extraordinaria
Facultativa até a sua Data de Vencimento, utilizando como taxa
de desconto a taxa interna de retorno do titulo publico Tesouro
IPCA+ com juros semestrais (NTN-B), com duration mais
proxima a duration remanescente das Debéntures, na data da
Amortizacdo Extraordinaria Facultativa, utilizando-se a cotagdo
indicativa divulgada pela ANBIMA em sua pagina na rede mundial
de computadores (http://www.anbima.com.br) apurada no Dia
Util  imediatamente anterior & Data da Amortizacdo
Extraordinaria Facultativa, decrescido de uma taxa de 1,38%
(um inteiro e trinta e oito centésimos por cento), calculado de
acordo com a férmula prevista nesta Escritura de Emissdo,
indicada abaixo, (b) dos Encargos Moratorios, se houver; e (c)
de quaisquer obrigagdes pecuniarias e outros acréscimos
referentes as Debéntures quando da amortizagado:

VP Y (VNEk C) PVN
= — X
kzl FVPk rrviva

onde:

VP = somatorio do valor presente das parcelas de pagamento das
Debéntures;

PVNa = percentual do Valor Nominal Unitario Atualizado, objeto da
Amortizacdo Extraordinaria Facultativa;

C = fator C acumulado até a data da Amortizacdo Extraordinaria
Facultativa;
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VNEk = valor unitario de cada um dos "k" valores futuros devidos das
CPR-Fs Primeira Série, sendo o valor de cada parcela "k" equivalente ao
pagamento da Remuneracao e/ou da amortizacao do Valor Nominal
Unitario Atualizado, conforme o caso, referenciado a primeira Data de
Integralizacao ;

n = nimero total de eventos de pagamento a serem realizados das

A\ /4

Debéntures, sendo “n” um numero inteiro;

FVPk = fator de valor presente, apurado conforme féormula a sequir,
calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento:

nk
FVPk = {[(1 + TESOUROIPCA)x(1 — 1,38%)z52]}
onde:

TESOUROIPCA = taxa interna de retorno da NTN-B com duration mais
proxima a Duration remanescente das Debéntures na data da efetiva
Amortizagdo Extraordinaria Facultativa, conforme o caso, com base na
cotacdo indicativa divulgada pela ANBIMA em sua pagina na rede
mundial de computadores (http://www.anbima.com.br) apurada no
segundo Dia Util imediatamente anterior & data do resgate;

nk = numero de Dias Uteis entre a data da efetiva Amortizagdo
Extraordinaria Facultativa, conforme o caso, e a data de vencimento
programada de cada parcela “k” vincenda;

Duration = calculada conforme a férmula prevista no artigo 1° da
Resolucdao CMN 5.034 ou regulamentacao que a suceder.

6.24.5A Amortizacdo Extraordinaria Facultativa observara, ainda, o quanto
segue:

() a Emissora comunicara os Debenturistas acerca da realizagédo da
respectiva Amortizagdo Extraordinaria Facultativa;

(i) conforme o0 caso, por meio de correspondéncia aos
Debenturistas, com coépia para o Agente Fiduciario, ou da
publicagdo de edital nos termos da Clausula 6.28.3 abaixo, que
contera as condigbes da respectiva Amortizacdo Extraordinaria
Facultativa, com, no minimo, 5 (cinco) Dias Uteis de
antecedéncia da data definida para a realizagdo da respectiva
Amortizacdo Extraordindria Facultativa, a qual contera, entre
outras, informacgbes sobre: (a) a data efetiva para a realizagao
da respectiva Amortizacdo Extraordindria Facultativa; (b) a
parcela de amortizacao do Valor Nominal Unitario Atualizado das
Debéntures objeto da respectiva Amortizacdo Extraordindria
Facultativa, a ser definida a exclusivo critério da Emissora, mas,
em todo caso, limitada a até 98% (noventa e oito por cento) do
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Valor Nominal Unitério Atualizado das Debentures, a época da
amortizacdo extraordinaria; e (c) demais informacdes
eventualmente necessarias;

(iii) a B3 devera ser comunicada, por meio de correspondéncia
encaminhada pela Emissora, da realizagdo da Amortizacdo
Extraordinaria Facultativa na mesma data em que os
Debenturistas for notificado, ou que a publicacao de edital nos
termos da Clausula 6.28.3 abaixo for realizada; e

(iv) no caso das Debentures que ndo estejam custodiadas
eletronicamente na B3, a liquidacdo da Amortizacdo
Extraordinaria Facultativa se dara mediante depodsito a ser
realizado pelo Agente de Liquidagcdo nas contas correntes
indicadas pelos Debenturistas; no caso das Debentures que
estejam custodiadas eletronicamente na B3, referida liquidagao
seguira os procedimentos da B3.

6.25 Resgate Antecipado Facultativo Total

6.25.1 A Emissora podera optar, a seu exclusivo critério, por realizar o
resgate antecipado facultativo integral das Debéntures (“Resgate
Antecipado Facultativo”), nos termos da Resolucao CMN 4.751 ou de
outra forma, desde que venha a ser legalmente permitido e
devidamente regulamentado pelo CMN, nos termos da Lei 12.431, com
consequente cancelamento das Debéntures efetivamente resgatadas,
desde que se observem: (@) o prazo médio ponderado minimo de 4
(quatro) anos dos pagamentos transcorridos entre a Data de Emissao
e a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo ou outro que venha
a ser autorizado pela legislacdo ou regulamentacGes aplicaveis; (b) o
disposto no inciso II do artigo 1°, §1°, da Lei 12.431, na Resolucao
CMN 4.751 e demais legislagdes ou regulamentagoes aplicaveis; e (c)
os termos e condigOes estabelecidos nas Clausulas a seguir.

6.25.20 prazo médio ponderado mencionado no item “a” da Clausula 6.25.1
acima sera calculado quando da realizacdo do Resgate Antecipado
Facultativo, nos termos da Resolucdo CMN 5.034, ou de outra forma,
desde que venha a ser legalmente permitido e devidamente
regulamentado pelo CMN, nos termos da Lei 12.431.

6.25.3N3do sera admitido o resgate antecipado facultativo parcial das
Debéntures. As Debéntures objeto do Resgate Antecipado Facultativo
serao obrigatoriamente canceladas. O Resgate Antecipado Facultativo
sera enderecado a todos os Debenturistas, sem distincdo, assegurada
a igualdade de condigdes a todos os Debenturistas.

6.25.40 Resgate Antecipado Facultativo somente podera ocorrer mediante o

33



¢ Autorregulacao

ANBIMA

Agente Fiducidrio

envio de comunicacdo dirigida a todos os Debenturistas, com copia para
o Agente Fiducidrio, ou mediante publicagdo de comunicagao
amplamente divulgada nos termos da Clausula 6.22.1 desta Escritura
de Emissdo, dirigida a todos os Debenturistas ("Comunicacao de
Resgate Antecipado Facultativo”), com antecedéncia minima de 5
(cinco) Dias Uteis da data prevista para realizacdo do efetivo Resgate
Antecipado  Facultativo ("Data do Resgate Antecipado
Facultativo”). A Data do Resgate Antecipado Facultativo devera
coincidir com qualquer Data de Pagamento da Remuneracdo.

6.25.5Na Comunicacdo de Resgate Antecipado Facultativo devera constar,
dentre outras, informacdes sobre: (i) Data do Resgate Antecipado
Facultativo, que deverd ser um Dia Util; (ii) Valor do Resgate
Antecipado Facultativo; e (iii) quaisquer outras informacoes
necessarias a operacionalizacdo do Resgate Antecipado Facultativo.

6.25.6Por ocasido do Resgate Antecipado Facultativo, o valor a ser pago pela
Emissora em relacdo a cada uma das Debéntures envolvidas sera
equivalente: (a) exclusivamente nas hipdteses de resgate previstas na
Clausula 6.12 acima, ao saldo do Valor Nominal Unitario Atualizado das
Debéntures, acrescido (I) da Remuneracdo devida até a data do efetivo
Resgate Antecipado Facultativo, calculada pro rata temporis, a partir da
primeira Data de Integralizacdo das Debéntures ou da Data de
Pagamento da Remuneracdo imediatamente anterior, conforme o caso,
inclusive, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo,
exclusive; (II) dos Encargos Moratorios, se houver; e (III) de
quaisquer obrigacdes pecuniarias e outros acréscimos referentes as
Debéntures quando do resgate, ou (b) para as demais hipdteses de
Resgate Antecipado Facultativo, ao valor indicado no item “(i)” ou no
item “(ii)” abaixo, dos dois o que for maior (“Valor do Resgate
Antecipado Facultativo”), observado, ainda, o disposto no inciso III,
do artigo 1°, da Resolucao CMN 4.751:

(i) ao Valor Nominal Unitario Atualizado ou o saldo do Valor Nominal
Unitario Atualizado, conforme o caso, das Debéntures a serem
resgatadas, acrescido (a) da respectiva Remuneracdo, calculada
pro rata temporis desde a primeira Data de Integralizacao das
Debéntures ou a Data de Pagamento de Remuneragdo
imediatamente anterior, conforme o caso, inclusive, até a data
do efetivo Resgate Antecipado Facultativo ou a data da efetiva
Amortizacdo Extraordinaria Facultativa, exclusive, conforme o
caso; (b) dos Encargos Moratorios, se houver; e (c) de quaisquer
obrigacGes pecunidrias e outros acréscimos referentes as
Debéntures quando do resgate; ou

(ii) ao valor presente das parcelas remanescentes de pagamento de
resgate do Valor Nominal Unitario Atualizado, acrescido (a) da
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respectiva Remuneracdo, utilizando como taxa de desconto a
taxa interna de retorno do titulo publico Tesouro IPCA+ com
juros semestrais (NTN-B), com duration mais préxima a duration
remanescente das Debéntures, na data do respectivo Resgate
Antecipado Facultativo, utilizando-se a cotagao indicativa
divulgada pela ANBIMA em sua pagina na rede mundial de
computadores  (http://www.anbima.com.br) apurada no
segundo Dia Util imediatamente anterior & data do Resgate
Antecipado Facultativo, decrescido de uma taxa de 1,38% (um
inteiro e trinta e oito centésimos por cento), calculado de acordo
com a férmula prevista nesta Escritura de Emissdo, indicada
abaixo, e (b) dos Encargos Moratérios, se houver; e (c) de
quaisquer obrigaces pecunidrias e outros acréscimos referentes
as Debéntures quando do resgate:

onde:

VP = somatodrio do valor presente das parcelas de pagamento das
Debéntures;

VNEk = valor unitario de cada um dos “k” valores futuros devidos das
Debéntures, sendo o valor de cada parcela “k” equivalente ao
pagamento da Remuneracao e/ou da amortizacdo do Valor Nominal
Unitario Atualizado ou do saldo do Valor Nominal Unitario Atualizado
das Debéntures, conforme o caso;

n = nUmero total de eventos de pagamento a serem realizados das

A\

Debéntures, sendo “n” um nlmero inteiro;

FVPk = fator de valor presente, apurado conforme formula a segquir,
calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento:

nk
FVPk = {[(1 + TESOUROIPCA)x(1 — 1,38%)z52]}
onde:

TESOUROIPCA = taxa interna de retorno da NTN-B com duration mais
proxima a Duration remanescente das Debéntures na data do efetivo
Resgate Antecipado Facultativo, com base na cotacdo indicativa
divulgada pela ANBIMA em sua pagina na rede mundial de
computadores (http://www.anbima.com.br) apurada no segundo Dia
Util imediatamente anterior & data do resgate;

nk = nimero de Dias Uteis entre a data do efetivo Resgate Antecipado
Facultativo e a data de vencimento programada de cada parcela “k”
vincenda;
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e

Duration = calculada conforme a férmula prevista no artigo 1° da
Resolugao CMN 5.034 ou regulamentagdo que a suceder.

6.25.7 As Debéntures objeto do Resgate Antecipado Facultativo deverdo ser
canceladas pela Emissora, observada a regulamentagao em vigor.

6.25.8A B3 devera ser notificada pela Emissora sobre o Resgate Antecipado
Facultativo com antecedéncia minima de 3 (trés) Dias Uteis da Data do
Resgate Antecipado Facultativo, por meio de envio de correspondéncia
em conjunto com o Agente Fiduciario.

6.25.9Caso ocorra o0 Resgate Antecipado Facultativo custodiadas
eletronicamente na B3, o Resgate Antecipado Facultativo também
seguira os procedimentos adotados pela B3, ou observados os
procedimentos adotados pelo Escriturador caso as Debéntures ndo
estejam custodiadas eletronicamente na B3.

6.25.10 Todos os custos decorrentes do Resgate Antecipado Facultativo
estabelecido nesta Clausula 6.25 serdo integralmente arcados pela
Emissora.

6.26 Resgate Antecipado Facultativo Parcial

6.26.1N3o sera permitido o resgate antecipado facultativo parcial das
Debéntures.

6.27 Aquisicao Facultativa das Debéntures

6.27.10bservado o previsto na Resolugdo CVM n° 77, de 29 de margo de
2022, conforme alterada (*Resolugdao CVM 77”), a Emissora poder3,
a seu exclusivo critério, apds decorridos 2 (dois) anos contados da Data
de Emissao ou prazo inferior que venha a ser autorizado pela legislacao
e regulamentacado aplicaveis e observado disposto nos incisos I e II do
paragrafo 1° do artigo 1° da Lei 12.431, no artigo 55, paragrafo 3°, da
Lei das Sociedades por Agoes e na regulamentacgdo aplicavel da CVM,
adquirir Debéntures, por: (i) valor igual ou inferior ao Valor Nominal
Unitario Atualizado ou saldo do Valor Nominal Unitario Atualizado das
Debéntures, devendo tal fato constar do relatéorio da administragdo e
das demonstracdes financeiras da Emissora, ou (ii) valor superior ao
Valor Nominal Unitario Atualizado ou saldo do Valor Nominal Unitario
Atualizado das Debéntures, conforme o caso, sendo que a Emissora
devera, previamente a aquisicdo, enviar comunicacdo individual aos
Debenturistas, com cdpia para o Agente Fiduciario, ou publicar anuncio,
nos termos previstos nesta Escritura de Emissao, sobre sua intencgao,
observado o disposto no artigo 19 e seguintes da Resolugao CVM 77 ou
norma da CVM que venha a substitui-la ("Aquisicao Facultativa das
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Debéntures”).

6.27.2As Debéntures objeto do procedimento descrito na Clausula 6.27.1
acima poderdo, a critério da Emissora, permanecer em tesouraria, ser
novamente colocadas no mercado ou ser canceladas, sendo certo que
devera ser observada a forma que vier a ser regulamentada pelo CMN,
em conformidade com o disposto no artigo 1°, paragrafo 1°, inciso II,
da Lei 12.431. As Debéntures adquiridas pela Emissora para
permanéncia em tesouraria nos termos desta Clausula, se e quando
recolocadas no mercado, fardo jus a mesma Remuneracdo aplicavel as
demais Debéntures.

6.28 Oferta de Resgate Antecipado

6.28.1A Emissora podera realizar oferta de resgate antecipado da totalidade
das Debéntures, a seu exclusivo critério, devendo ser enderecada a
todos os Debenturistas objeto da Oferta de Resgate Antecipado, sem
distingdo, assegurada a igualdade de condicdes a todos os
Debenturistas, para aceitar a Oferta de Resgate Antecipado de que
forem titulares, de acordo com os termos e condicdes previstos
abaixo ("Oferta de Resgate Antecipado”). Considerando que as
Debéntures contardo com o incentivo previsto na Lei 12.431, para a
Oferta de Resgate Antecipado deverdao ser observadas as regras
previstas na referida Lei, as regras expedidas pelo CMN e pela legislacao
e regulamentacdo aplicaveis e, além disso, observado o prazo médio
ponderado superior a 4 (quatro) anos dos pagamentos transcorridos
entre a Data de Emissao e a data do efetivo resgate antecipado ou outro
que venha a ser autorizado pela legislacdo ou regulamentacdo
aplicaveis.

6.28.2Em relagdo ao prazo médio ponderado das Debéntures mencionado
acima sera calculado quando da realizacdo da Oferta de Resgate
Antecipado, nos termos da Resolucdo CMN 5.034, ou de outra forma,
desde que venha a ser legalmente permitido e devidamente
regulamentado pelo CMN, nos termos da Lei 12.431.

6.28.3A Emissora realizard a Oferta de Resgate Antecipado por meio de
comunicacdo individual enviada aos Debenturistas objeto da Oferta de
Resgate Antecipado, com cdpia ao Agente Fiduciario ou por meio de
publicagdo, nos termos da Clausula 6.22 acima, a seu exclusivo
critério ("Edital de Oferta de Resgate Antecipado”), no qual devera
descrever os termos e condigdes da Oferta de Resgate Antecipado,
incluindo: (i) se houver, o valor do prémio de resgate antecipado a ser
oferecido pela Emissora, que ndo poderda ser negativo e, devera
observar, ainda, o disposto no inciso III, do artigo 1°, da Resolugao
CMN 4.751; (ii) a forma de manifestacdo a Emissora, com copia ao
Agente Fiduciario, dos Debenturistas que optarem pela adesdo a Oferta
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de Resgate Antecipado, observado o disposto na Clausula 6.28.4
abaixo; (iii) a data efetiva para o resgate antecipado das Debéntures,
que devera ser um Dia Util e o valor do pagamento das quantias devidas
aos Debenturistas, nos termos da Clausula 6.28.8 abaixo; e (iv) as
demais informagdes necessarias para a tomada de decisdo pelos
Debenturistas, e para a operacionalizacdo da Oferta de Resgate
Antecipado.

6.28.4Apos a comunicacdo ou publicacdo do Edital de Oferta de Resgate
Antecipado, os Debenturistas objeto da Oferta de Resgate Antecipado
que optarem pela adesdo a Oferta de Resgate Antecipado terdo o prazo
de 10 (dez) Dias Uteis para se manifestarem formalmente perante a
Emissora, com cépia ao Agente Fiduciario.

6.28.50 resgate antecipado das Debéntures objeto da Oferta de Resgate
Antecipado somente ocorrera para as Debéntures detidas pelos
Debenturistas que aderirem formalmente a Oferta de Resgate
Antecipado. Nesse caso, serdo resgatadas a totalidade das Debéntures
que aderirem formalmente a Oferta de Resgate Antecipado, sem
prejuizo de a Emissora, a seu exclusivo critério, condicionar a efetiva
implementacdo da Oferta de Resgate Antecipado a adesdo de uma
quantidade minima de Debéntures, condicdo que devera ser informada
no Edital de Oferta de Resgate Antecipado.

6.28.6Caso o resgate antecipado das Debéntures seja efetivado, ele devera
ocorrer em uma Unica data para todas as Debéntures, na data prevista
no Edital de Oferta de Resgate Antecipado. Além disso, (i) o resgate
antecipado das Debéntures podera ser realizado apenas apds ser
alcancado o prazo médio ponderado minimo de 4 (quatro) anos entre a
Data de Emissdo e a data do efetivo resgate das Debéntures ou outro
prazo, inclusive menor, que venha a ser autorizado pela legislacao ou
regulamentacdes aplicaveis; e (ii) a data do efetivo resgate das
Debéntures, no contexto da Oferta de Resgate Antecipado de
Debéntures, deverda coincidir com uma Data de Pagamento da
Remuneracdo.

6.28.7 A Emissora devera: (i) na data de término do prazo de adesdo a Oferta
de Resgate Antecipado, confirmar ao Agente Fiduciario se o resgate
antecipado das Debéntures sera efetivamente realizado; e (ii) com
antecedéncia minima de 3 (trés) Dias Uteis da data do resgate
antecipado, comunicar ao Escriturador, ao Agente de Liquidacdo, a B3
e ao Agente Fiduciario a data do resgate antecipado ou prazo maior
caso venha a ser requerido pela B3.

6.28.80bservada a legislagdo e regulamentacgdo vigentes a época da Oferta
de Resgate Antecipado, o valor a ser pago em relacao a cada uma das
Debéntures sera equivalente ao saldo do Valor Nominal Unitario
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Atualizado (i) da Remuneragdo, devida até a data do efetivo resgate
antecipado, calculada pro rata temporis, a partir da primeira Data de
Integralizacdo das Debéntures ou da Data de Pagamento da
Remuneragao imediatamente anterior, conforme o caso até a data do
efetivo resgate; e (ii) se for o caso, do prémio de resgate indicado no
Edital da Oferta de Resgate Antecipado, que caso existente, ndo podera
ser negativo.

6.28.9As Debéntures resgatadas no ambito da Oferta de Resgate Antecipado
serdo obrigatoriamente canceladas.

6.28.10 O resgate antecipado serd pago pela Emissora e devera
observar os procedimentos adotados pela B3, para as Debéntures
custodiadas eletronicamente na B3, ou observados os procedimentos
adotados pelo Escriturador caso as Debéntures nao estejam
custodiadas eletronicamente na B3.

7 VENCIMENTO ANTECIPADO

7.1  Observado o disposto nas Clausulas 7.1.3 a 7.7 abaixo, o Agente Fiduciario
devera considerar antecipadamente vencidas todas as obrigacdes constantes
desta Escritura de Emissdo, independentemente de aviso, interpelacao ou
notificagdo, judicial ou extrajudicial na ocorréncia das hipdteses descritas nas
Clausulas 7.1.1 e 7.1.2 abaixo (cada um, um “Evento de Vencimento
Antecipado”):

7.1.1 Constituem Eventos de Vencimento Antecipado que acarretam o
vencimento automatico das obrigagdes decorrentes desta Escritura de
Emissdo, aplicando-se o disposto na Clausula 7.3 abaixo:

() inadimplemento, pela Emissora, de qualquer obrigacao
pecuniaria relativa aos pagamentos de Remuneracdo,
Amortizacdo, Amortizacdo Extraordinaria Facultativa, Resgate
Antecipado Facultativo e demais pagamentos devidos, pela
Emissora, aos Debenturistas, na respectiva data de pagamento,
ndo sanado no prazo de 2 (dois) Dias Uteis contados da data do
inadimplemento, sem prejuizo do pagamento dos Encargos
Moratorios pela Emissora;

(i) cessdo ou qualquer forma de transferéncia a terceiros, no todo
ou em parte, pela Emissora, de qualquer de suas obrigacdes nos
termos desta Escritura de Emissdo, exceto se em decorréncia de
uma Reorganizagdo Societdria que ndo constitua um Evento de
Vencimento Antecipado, nos termos da Clausula 7.1.2, inciso (v)
abaixo, desde que respeitados os termos e condicdes previstos
nesta Escritura de Emissao;

(iii)  liquidacao, dissolugao ou extingdo da Emissora, exceto se em
decorréncia de uma Reorganizagdo Societdria (conforme abaixo
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(iv)

(v)

(vi)

(vii)

definido) que nao constitua um Evento de Vencimento
Antecipado, nos termos da Clausula 7.1.2, inciso (v) abaixo, e
desde que respeitados os termos e condigdes previstos nesta
Escritura de Emissdo;

(a) decretacdo de faléncia da Emissora e/ou de qualquer de
suas Controladas; (b) pedido de autofaléncia formulado pela
Emissora e/ou por qualquer de suas Controladas; ou (c) pedido
de faléncia da Emissora e/ou de qualquer de suas Controladas,
formulado por terceiros, nao elidido no prazo legal;

(a) propositura, pela Emissora, e/ou por suas Controladas
Relevantes (conforme definido abaixo) de mediacgao,
conciliacdo, nos termos do artigo 20-B da Lei n® 11.101, de 9
de fevereiro de 2005, conforme em vigor (“Lei n°® 11.101") ou
plano de recuperacao extrajudicial a qualquer credor ou classe
de credores, independentemente de ter sido requerida ou obtida
homologagdo judicial do referido plano, ou medidas
antecipatdrias para quaisquer de tais procedimentos conforme
previsto no paragrafo 12 do artigo 6° da Lei 11.101, ou, ainda,
qualquer processo similar em outra jurisdicdao; ou (b) pedido de
tutela antecipada em carater antecedente de recuperagdo
judicial ou de recuperacao extrajudicial da Emissora e/ou de
qualquer de suas Controladas Relevantes, independentemente
do deferimento ou homologacdo do respectivo pedido; (c)
pedido de recuperacdo judicial ou de recuperacao extrajudicial
da Emissora e/ou de qualquer de suas Controladas Relevantes,
independentemente do deferimento ou homologacdo do
respectivo pedido;

transformacdo da forma societaria da Emissora de sociedade por
acldes para qualquer outro tipo societario, nos termos dos
artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por Acodes; ou

decretacdo de vencimento antecipado de qualquer Divida
Financeira (conforme abaixo definido) da Emissora e/ou de
qualquer de suas Controladas (ainda que na condicdo de
garantidora ou coobrigada), em valor, individual ou agregado,
igual ou superior a US$125.000.000,00 (cento e vinte e cinco
milhdes de ddlares), ou seu equivalente em outras moedas.

7.1.2 Constituem Eventos de Vencimento Antecipado ndo automatico que
podem acarretar o vencimento das obrigagbes decorrentes das
Debéntures, aplicando-se o disposto na Clausula 7.4 abaixo, quaisquer
dos seguintes eventos:

(i)

inadimplemento, pela Emissora, de qualquer obrigacao nao
pecuniaria, principal ou acessoria, relativa as Debéntures e/ou
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(i)

(iii)

(iv)

(v)

prevista nesta Escritura de Emissao, ndo sanado no prazo de 15
(quinze) dias contados da data em que a Emissora receber
notificagdo por escrito enviada pelo Agente Fiduciario;

inadimplemento de qualquer Divida Financeira (conforme abaixo
definido) da Emissora e/ou de qualquer de suas Controladas
(conforme definido abaixo) (ainda que na condicdo de
garantidora ou coobrigada), em valor, individual ou agregado,
igual ou superior a US$125.000.000,00 (cento e vinte e cinco
milhdoes de dolares), ou seu equivalente em outras moedas,
exceto se sanado no prazo de cura estabelecido no respectivo
contrato, se houver;

nao destinacgdo, pela Emissora, dos recursos liquidos obtidos com
a Emissdo nos termos da Clausula 4.1 acima;

comprovacgao de inveracidade, ou comprovacdo, em qualquer
aspecto relevante, de insuficiéncia, imprecisdo, inconsisténcia ou
nao atualidade de qualquer das declaracbes prestadas pela
Emissora nesta Escritura de Emissdo, em relagdo a data em que
forem prestadas;

alienacdo do Controle (conforme definido abaixo) da Emissora,
observado que ndo configurard o Evento de Vencimento
Antecipado ndo automatico previsto neste inciso (a) caso haja
qualquer transferéncia de participagdo societaria entre os
integrantes da Familia Feffer (conforme abaixo definido); ou (b)
caso haja transferéncia de participacdo societaria por qualquer
integrante da Familia Feffer para terceiros, inclusive resultando
na saida de um ou mais dos integrantes da Familia Feffer do
capital social da Emissora, desde que: (1) ao menos um dos
integrantes da Familia Feffer mantenha o Controle (conforme
abaixo definido) da Emissora; ou (2) em funcdo da referida
transferéncia de participagdo societaria, nenhum terceiro,
isoladamente ou em conjunto com outro(s) terceiro(s)
representando um mesmo interesse, passe a deter participacao
no capital social votante da Emissora maior do que a Familia
Feffer (ou do(s) integrante(s) remanescente(s) da Familia Feffer,
conforme o caso), observado que tal participacdo no capital
social votante da Emissora pela Familia Feffer (ou pelo(s)
integrante(s) remanescente(s) da Familia Feffer, conforme o
caso) deverd ser sempre, direta ou indiretamente, igual ou
superior a 20% (vinte por cento) do capital social votante da
Emissora; ou (3) caso a Familia Feffer (ou ao menos um dos
integrantes da Familia Feffer) participe do Controle
compartilhado da Emissora com terceiros na hipotese da
Emissora passar a ter seu Controle compartilhado em virtude da
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(vi)

(vii)

(viii)

referida transferéncia de participagao societaria;

qualquer forma de Reorganizacdo Societdria (conforme definido
abaixo) cujo efeito seja (@) a verificacdo, nas demonstragoes
financeiras da nova Controladora (conforme abaixo definido), de
que a Familia Feffer deixou de deter a maior participagao, direta
ou indireta, no capital social da Emissora (ou da sociedade para
a qual migrarem os acionistas da Emissora, em caso de haver
relacdo de troca ou substituicdo da participagdo societaria) que
assegure o Controle (conforme definido abaixo); ou (b) cisdo,
fusdo, incorporagdo (no qual a Emissora é a incorporada) da
Emissora, exceto, em qualquer dos casos deste inciso, se:

(@) previamente autorizado por Debenturistas
representando, no minimo, a maioria simples dos
presentes na Assembleia Geral de Debenturistas, sendo
que os Debenturistas presentes devem corresponder, ao
menos, a 25% (vinte e cinco por cento) das Debéntures
em Circulacao; ou

(b) tiver sido assegurado aos Debenturistas que o desejarem,
durante o prazo minimo de 6 (seis) meses contados da
data de publicacdo das atas dos atos societarios relativos
a Reorganizagdo Societaria (conforme definido abaixo)
em questdo, o resgate das Debéntures de que forem
titulares, mediante o pagamento do Valor Nominal
Unitario Atualizado ou do saldo do Valor Nominal
Atualizado das Debéntures, conforme o caso, acrescido da
Remuneracdo, calculada pro rata temporis, desde a
primeira Data de Integralizacdo ou a Data de Pagamento
da Remuneracdo imediatamente anterior, conforme o
caso, até a data do efetivo pagamento, sem qualquer
prémio ou penalidade, sendo certo que, desde que tal
resgate seja permitido a Emissora, nos termos da Lei
12.431;

reducao de capital social da Emissora, caso a Emissora esteja
inadimplente com suas obrigacbes pecuniarias relativas aos
pagamentos de Remuneracdao, Amortizacdo, Amortizacao
Extraordinaria Facultativa, Resgate Antecipado Facultativo e
demais pagamentos devidos, pela Emissora, aos Debenturistas,
exceto caso tal redugao de capital tenha como finalidade
exclusiva a absorcdao de prejuizos, nos termos da legislacdo
aplicavel;

protesto de titulos contra a Emissora e/ou qualquer de suas
Controladas Relevantes, em valor, individual ou agregado, igual
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(ix)

(x)

(xi)

(xii)

(xiii)

ou superior a US$125.000.000,00 (cento e vinte e cinco milhdes
de ddlares), ou seu equivalente em outras moedas, exceto se,
no prazo de 30 (trinta) dias, tiver sido comprovado ao Agente
Fiduciario que o(s) protesto(s) foi(ram) (a) cancelado(s) ou
suspenso(s); (b) efetuado(s) por erro ou ma-fé de terceiros; ou
(c) garantido(s) por garantia(s) aceita(s) em juizo;

protestos de titulos contra as Controladas da Emissora (que nao
consideradas Controladas Relevantes), que possam, de forma
individual ou agregada, causar um Efeito Adverso Relevante
(conforme abaixo definido);

inadimplemento, pela Emissora e/ou qualquer de suas
Controladas (conforme definido abaixo), de qualquer decisdao
judicial transitada em julgado, administrativa ndo sujeita a
recurso e/ou de qualquer decisdo arbitral ndo sujeita a recurso,
em valor, individual ou agregado, igual ou superior a
US$125.000.000,00 (cento e vinte e cinco milhGes de dolares),
ou seu equivalente em outras moedas;

distribuicdo e/ou pagamento, pela Emissora, de dividendos,
juros sobre o capital proprio ou quaisquer outras distribuicdes de
lucros, caso a Emissora esteja em mora com suas obrigacdes
pecunidrias relativas aos pagamentos de Remuneragdo,
Amortizacdo, Amortizacdo Extraordinaria Facultativa, Resgate
Antecipado Facultativo e demais pagamentos devidos, pela
Emissora, aos Debenturistas, exceto pelos dividendos
obrigatorios previstos no artigo 202 da Lei das Sociedades por
AcOes, nos termos do estatuto social da Emissora vigente na
Data de Emissao;

questionamento judicial, arbitral ou administrativo desta
Escritura e/ou de qualquer documento relacionado a Emissdo e
as Debentures e/ou quaisquer de suas disposicdes e/ou qualquer
condicdo pactuada no ambito da Emissdo, pela Emissora e/ou
por quaisquer Afiliadas da Emissora, em instrumentos nos quais
a Emissora ou suas Afiliadas sejam signatarias;

(a) propositura, pelas Controladas da Emissora (que nao
consideradas Controladas Relevantes) de mediacdo, conciliagao,
nos termos do artigo 20-B da Lei 11.101 ou plano de recuperagao
extrajudicial a qualquer credor ou classe de credores,
independentemente de ter sido requerida ou obtida
homologagao judicial do referido plano, ou medidas
antecipatdrias para quaisquer de tais procedimentos conforme
previsto no paragrafo 12 do artigo 6° da Lei 11.101, ou, ainda,
qualquer processo similar em outra jurisdigao; ou (b) pedido de
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tutela antecipada em carater antecedente de recuperagao
judicial ou de recuperacao extrajudicial das Controladas da
Emissora (que ndo consideradas Controladas Relevantes),
independentemente do deferimento ou homologacdo do
respectivo pedido; (c) pedido de recuperagao judicial ou de
recuperacgao extrajudicial de Controladas da Emissora (que nao
consideradas Controladas Relevantes), independentemente do
deferimento ou homologacgdo do respectivo pedido, sendo certo
que este item ndo abarcara eventuais Controladas da Emissora
(que nao consideradas Controladas Relevantes) que: (1) no
momento em que seja firmado, pela Emissora, contrato de
compra e venda de agbOes ou quotas representativas do seu
respectivo capital social, tenham incorrido ou estejam incorrendo
em qualquer das hipdteses previstas neste inciso; e (2) no
momento em que seja firmado pela Emissora, compromisso de
subscricdo de agdes ou quotas representativas do seu respectivo
capital social, tenham incorrido ou estejam incorrendo em
qualquer das hipoteses previstas neste inciso; (3) no momento
em que seja firmado pela Emissora, acordo de reestruturacao,
confissdao de dividas e/ou qualquer outras avencas, que tenham
como resultado final a aquisicdo, pela Emissora, de acdes ou
quotas representativas de seu respectivo capital social, tenham
incorrido ou estejam incorrendo em qualquer das hipdteses
previstas neste inciso; e (4) no momento da aquisicdo ou
disposicao de acdes ou quotas representativas do seu respectivo
social, através de incorporacdo, , tenham incorrido ou estejam
incorrendo em qualquer das hipoéteses previstas neste inciso;
e/ou

(xiv) se for verificada invalidade, ineficacia, nulidade ou
inexequibilidade desta Escritura de Emissdao por meio de: (a)
decisdo judicial monocratica proferida em segundo grau de
jurisdicdo que ndo tenha sido recorrida pela Emissora dentro do
prazo legal e/ou decisdo judicial colegiada proferida em segundo
grau de jurisdicdo cujos efeitos ndao tenham sido suspensos
dentro do prazo legal; (b) decisdo administrativa exequivel
cujos efeitos ndo tenham sido suspensos dentro do prazo legal;
ou (c) decisao arbitral ndo sujeita a recurso.

7.1.3 Para os fins desta Escritura:

“Afiliadas” significam, com relacdo a qualquer pessoa, as
Controladoras, as Controladas e as Coligadas de, e as Sociedades sob
Controle Comum com, tal pessoa;

“Coligada” significa, com relacdo a qualquer pessoa, qualquer
sociedade coligada a tal pessoal, conforme definido no artigo 243,
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paragrafo 19, da Lei das Sociedades por Acoes;

“Controladas” significa, com relacdo a qualquer pessoa, qualquer
sociedade controlada (conforme definicdo de Controle), direta ou
indiretamente, por tal pessoa;

“Controlada Relevante” significa, com base nas entdao mais recentes
Demonstragdes Financeiras Consolidadas da Emissora, qualquer
Controlada da Emissora (i) cujo ativo total tenha representado mais
que 15% (quinze por cento) do ativo total consolidado da Emissora;
e/ou (ii) cuja receita tenha representado mais que 15% (quinze por
cento) da receita consolidada da Emissora.

“Controladora” significa, com relacdo a qualquer pessoa, qualquer
controladora (conforme definicao de Controle), direta ou indireta, de tal
pessoa;

“Controle” significa o controle, direto ou indireto de qualquer
sociedade conforme definido no artigo 116 da Lei das Sociedades por
Acoes.

“Divida Financeira” significa, com relacdo a uma pessoa, com base
nas demonstracoes financeiras (consolidadas, se aplicavel) de tal
pessoa, qualquer valor devido, no Brasil ou no exterior, em decorréncia
de: (i) empréstimos, mutuos, financiamentos ou outras dividas
financeiras, incluindo arrendamento mercantil, leasing financeiro,
titulos de renda fixa, debentures, letras de cambio, notas promissorias
ou instrumentos similares; (ii) saldo liquido das operacdes ativas e
passivas com derivativos (sendo que o referido saldo sera liquido do
que ja estiver classificado no passivo circulante e no passivo nédo
circulante); e (iii) cartas de crédito, avais, fiancas, coobrigacbes e
demais garantias prestadas em beneficio de empresas ndo consolidadas
nas respectivas demonstragdes financeiras.

“Familia Feffer” significa: (i) David Feffer, Daniel Feffer, Jorge Feffer
e Ruben Feffer, conforme qualificados nos livros societarios da
Emissora, bem como quaisquer de seus respectivos herdeiros, ou (ii)
uma entidade que seja direta ou indiretamente controlada por uma ou
mais pessoas referidas no item (i) acima).

“"Reorganizacdo Societaria” significa, com relacdo a uma pessoa,
qualquer transformacao, cisao, fusao, incorporagao (de sociedades ou
acoes), integralizagao de capital (drop down), ou qualquer outra forma
de reorganizacao que tenha como efeito uma combinacao de negécios,
conforme definido na Resolugao CVM n° 71, de 22 de margo de 2022,
conforme em vigor.

“Sociedade sob Controle Comum” significa, com relagdo a qualquer
pessoa, qualquer sociedade sob Controle comum com tal pessoa.
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7.2 Para os fins desta Escritura de Emissdo, os valores expressos em délares dos
Estados Unidos da América nas Clausulas 7.1.1 e 7.1.2 acima serao
atualizados pela taxa de venda de cdmbio de reais por délares dos Estados
Unidos da América, disponivel no Sistema de Informacdes do Banco Central -
SISBACEN, transagao PTAX, ou o fator de conversdo que vier substitui-la, da
data da ocorréncia do evento.

7.3 A ocorréncia de quaisquer dos Eventos de Vencimento Antecipado previstos
na Clausula 7.1.1 acima, nao sanados nos respectivos prazos de cura, quando
aplicavel, acarretard o vencimento antecipado automatico das Debéntures,
independentemente de qualquer aviso ou notificacao, judicial ou extrajudicial.

7.4 Na ocorréncia dos Eventos de Vencimento Antecipado previstos na Clausula
7.1.2 acima, o Agente Fiduciario devera convocar, no prazo maximo de 5
(cinco) Dias Uteis a contar do momento em que tomar ciéncia do evento,
Assembleias Gerais de Debenturistas, a serem realizadas nos prazos e demais
condicdes descritas na Clausula 11 abaixo, para deliberar sobre a eventual
decretacao de vencimento antecipado das obrigacdes da Emissora referentes
as Debéntures, nos termos desta Escritura de Emissao.

7.5 Se cada Assembleia Geral de Debenturistas mencionada na Clausula 7.4
acima:

() tiver sido instalada, em primeira convocacdo ou em segunda
convocacdo, e titulares de Debéntures representando, no minimo, a
maioria simples dos presentes na Assembleia Geral de Debenturistas,
sendo que os Debenturistas presentes devem corresponder, ao menos,
a 25% (vinte e cinco por cento) das Debentures em Circulacdo,
decidirem por declarar o vencimento antecipado das obrigagdes
decorrentes das Debéntures, o Agente Fiduciario devera declarar o
vencimento antecipado das obrigagdes decorrentes das Debentures;

(i) tiver sido instalada, em primeira convocacdo ou em segunda
convocacdo, mas nado tenha sido atingido o quérum de deliberagdo
previsto no inciso (i) acima, o Agente Fiduciario ndo devera declarar o
vencimento antecipado das obrigagdes decorrentes das Debéntures; ou

(iii)  nao tiver sido instalada em primeira e em segunda convocacdes, por
qualquer motivo, inclusive por falta de atingimento do qudérum, o
Agente Fiducidrio ndo devera declarar o vencimento antecipado das
obrigacGes decorrentes das Debéntures.

7.5.2 As Assembleias Gerais de Debenturistas mencionadas nas Clausulas
7.5.1, 7.5.2 e 7.5.3, acima, serdao independentes uma das outras,
sendo totalmente independentes suas instalagdes e deliberacbes. Cada
Assembleia Geral de Debenturistas deliberara o vencimento antecipado.

7.6 Nos casos de Eventos de Vencimento Antecipado ndo automaticos indicados
na Clausula 7.1.2, o Agente Fiduciario devera comunicar, por escrito, eventual
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vencimento antecipado das Debéntures a Emissora, a B3 e ao Agente de
Liquidagao por meio de correio eletr6nico na mesma data da realizagdo da
respectiva Assembleia Geral de Debenturistas.

7.7 Em caso de vencimento antecipado das obrigacdes decorrentes das
Debéntures, a Emissora obriga-se a pagar a totalidade das Debéntures, com
0 seu consequente cancelamento, pelo Valor Nominal Unitario Atualizado ou
ao saldo do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures, conforme o
caso, acrescido da Remuneragdo, calculada pro rata temporis, desde a
primeira Data de Integralizacdo ou desde a Data de Pagamento da
Remuneracdo imediatamente anterior, até a data do efetivo pagamento, sem
prejuizo do pagamento dos Encargos Moratérios, quando for o caso e de
quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos termos
desta Escritura de Emissao.

7.7.1 No caso de vencimento antecipado, o pagamento devera ser realizado,
fora do 4mbito da B3, em até 2 (dois) Dias Uteis contados da data em
que for considerado o vencimento antecipado das obrigacdes
decorrentes das Debéntures, mediante comunicagdao por escrito a ser
enviada pelo Agente Fiducidrio a Emissora por meio de correio
eletronico na data da declaracdo de vencimento antecipado, conforme
dados de contato dispostos na Clausula 13 desta Escritura de Emissao,
sob pena de, no caso de ndo realizacdo do pagamento, ficar obrigada,
ainda, ao pagamento dos Encargos Moratorios.

7.7.2 Caso o pagamento da totalidade das Debéntures previsto na Clausula
7.7.1 acima seja realizado por meio da B3, a Emissora devera
comunicar a B3, por meio de correspondéncia em conjunto com o
Agente Fiduciario, sobre o tal pagamento, com, no minimo, 3 (trés)
Dias Uteis de antecedéncia da data estipulada para a sua realizacdo.

8 CARACTERISTICAS DA OFERTA
8.1 Colocacgao e Procedimento de Distribuicao

8.1.1 As Debéntures serdo objeto de distribuicdo publica, a ser registrada sob
o rito automatico de distribuicdo, sem necessidade de analise prévia da
CVM, nos termos do disposto na Resolugao CVM 160, em regime de
garantia firme de colocacdo para o Valor Total da Emissdo, com a
intermediacdo de instituicdo financeira integrante do sistema de
distribuicdo de valores mobiliarios responsaveis pela distribuicdo das
Debéntures (“Coordenador Lider”), nos termos do “Contrato de
Coordenacdo, Colocacdo e Distribuicdo Publica, Sob o Regime de
Garantia Firme de Colocacdo, de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis
em Acbes, da Espécie Quirografaria, da 122 (Décima Segunda)
Emissdo, em Série Unica, da Suzano S.A.”, a ser celebrado entre a
Emissora e o Coordenador Lider (“Contrato de Distribuicao”).

8.1.2 N3o sera admitida a distribuicdo parcial das Debéntures.
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8.2 Publico-Alvo da Oferta

8.2.1 O publico-alvo da Oferta é composto exclusivamente por
“Investidores Profissionais”, assim definidos aqueles investidores
referidos nos artigos 11 e 13 da Resolugdao CVM n© 30, de 11 de maio
de 2021, conforme em vigor ("Resolugdao CVM 30").

8.3 Plano de Distribuicao

8.3.1 O plano de distribuicdo serd organizado pelo Coordenador Lider e
seguira os procedimentos descritos no artigo 49 da Resolugdo CVM 160
e no Contrato de Distribuicdo, tendo como publico-alvo exclusivamente
Investidores Profissionais ("Plano de Distribuicao”).

8.4 Pessoas Vinculadas

8.4.1 Observado o previsto no Contrato de Distribuicdo, nos termos do artigo
56 da Resolugdo CVM 160, podera ser aceita a participacdo de
Investidores Profissionais que sejam Pessoas Vinculadas (conforme
definidas abaixo) na Oferta, sem limite maximo de tal participagdo em
relacdo ao volume da Oferta. A participacao das Pessoas Vinculadas na
Oferta serd admitida mediante apresentacdo de intengbes de
investimento, sem fixacdo de lotes minimos ou maximos, ao
Coordenador Lider. Sob pena de cancelamento de sua intengdo de
investimento pelo Coordenador Lider da Oferta que a receber, cada
Investidor Profissional devera informar em sua intencdo de
investimento, obrigatoriamente, sua qualidade de Pessoa Vinculada,
caso seja esse 0 caso.

8.4.2 Caso seja verificado excesso de demanda superior em 1/3 (um tercgo)
a quantidade das Debéntures inicialmente ofertada, ndo sera permitida
a colocagdo das Debéntures perante Pessoas Vinculadas, devendo as
intencdes de investimento realizadas por Investidores Profissionais da
Oferta que sejam Pessoas Vinculadas serem automaticamente
canceladas, nos termos do artigo 56 da Resolucao CVM 160.

8.4.3 Para fins desta Escritura de Emissdo e nos termos do artigo 29, inciso
XVI, da Resolucgo CVM 160, “Pessoas Vinculadas” s3ao os
Investidores Profissionais que sejam: controladores, diretos ou
indiretos, ou administradores dos participantes do consorcio de
distribuicdo das Debéntures, da Emissora, bem como seus conjuges ou
companheiros, seus ascendentes, descendentes e colaterais até o 2°
(segundo) grau, sociedades por eles controladas direta ou
indiretamente e, quando atuando na Emissdao ou distribuicao das
Debéntures, as demais pessoas consideradas vinculadas na
regulamentagao da CVM que dispOe sobre normas e procedimentos a
serem observados nas operacdes realizadas com valores mobilidrios em
mercados regulamentados.
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8.5 Suspensao, Cancelamento, Alteracao das Circunstancias, Modificacdao
ou Revogacao da Oferta

8.5.1

8.5.2

8.5.3

8.5.4

8.5.5

8.5.6

Nos termos do artigo 67 da Resolugdo CVM 160, havendo, a juizo da
CVM, alteragdo substancial, posterior e imprevisivel nas circunstancias
de fato existentes quando do protocolo do requerimento de registro da
Oferta, ou que o fundamentem, é cabivel (i) a modificacdo da Oferta
sem a necessidade de aprovacdo prévia da Superintendéncia de
Registro de Valores Mobiliarios (SRE), nos termos do artigo 67,
paragrafo 29, da Resolucdo CVM 160; ou (ii) a revogacdo da Oferta,
mediante pleito justificado de revogacao da Oferta a ser previamente
submetido a CVM, caso a alteragao substancial, posterior e imprevisivel
nas circunstancias de fato existentes acarrete aumento relevante dos
riscos inerentes a propria Oferta, nos termos do artigo 67, inciso III, da
Resolugdo CVM 160.

Nos termos do artigo 68 da Resolucdo CVM 160, a revogacao torna
ineficazes a Oferta e os atos de aceitacdo anteriores ou posteriores,
devendo ser restituidos integralmente aos aceitantes os valores, bens
ou direitos dados em contrapartida aos valores mobiliarios ofertados,
na forma e condicdes previstas nos termos e condicdes da Oferta.

Caso a Oferta seja modificada, nos termos dos artigos 67 a 69 da
Resolucdo CVM 160: (i) a modificacdo devera ser divulgada
imediatamente por meios ao menos iguais aos utilizados para a
divulgacdo da Oferta; e (ii) as entidades participantes do consorcio de
distribuicdo deverdo se certificar de que os potenciais Investidores
Profissionais estejam cientes de que a oferta original foi alterada e das
suas novas condigdes.

Nos termos do artigo 69, paragrafo 1°, da Resolugdo CVM 160, em caso
de modificagdo da Oferta, os Investidores Profissionais que ja tiverem
aderido a Oferta deverdo ser comunicados diretamente, por correio
eletronico, correspondéncia fisica ou qualquer outra forma de
comunicagdo passivel de comprovacgdo, a respeito da modificacdo
efetuada, para que confirmem, no prazo de 5 (cinco) Dias Uteis do
recebimento da comunicacdo, eventual decisdao de desistir de sua
adesdo a Oferta, presumida a manutengdo da adesdo em caso de
siléncio.

Se o Investidor Profissional revogar sua aceitacdo e se o Investidor
Profissional ja tiver efetuado o pagamento do Preco de Integralizagdo,
referido Preco de Integralizagdo sera devolvido sem juros ou correcdo
monetaria, sem reembolso e com deducdo dos valores relativos aos
tributos e encargos incidentes, se existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias
Uteis contados da data da respectiva revogagéo.

Nos termos do artigo 72 da Resolugao CVM 160, a aceitacdo da Oferta
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8.5.7

8.5.8

8.5.9

somente podera ser revogada pelos Investidores Profissionais se tal
hipdtese estiver expressamente prevista nos documentos da operagao,
na forma e condigbes aqui definidas, ressalvadas as hipéteses previstas
nos paragrafos unicos dos artigos 69 e 71 da Resolugao CVM 160, as
quais sao inafastaveis.

Nos termos do artigo 70 da Resolucdo CVM 160, a Superintendéncia de
Registro de Valores Mobilidrios (SRE) pode suspender ou cancelar, a
qualquer tempo, a Oferta caso (i) esteja se processando em condigoes
diversas das constantes da Resolugdao CVM 160 ou do registro; (ii)
esteja sendo intermediada por coordenador que esteja com registro
suspenso ou cancelado, conforme a regulamentacao que dispde sobre
coordenadores de ofertas publicas de distribuicdo de valores
mobilidrios; ou (iii) tenha sido havida por ilegal, contraria a
regulamentacdo da CVM ou fraudulenta, ainda que apds obtido o
respectivo registro.

O prazo de suspensdo da Oferta ndo podera ser superior a 30 (trinta)
dias, durante o qual a irregularidade apontada devera ser sanada. Findo
tal prazo sem que tenham sido sanados os vicios que determinaram a
suspensdo, a Superintendéncia de Registro de Valores Mobiliarios (SRE)
devera ordenar a retirada da Oferta e cancelar o respectivo registro.

A Emissora deve divulgar imediatamente, por meios ao menos iguais
aos utilizados para a divulgacao da Oferta, comunicado ao mercado
informando sobre a suspensao ou o cancelamento, bem como dar
conhecimento de tais eventos aos Investidores Profissionais que ja
tenham aceitado a oferta diretamente por correio eletrénico,
correspondéncia fisica ou qualquer outra forma de comunicagdo
passivel de comprovagdo, para que, na hipotese de suspensdo,
informem, até o 5° (quinto) Dia Util subsequente & data em que foi
comunicada ao Investidor Profissional a suspensao da Oferta, eventual
decisdo de desistir da Oferta.

8.5.10Tém direito a restituicdo integral dos valores, bens ou direitos dados

em contrapartida aos valores mobilidrios ofertados, na forma e
condicdes dos documentos da Oferta: (i) todos os Investidores
Profissionais que ja tenham aceitado a Oferta, na hipdtese de seu
cancelamento; e (ii) os Investidores Profissionais que tenham
revogado a sua aceitagdo, na hipdtese de suspensdo, conforme previsto
no Contrato de Distribuicdo e na Resolugao CVM 160.

8.5.11Em caso de cancelamento ou revogacgao da Oferta ou caso o Investidor

Profissional revogue sua aceitacao e, em ambos 0s casos, se 0
Investidor Profissional ja tiver efetuado o pagamento do Preco de
Integralizacdo, referido Preco de Integralizacdo sera devolvido sem
juros ou correcdao monetaria, sem reembolso e com deducdao dos
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valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se existentes, no
prazo de 5 (cinco) Dias Uteis contados da data do cancelamento da
Oferta ou respectiva revogagao, conforme o caso.

OBRIGACOES ADICIONAIS DA EMISSORA

Sem prejuizo do disposto na regulamentagdo aplicavel, a Emissora esta

obrigada a:

() disponibilizar em sua pagina na rede mundial de computadores e na
pagina da CVM na rede mundial de computadores:

(a)

(b)

()

na data em que ocorrer primeiro entre o decurso de 3 (trés)
meses contados da data de término de cada exercicio social ou
a data da efetiva divulgacdo, coépia das demonstracbes
financeiras consolidadas da Emissora auditadas pelo auditor
independente, relativas ao respectivo exercicio social,
preparadas de acordo com a Lei das Sociedades por Agdes e com
as regras emitidas pela CVM (“"Demonstragoes Financeiras
Consolidadas Auditadas da Emissora”);

na data em que ocorrer primeiro entre o decurso de 45
(quarenta e cinco) dias contados da data de término de cada
trimestre de seu exercicio social (exceto pelo Gltimo trimestre
de seu exercicio social) e a data da efetiva divulgagao, copia das
informacgdes financeiras trimestrais consolidadas da Emissora
com revisao limitada pelo auditor independente, relativas ao
respectivo trimestre, preparadas de acordo com a Lei das
Sociedades por Acdes e com as regras emitidas pela CVM
(“Informacdoes Financeiras Trimestrais Consolidadas
Revisadas da Emissora”, sendo as Demonstracdes Financeiras
Consolidadas Auditadas da Emissora e as Informacoes
Financeiras Trimestrais Consolidadas Revisadas da Emissora,
quando referidas indistintamente, “Demonstracoes
Financeiras Consolidadas da Emissora”);

em até 3 (trés) Dias Uteis apds a decorréncia dos prazos
previstos para o envio dessas informagoes a CVM, cdpia das
informagOes perioddicas e eventuais previstas na Resolugao CVM
80;

(i) fornecer ao Agente Fiduciario:

(a)

no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis contados da data da
solicitacdo de Agente Fiduciario, a qual devera ser realizada apos
a divulgacdo das Demonstragbes Financeiras Consolidadas
Auditadas da Emissora, declaragao firmada por representantes
legais da Emissora, na forma de seu estatuto social, atestando
a ndo ocorréncia de qualquer Evento de Vencimento Antecipado
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(b)

()

(d)

(e)

(f)

(9)

e a inexisténcia de descumprimento de qualquer obrigagao
prevista nesta Escritura de Emissao;

no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis contados da data da
solicitagdo de Agente Fiduciario, informacoes financeiras, atos
societarios e organograma do grupo societario da Emissora (que
devera conter todas as suas Afiliadas e integrantes do bloco de
Controle no encerramento de cada exercicio social) e demais
informacgdes necessarios a realizagao o relatério que venham a
ser solicitados, por escrito, pelo Agente Fiduciario, para fins de
elaboragdo do relatério anual do Agente Fiduciario, conforme
Resolugdao CVM n° 17, de 9 de fevereiro de 2021, conforme
alterada ("Resolucdao CVM 17");

no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis contados da data em que
forem realizados, avisos aos Debenturistas;

no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis contados da data de ciéncia
pela Emissora, informacGes a respeito da ocorréncia de (i)
qualquer inadimplemento, pela Emissora, de qualquer obrigacao
prevista nesta Escritura de Emissdo; e/ou (ii) qualquer Evento
de Vencimento Antecipado;

no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis contados da data de ciéncia
pela Emissora, informagdes a respeito da ocorréncia de qualquer
evento ou situacdo que possa causar um efeito adverso
relevante (i) no exercicio das atividades da Emissora de forma
regular; e/ou (ii) no pontual cumprimento das obrigacOes
assumidas pela Emissora nos termos desta Escritura de Emissao
(“Efeito Adverso Relevante”);

no prazo de até 10 (dez) Dias Uteis contados da data de
recebimento da respectiva solicitacdo, informacdes e/ou
documentos que venham a ser solicitados pelo Agente Fiduciario
ou em prazo inferior se assim determinado por autoridade
competente, desde que se tratem de informacdes e/ou
documentos relativos a Emissora, sejam necessarios para o
cumprimento de obrigagdes relativas a Emissdo pelo Agente
Fiduciario, e eventuais obrigacoes de confidencialidade
aplicaveis a respectiva informacdo e/ou documento sejam
observadas; e

caso solicitado pelo Agente Fiducidrio, uma cépia eletronica
(formato PDF) contendo a chancela digital de inscricao na JUCEB
dos atos e reunides dos Debenturistas que integrem a Emissao
e uma via original da lista de presenga dos mesmos assinada.

(iii)  cumprir, e fazer com que suas Controladas, diretores, administradores,
funcionarios e membros do conselho, que atuem a mando ou em favor
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da Emissora, desde que no exercicio de suas respectivas fungoes,
cumpram, durante o prazo de vigéncia das Debéntures, as leis,
regulamentos, normas administrativas e determinacbes dos érgaos
governamentais, autarquias ou instancias judiciais aplicaveis ao
exercicio de suas atividades, em especial, mas nao se limitando, (a) a
legislagdo ambiental, incluindo, sem limitacdo, o disposto na Politica
Nacional do Meio Ambiente, nas Resolucdes do CONAMA - Conselho
Nacional do Meio Ambiente e nas demais legislagdes e regulamentagdes
ambientais supletivas, adotando as medidas e agbes preventivas ou
reparatérias, destinadas a evitar e corrigir eventuais danos ambientais,
bem como proceder a todas as diligéncias exigidas para a atividade da
espécie, preservando o meio ambiente e atendendo as determinacoes
dos drgdaos municipais, estaduais e federais que subsidiariamente
venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor
(“Legislacao Ambiental”); conforme verificado (a.1) por auséncia de
decisdo administrativa ndo passivel de recurso ou de sentenca
transitada em julgado contra a Emissora em razao de tal inobservéancia
ou incentivo, ou (a.2) pela ndo inclusdo da Emissora em qualquer
espécie de lista oficial emitida por 6érgdo governamental brasileiro de
sociedades que descumpram regras relativas a Legislacdo Ambiental -
exceto por aqueles questionados de boa-fé nas esferas administrativa
e/ou judicial e cujo descumprimento ndo possa causar um Efeito
Adverso Relevante - além de proceder a todas as diligéncias exigidas
por lei para suas atividades econdmicas, atendendo as determinagoes
dos d6rgaos municipais, estaduais e federais que, subsidiariamente,
venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais; (b) a
legislacdo e regulamentacao trabalhista vigentes, inclusive aquelas
relativas a saude e seguranca ocupacional (“Legislacdao
Trabalhista”), conforme verificado (b.1) por auséncia de decisdo
administrativa ndo passivel de recurso ou de sentenca transitada em
julgado contra a Emissora em razdo de tal inobservancia ou incentivo,
ou (b.2) pela ndo inclusdo da Emissora em qualquer espécie de lista
oficial emitida por érgdo governamental brasileiro de sociedades que
descumpram regras relativas a Legislacdo Trabalhista - exceto por
aqueles questionados de boa-fé nas esferas administrativa e/ou judicial
e cujo descumprimento ndo possa causar um Efeito Adverso Relevante,
atendendo as determinacbes dos o6rgdos municipais, estaduais e
federais que, subsidiariamente, venham a legislar ou regulamentar as
referidas normas trabalhistas; e (c) a legislacdao trabalhista vigente
especificamente com relacdo a inexisténcia de trabalho analogo ao
escravo e infantil, inexisténcia de incentivo a prostituicdo, ou de
qualquer forma infringem direitos relacionados a raca e género e
direitos dos silvicolas, em especial, mas ndo se limitando, ao direito
sobre as areas de ocupacao indigena, assim declaradas pela autoridade
competente, atendendo as determinagbes dos érgdos municipais,
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(iv)

(v)

estaduais e federais que, subsidiariamente, venham a legislar ou
regulamentar as referidas normas trabalhistas especificas (“Legislacdao
Trabalhista Especifica” e, em conjunto com a Legislagdo Ambiental e
a Legislacdo Trabalhista, “"Legislacdao Socioambiental”);

contratar e manter contratada a Agéncia de Classificacdo de Risco para
realizar a classificacdo de risco (rating) das Debéntures da presente
Emissdo, devendo, ainda, (@) manter a Agéncia de Classificacdo de
Risco, ou outra agéncia de classificagdo de risco que venha substitui-la,
contratada durante todo o prazo de vigéncia das Debéntures, a fim de
que o relatoério de classificacdo de risco (rating) das Debéntures seja
atualizado, no minimo, anualmente, até o Gltimo Dia Util do més de
junho de cada ano, a partir da Data de Emissao; (b) manter, desde a
Data de Emissao até as Datas de Vencimento, classificacdo de risco
(rating) publicada e vigente, a fim de evitar que as Debéntures fiquem
sem rating por qualquer periodo, (c) permitir que a agéncia de
classificagdo de risco divulgue amplamente ao mercado os relatdrios
com as sumulas das classificacdes de risco; (d) entregar ao Agente
Fiduciario os relatdrios de classificagdo de risco preparados pela agéncia
de classificacdo de risco no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis contados
da data de seu recebimento pela Emissora; e (e) comunicar no Dia Util
imediatamente subsequente ao Agente Fiduciario qualquer alteragdo da
classificacao de risco;

cumprir, e fazer com que suas Controladas cumpram, a Legislacdo
Anticorrupgao, (a) mantendo politicas e procedimentos internos
objetivando a divulgacdo e o integral cumprimento da Legislacdo
Anticorrupcao; (b) dando pleno conhecimento da Legislagao
Anticorrupcdo as contrapartes que venham a ser contratadas
diretamente pela Emissora, previamente ao inicio de sua atuacdo; e (c)
ndo violando, nos termos das alineas anteriores, assim como suas
Controladas, empregados e eventuais subcontratados agindo em seu
nome e que tenham sido, em qualquer caso, contratados diretamente
pela Emissora, a Legislacao Anticorrupcdo. Para fins desta Escritura,
“Legislacao Anticorrupcao” significa todo e qualquer dispositivo legal
ou regulatorio relativo a pratica de corrupgdo e atos lesivos a
administracdo publica e ao patrimoénio publico, considerando legislagdo
nacional ou estrangeira (neste caso, desde que seja aplicavel a
Emissora e suas Controladas), incluindo, sem limitacdo, as Leis n©
9.613, de 3 de margo de 1998, n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, o
Decreto n© 11.129, de 11 de julho de 2022 os artigos 333 e 337-B do
Decreto-Lei n© 2.848/40, Decreto n® 5.687, de 31 de janeiro de 2006
que promulgou a Convencao das Nagdes Unidas contra a Corrupgao,
adotada pela Assembleia Geral das Nagdes Unidas em 31 de outubro de
2003, U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 1977, e a UK Bribery Act;
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(vi)

(vii)

(viii)

(ix)

(x)

(xi)

(xii)

(xiii)

cumprir, e fazer com que suas Controladas cumpram, em todos os seus
aspectos materiais, a Legislacdo Criminal, mantendo politicas e
procedimentos internos objetivando a divulgacdo e o integral
cumprimento da Legislacdo Criminal. Para fins desta Escritura,
“Legislacdao Criminal” significa todo e qualquer dispositivo legal ou
regulatério relativo a pratica de atos previstos nas Leis n® 6.385, de 7
de dezembro de 1976, n°© 7.492, de 16 de junho de 1986, n© 8.137, de
27 de dezembro de 1990, n© 8.429, de 2 de junho de 1992, n© 14.133,
de 19 de abril de 2021 (ou outras normas de licitacdes e contratos da
administracdo publica), do Decreto-Lei n® 2.848/40 (exceto pelos
artigos 333 e 337-B);

manter, assim como suas Controladas, em dia o pagamento das
obrigagdes de natureza tributaria (municipal, estadual, distrital e
federal), trabalhista, previdenciaria, ambiental e de quaisquer outras
obrigagdes impostas por lei, exceto por aquelas questionadas de boa-
fé nas esferas administrativa e/ou judicial ou cujo descumprimento ndo
possa causar um Efeito Adverso Relevante;

manter, e fazer com que suas Controladas mantenham, validas,
eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor, as licengas, concessodes,
autorizacoes, permissbes e alvaras, inclusive ambientais, obrigatorias
ao exercicio de suas atividades, em relagdo ao periodo durante o qual
tais atividades forem exercidas, exceto por aquelas que estejam em
processo tempestivo de renovagdo ou cuja auséncia ndo possa causar
um Efeito Adverso Relevante;

manter, e fazer com que suas Controladas Relevantes mantenham,
seguro adequado para seus bens e ativos relevantes, conforme praticas
de mercado adotadas por companhias do mesmo segmento da
Emissora;

manter validas, eficazes, em ordem e em vigor as autorizagoes
necessarias a celebragdo desta Escritura de Emissdo e ao cumprimento
de todas as obrigacGes aqui previstas, em relagdo a respectiva data de
cumprimento de referidas obrigacdes e celebracdo desta Escritura de
Emissao;

contratar e manter contratados, as suas expensas, os prestadores de
servicos inerentes as obrigagdes previstas nesta Escritura de Emissao,
incluindo o Agente Fiduciario, o Escriturador, o Agente de Liquidacdo, o
auditor independente, o ambiente de distribuicdo no mercado primario
(MDA) e o ambiente de negociacdo no mercado secundario (CETIP21);

realizar o recolhimento dos tributos que incidam ou venham a incidir
sobre as Debentures que sejam de responsabilidade da Emissora;

realizar (@) o pagamento da remuneracdao do Agente Fiducidrio, nos
termos da Clausula 10.4 abaixo; e (b) desde que assim solicitado pelo
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10
10.1

10.2

Agente Fiducidrio, o pagamento das despesas devidamente
comprovadas incorridas pelo Agente Fiduciario, nos termos da Clausula
10.4.10 abaixo;

(xiv) notificar, na mesma data, o Agente Fiduciario, da convocacgdo, pela
Emissora, de qualquer Assembleia Geral de Debenturistas;

(xv) convocar, no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis, Assembleia Geral de
Debenturistas para deliberar sobre qualquer das matérias que sejam do
interesse dos Debenturistas, caso o Agente Fiduciario deva fazer, nos
termos da lei e/ou desta Escritura de Emissdao, mas nao o faca no prazo
aplicavel; e

(xvi) comparecer, por meio de seus representantes, as assembleias gerais
de Debenturistas, sempre que solicitada, tempestivamente, pelo
Agente Fiduciario.

AGENTE FIDUCIARIO

A Emissora nomeia e constitui, como Agente Fiduciario da Emissdo, a VORTX
DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA.,
qualificada no preambulo desta Escritura de Emissao, que, por meio deste ato,
aceita a nomeacao para, nos termos da lei e da presente Escritura de Emissao,
representar perante ela, a Emissora, os interesses da comunhdo dos
Debenturistas.

O Agente Fiduciario, nomeado na presente Escritura de Emissdo, declara que:

() é sociedade devidamente organizada, constituida e existente sob a
forma de sociedade limitada, de acordo com as leis brasileiras;

(i) aceita a funcdo para a qual foi nomeado, assumindo integralmente os
deveres e atribuigbes previstos na legislacdo especifica e nesta Escritura
de Emissao;

(iii)  aceita integralmente esta Escritura de Emissdo, todas suas Clausulas e
condicoes;

(iv) estd devidamente autorizado a celebrar esta Escritura de Emissdo e a
cumprir com suas obrigacdes aqui previstas, tendo sido satisfeitos
todos os requisitos legais e estatutarios necessarios para tanto;

(v) a celebracdao desta Escritura de Emissdo e o cumprimento de suas
obrigacdes aqui previstas nao infringem qualquer obrigagao
anteriormente assumida pelo Agente Fiduciario;

(vi) ndo tem qualquer impedimento legal, conforme paragrafo 3° do artigo
66, da Lei das Sociedades por Agbes, para exercer a funcao que lhe é
conferida;

(vii) nao se encontra em nenhuma das situacdes de conflito de interesse
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10.3

10.4

(viii)

(ix)

(x)

(xi)

(xii)

(xiii)

(xiv)

(xv)

previstas no artigo 6° da Resolugao CVM 17;

nao tem qualquer ligagdo com a Emissora que o impega de exercer suas
funcOes;

esta ciente das disposicdes da Circular do Banco Central do Brasil n°
1.832, de 31 de outubro de 1990, conforme em vigor;

verificou a consisténcia das informacgdes contidas nesta Escritura de
Emissao;

a pessoa que o representa na assinatura desta Escritura de Emissao
tem poderes bastantes para tanto;

aceita a obrigacdo de acompanhar a ocorréncia das hipdéteses de
vencimento antecipado, descritas na Clausula 7 desta Escritura de
Emissao;

estd devidamente qualificado a exercer as atividades de Agente
Fiduciario, nos termos da regulamentacédo aplicavel vigente;

esta Escritura de Emissdo constitui obrigacdo legal, valida, eficaz e
vinculativa do Agente Fiducidrio, exequivel de acordo com os seus
termos e condigdes, com forca de titulo executivo extrajudicial, nos
termos do artigo 784, inciso III, da Lei n® 13.105, de 16 de margo de
2015, conforme em vigor (“Codigo de Processo Civil"); e

conforme exigéncia do artigo 6°, paragrafo 2°, da Resolugao CVM 17,
declara que ndo exerce a funcdo de agente fiduciario e agente de notas
nas emissdes da Emissora, por sociedade coligada, controlada,
controladora ou integrante do mesmo grupo da Emissora.

O Agente Fiduciario exercera suas fungoes a partir da data de assinatura desta
Escritura de Emissdo, devendo permanecer no exercicio de suas funcbes até a
Data de Vencimento ou até sua efetiva substituicdo ou, caso ainda restem
obrigacdes inadimplidas da Emissora nos termos desta Escritura de Emissao
apos a Data de Vencimento, até que todas as obrigagbes da Emissora nos
termos desta Escritura de Emissdo sejam integralmente cumpridas.

Serdo devidos ao Agente Fiduciario honorarios pelo desempenho dos deveres
e atribuicdes que Ihe competem, nos termos da legislacdo e regulamentacao
aplicaveis e desta Escritura de Emissdo, correspondentes a:

(i)

(i)

uma parcela de implantacao no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais),
devida até o 5° (quinto) Dia Util contado da data de assinatura desta
Escritura de Emissao;

parcelas anuais no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), sendo a
primeira parcela devida no mesmo dia do vencimento da parcela “a”
acima do ano subsequente e as demais no mesmo dia dos anos
subsequentes; e
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(iii) adicionalmente, serdo devidas ao Agente Fiduciario, parcelas de
R$ 800,00 (oitocentos reais) por verificagdo de suficiéncia de indices
financeiros, devidas até o 5° (quinto) Dia Util contado da verificagdo.

10.4.2Caso a Emissdo seja desmontada, o valor da parcela “(i)” sera devido
pela Emissora a titulo de “abort fee” até o 5° (quinto) Dia Util contado
da comunicacao do cancelamento da Emissao.

10.4.3Em caso de inadimplemento pela Emissora ou de reestruturagao das
condicdes da Emissdao ou, ainda, da necessidade de realizacao de
Assembleia Geral de Debenturistas de qualquer natureza, ou celebracao
de aditamentos ou instrumentos legais relacionados a Emissdo, sera
devida ao Agente Fiduciario uma remuneracdo adicional equivalente a
R$ 1.000,00 (mil reais) por homem-hora de trabalho dedicado as
atividades relacionadas a Emissdo, incluindo, mas sem limitacdo, (i) a
execucao de eventuais garantias, (ii) ao comparecimento em reunides
formais ou conferéncias telefénicas com a Emissora, os Debenturistas
ou demais partes da Emissao, inclusive respectivas Assembleias; (iii)
a analise e/ou confeccdo de eventuais aditamentos aos documentos da
operacdo, atas de assembleia e/ou quaisquer documentos necessarios
ao disposto no item seguinte; e (iv) implementacdo das consequentes
decisbes tomadas em tais eventos, remuneragao esta a ser paga no
prazo de 10 (dez) dias apds a entrega, pelo Agente Fiduciario a
Emissora, do respectivo “Relatério de Horas”. Para fins de conceito de
Assembleia Geral de Debenturistas, engloba-se todas as atividades
relacionadas a assembleia e ndo somente a anadlise da minuta e
participacdo presencial ou virtual na Assembleia Geral de
Debenturistas. Além disso, nessas atividades, incluem-se, mas sem
limitagdo, a (i) analise de edital; (ii) participacdo em conferéncias
telefonicas ou reunides; (iii) conferéncia de quéorum de forma prévia a
Assembleia Geral de Debenturistas; (iv) conferéncia de procuracgdo de
forma prévia a Assembleia Geral de Debenturistas e (v) aditivos e
contratos decorrentes da Assembleia Geral de Debenturistas. Para fins
de esclarecimento, “relatério de horas” é o material a ser enviado pelo
Agente Fiduciario com a indicacdo da tarefa realizada (por exemplo,
analise de determinado documento ou participagdo em reunido), do
colaborador do Agente Fiduciario, do tempo empregado na fungdo e do
valor relativo ao tempo.

10.4.4As remuneracdes desta clausula serdo reajustadas anualmente pela
variagdo acumulada do IPCA, divulgado pelo IBGE, ou na falta deste,
ou ainda na impossibilidade de sua utilizacdo, pelo indice que vier a
substitui-lo, a partir da data do primeiro pagamento até as datas de
pagamento seguintes.

10.4.5A remuneracdo recorrente do Agente Fiducidrio serd devida até a
liqguidagdo integral das Debéntures ou até o cumprimento de todas as
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obrigagdes exigidas ao Agente Fiduciario no ambito da Emissdo. Em
nenhuma hipotese, serd cabivel pagamento pro rata temporis ou
devolugdo, mesmo que parcial da remuneracdao do Agente Fiduciario.

10.4.6As parcelas referidas nesta Clausula 10.4 serdo acrescidas dos
seguintes impostos: ISS (Imposto Sobre Servicos de Qualquer
Natureza), PIS (Contribuicdo ao Programa de Integragcdo Social),
COFINS (Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social),
CSLL (Contribuicao sobre o Lucro Liquido), IRRF (Imposto de Renda
Retido na Fonte) e quaisquer outros impostos que venham a incidir
sobre a remuneracao do Agente Fiduciario nas aliquotas vigentes nas
datas de cada pagamento.

10.4.7 As parcelas devidas ao Agente Fiducidrio poderdo ser faturadas por
qualquer empresa de seu grupo econdmico, incluindo, mas sem
limitagdo, a Vortx Servicos Fiducidrios Ltda., inscrita no CNP] n°
17.595.680/0001-36.

10.4.8Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida, sobre os
débitos em atraso incidirdo multa contratual de 2% (dois por cento)
sobre o valor do débito, bem como juros moratérios de 1% (um) por
cento ao més, ficando o valor do débito em atraso sujeito a atualizacéo
monetaria pelo IPCA acumulado, incidente desde a data da
inadimpléncia até a data do efetivo pagamento, calculado pro rata die.

10.4.9As remuneracOes citadas nesta clausula deverdo ser pagas pela
Emissora apds o recebimento da Nota Fiscal e/ou Recibo, a ser enviada
pelo Agente Fiduciario, para o e-mail: tesouraria@suzano.com.br /
CaptacaoTesouraria@suzano.com.br / middle@suzano.com.br

10.4.10 Adicionalmente, a Emissora antecipara ao Agente Fiduciario
todas as despesas necessarias para prestar os servigos descritos nesta
Escritura de Emissdo, proteger os direitos e interesses dos
Debenturistas ou para realizar seus créditos. Quando houver negativa
para custeio de tais despesas pela Emissora, os Debenturistas deverao
antecipar todos os custos a serem despendidos pelo Agente Fiduciario,
na proporgcdo de seus créditos, e posteriormente, ressarcidas pela
Emissora. As despesas a serem antecipadas deverdao ser previamente
aprovados pelos Debenturistas e pela Emissora. Sao exemplos de
despesas que poderdo ser realizadas pelo Agente Fiduciario:

) publicacdo de relatorios, avisos, editais e notificacbes, despesas
cartorarias, conforme previsto neste instrumento e na legislacao
aplicavel, e outras que vierem a ser exigidas por regulamentos
aplicaveis;

(i) despesas com conferéncias e contatos telefonicos;

(iii) obtencdo de certiddes, fotocdpias, digitalizacbes, envio de
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(iv)

(v)

(vi)

(vii)

(viii)

(ix)
10.4.11

documentos;

locomogdes entre estados da federagcdo, alimentagao,
transportes e respectivas hospedagens, quando necessarias ao
desempenho das fungdes e devidamente comprovadas;

se aplicavel, todas as despesas necessarias para realizar vistoria
nas obras ou empreendimentos financiados com recursos da
integralizagao;

conferéncia, validagdo ou utilizacdo de sistemas para checagem,
monitoramento ou obtencdo de opinido técnica ou legal de
documentacao ou informacdao prestada pela Emissora para
cumprimento das suas obrigagoes;

gastos com honorarios advocaticios de terceiros, depdsitos,
custas e taxas judicidrias nas acgdes propostas pelo Agente
Fiduciario ou decorrentes de agdes contra ele propostas no
exercicio de sua funcdo, decorrentes de culpa exclusiva e
comprovada da Emissora, enquanto representante da comunhdo
dos Debenturistas;

as eventuais despesas, depdsitos e custas judiciais decorrentes
da sucumbéncia em agles judiciais serdo igualmente suportadas
pelos Debenturistas, bem como sua remuneracao; e

custos e despesas relacionadas a B3/CETIP.

Caso seja necessario o ressarcimento de despesas ao Agente

Fiduciario, este devera ser efetuado em até 5 (cinco) Dias Uteis apds a
realizacdo da respectiva prestacdo de contas a Emissora e envio de
copia dos respectivos comprovantes de pagamento.

10.4.12

O crédito do Agente Fiduciario por despesas incorridas para

proteger direitos e interesses ou realizar créditos dos Debenturistas que
ndo tenha sido saldado na forma prevista nas Clausulas acima sera
acrescido a divida da Emissora, tendo preferéncia na ordem de
pagamento. O Agente Fiducidrio podera se utilizar de recursos
eventualmente existentes nas contas garantias para saldar as despesas
e honorarios inadimplentes, devendo realizar a respectiva notificacdo
aos investidores e emissores com antecedéncia ao que fizer e
realizando a respectiva prestacao de contas obrigatoriamente.

10.4.13

O Agente Fiduciario ndo antecipara recursos para pagamento de

despesas decorrentes da Emissdo, sendo certo que tais recursos serao
sempre devidos e antecipados pela Emissora ou pelos Debenturistas,
conforme o caso.

10.4.14

A remuneracdo do Agente Fiducidrio ndo inclui as despesas

consideradas necessarias ao exercicio da funcdo de agente fiduciario
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durante a implantacdo e vigéncia do servico, as quais serdo cobertas
pela Emissora, mediante pagamento das respectivas cobrangas
acompanhadas dos respectivos comprovantes, emitidas diretamente
em nome da Emissora ou mediante reembolso, apds, sempre que
possivel, prévia aprovacao. Para fins desta Clausula, consideram-se
despesas necessarias ao exercicio da funcdo de agente fiduciario, por
exemplo, publicagdes em geral, custos incorridos em contatos
telefonicos relacionados a emissdo, notificagbes, extracao de certidoes,
despesas cartorarias, fotocopias, digitalizagdes, envio de documentos
com viagens, estadias, alimentagdo, transporte, despesas com
especialistas, tais como auditoria e/ou fiscalizagdo, entre outros, ou
assessoria legal aos Debenturistas.

10.5 Além de outros previstos em lei, em ato normativo da CVM ou nesta Escritura
de Emissdo, constituem deveres e atribuicoes do Agente Fiduciario:

()

(i)

(iii)

(iv)

(v)

(vi)

(vii)

(viii)

(ix)
(x)

exercer suas atividades com boa-fé, transparéncia e lealdade para com
os titulares dos valores mobiliarios;

proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, empregando, no
exercicio da fungdo, o cuidado e a diligéncia que todo homem ativo e
probo costuma empregar na administracdo dos seus proprios bens;

renunciar a funcdo na hipotese de superveniéncia de conflitos de
interesse ou de qualquer outra modalidade de inaptiddo e realizar a
imediata convocacdo da Assembleia Geral de Debenturistas prevista no
artigo 7° da Resolucdo CVM 17;

conservar, em boa guarda, toda a documentacgdo relativa ao exercicio
de suas funcoes;

verificar, no momento de aceitar a funcdo, a consisténcia das
informagdes contidas nesta Escritura de Emissao, diligenciando para
que sejam sanadas as omissdes, falhas ou defeitos de que tenha
conhecimento;

utilizar as informacdes obtidas em razao de sua participacdo na Oferta
exclusivamente para os fins aos quais tenham sido contratados;

garantir a disponibilizagdo das informagoes publicas relativas a Emissdo
em sua pagina na internet;

acompanhar a prestacdo das informagoOes periodicas pela Emissora,
alertando os Debenturistas, no relatério anual que trata a Clausula
10.5(xiii) abaixo, sobre as inconsisténcias ou omissdes de que tenha
conhecimento;

solicitar, quando julgar necessario, auditoria externa da Emissora;
solicitar, quando julgar necessaria ao fiel desempenho de suas funcgées,

certidoes atualizadas dos distribuidores civeis, das Varas da Fazendo
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(xi)

(xii)

(xiii)

Pablica, Cartérios de Protesto, Varas do Trabalho, Varas da Justica
Federal e da Procuradoria da Fazenda Publica do domicilio ou da sede
da Emissora;

convocar, quando necessario, a Assembleia Geral de Debenturistas, na
forma do artigo 10 da Resolugao CVM 17;

comparecer a Assembleia Geral de Debenturistas a fim de prestar as
informagdes que lhe forem solicitadas;

elaborar relatorios anuais destinados aos Debenturistas, nos termos da
alinea “b” do paragrafo 1° do artigo 68 da Lei das Sociedades por Agdes,
relativos aos exercicios sociais da Emissora, os quais deverao conter,
ao menos, as seguintes informacdes:

(@) cumprimento, pela Emissora, das suas obrigacdes de prestacao
de informagdes periddicas, indicando as inconsisténcias ou
omissdes de que tenha conhecimento;

(b) alteragbes estatutarias ocorridas no exercicio social com efeitos
relevantes para os Debenturistas;

(c) comentarios sobre os indicadores econdmicos, financeiros e de
estrutura de capital da Emissora relacionados a clausulas
contratuais destinadas a proteger o interesse dos Debenturistas
e que estabelecem condi¢cdes que nao devem ser descumpridas
pela Emissora;

(d) quantidade de Debéntures emitidas, quantidade de Debéntures
em circulagdo e saldo cancelado no periodo;

(e) resgate, amortizacdo, repactuacao e pagamento de juros das
Debéntures realizados no periodo;

() Destinacao de Recursos captados por meio da emissdo das
Debéntures, conforme informagdes prestadas pela Emissora;

(9) relacdo dos bens e valores entregues a administracdo do Agente
Fiduciario;

(h) cumprimento de outras obrigacdes assumidas pela Emissora
nesta Escritura de Emissao;

() declaracdo sobre a ndo existéncia de situacdo de conflito de
interesses que impeca o Agente Fiduciario a continuar exercer a
fungao; e

6)) existéncia de outras emissGes de valores mobiliarios, publicas ou
privadas, feitas pela Emissora, por sociedade coligada,
controlada, controladora ou integrante do mesmo grupo da
Emissora em que tenha atuado como agente fiduciario no
periodo, bem como os seguintes dados sobre tais emissdes:
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(xiv)

(xv)

(xvi)

(xvii)

(xviii)

(xix)

(xx)

(xxi)

(I) denominagdao da companhia ofertante;

(II)  valor da emissao;

(III) quantidade de valores mobilidrios emitidos;
(IV) espécie e garantias envolvidas;

(V) prazo de vencimento e taxa de juros;

(VI) inadimplemento no periodo.

divulgar as informagdes referidas na Clausula 10.5(xiii) acima em sua
pagina na rede mundial de computadores tdo logo delas tenha
conhecimento;

disponibilizar o relatério a que se refere a Clausula 10.5(xiii) acima, aos
Debenturistas, até o dia 30 de abril de cada ano em sua pagina na rede
mundial de computadores (https://www.vortx.com.br);

manter atualizada a relagdo dos Debenturistas e seus enderecos,
mediante, inclusive, solicitacdo de informagdes junto a Emissora, ao
Escriturador e a B3, sendo que, para fins de atendimento ao disposto
neste item, a Emissora e os Debenturistas, assim que subscreverem,
integralizarem, ou adquirirem as Debéntures, expressamente
autorizam, desde ja, a B3 e o Escriturador a atender quaisquer
solicitacdes feitas pelo Agente Fiduciario, inclusive referente a
divulgacdao, a qualquer momento, da posicao da titularidade das
Debéntures;

fiscalizar o cumprimento das Clausulas constantes desta Escritura de
Emissdo e todas aquelas impositivas de obrigacdes de fazer e nao fazer;

comunicar aos Debenturistas qualquer inadimplemento, pela Emissora,
de obrigacOes financeiras assumidas na presente Escritura de Emissao,
incluindo as obrigagOes relativas a clausulas contratuais destinadas a
proteger o interesse dos Debenturistas e que estabelecem condicdes
que nao devem ser descumpridas pela Emissora, indicando as
consequéncias para os Debenturistas e as providéncias que pretende
tomar a respeito do assunto, observado o prazo de 7 (sete) Dias Uteis
a contar de sua ciéncia;

opinar sobre a suficiéncia das informacGes prestadas nas propostas de
modificagées nas condigbes das Debéntures;

disponibilizar, aos Debenturistas e demais participantes do mercado,
em sua central de atendimento e/ou website, o calculo do preco unitario
das Debéntures;

acompanhar com o Agente de Liquidacao, em cada data de pagamento,
o integral e pontual pagamento dos valores devidos, conforme
estipulado na presente Escritura de Emissao; e
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10.6

10.7

10.8

10.9

(xxii) fiscalizar o cumprimento, pela Emissora, da manutengao atualizada,
pelo menos anualmente e até o vencimento das Debéntures, do
relatdrio de classificacao de risco (rating) das Debéntures.

Sem prejuizo do dever de diligéncia do Agente Fiduciario, o Agente Fiduciario
assumira que os documentos originais ou copias autenticadas de documentos
encaminhados pela Emissora ou por terceiros a seu pedido nao foram objeto
de fraude ou adulteragdo. Ndo sera ainda, sob qualquer hipdétese, responsavel
pela elaboragcdo destes documentos, que permanecerdo sob obrigacdo legal e
regulamentar da Emissora, nos termos da legislagao aplicavel.

Os atos ou manifestacoes por parte do Agente Fiducidrio que criarem
responsabilidade para os Debenturistas e/ou exonerarem terceiros de
obrigacdes para com eles, bem como aqueles relacionados ao devido
cumprimento das obrigagdes assumidas nesta Escritura de Emissao, somente
serdo validos quando previamente deliberado pelos Debenturistas reunidos em
Assembleia Geral de Debenturistas, observados os qudruns descritos na
Clausula 11.12 abaixo.

No caso de inadimplemento de quaisquer condicdes da Emissdo, o Agente
Fiduciario deve usar de toda e qualquer medida prevista em lei ou na presente
Escritura de Emissdo para proteger os direitos ou defender os interesses da
comunhao dos Debenturistas.

A atuacdo do Agente Fiduciario limita-se ao escopo na Resolugdo CVM 17 e
dos artigos aplicaveis da Lei das Sociedades por Ac¢oes, estando este isento,
sob qualquer forma ou pretexto, de qualquer responsabilidade adicional que
nao tenha decorrido da legislagdo aplicavel.

10.10 O Agente Fiduciario ndo sera responsavel por verificar a suficiéncia, validade,

qualidade, veracidade ou completude das informagdes técnicas e financeiras
constantes de qualquer documento que lhe seja enviado com o fim de
informar, complementar, esclarecer, retificar ou ratificar as informacdes da
Escritura de Emissdo e dos demais documentos da operacao.

10.11 Nas hipoteses de impedimentos, renlncia, intervencdo ou liquidagdo

extrajudicial ou qualquer outro caso de vacancia na fungao de agente fiduciario
da Emissdo, serd realizada, dentro do prazo maximo de 30 (trinta) dias
corridos contados do evento que a determinar, Assembleia Geral de
Debenturistas para a escolha do novo agente fiduciario da Emissdo, a qual
podera ser convocada pelo proprio Agente Fiduciario a ser substituido, pelos
Debenturistas que representem, no minimo, 10% (dez por cento) das
Debéntures em Circulacdo, ou pela CVM. Na hipotese de a convocagdo nao
ocorrer até 15 (quinze) dias corridos antes do término do prazo acima citado,
cabera a Emissora efetua-la, sendo certo que a CVM podera nomear substituto
provisoério, enquanto ndo se consumar o processo de escolha do novo agente
fiducidrio da Emissdo. A substituicdo ndo resultarda em remuneragdo ao novo
Agente Fiduciario superior a ora avencada.
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11
11.1

11.2

10.11.1 Na hipdtese de nao poder o Agente Fiducidrio continuar a
exercer as suas funcgdes por circunstancias supervenientes a esta
Escritura de Emissdo, devera este comunicar imediatamente o fato a
Emissora e aos Debenturistas, mediante convocacdo de Assembleia
Geral Debenturistas, solicitando sua substituicao.

10.11.2 E facultado aos Debenturistas, apds o encerramento do prazo
para a subscricdo e integralizacdo da totalidade das Debéntures,
proceder a substituicdo do Agente Fiduciario e a indicacdo de seu
substituto, em Assembleia Geral Debenturistas especialmente
convocada para esse fim.

10.11.3 Caso ocorra a efetiva substituicdo do Agente Fiduciario, esse
substituto receberd a mesma remuneragdo paga ao Agente Fiduciario
em todos os seus termos e condicdes, sendo que a primeira parcela
anual devida ao substituto sera calculada pro rata temporis, a partir da
data de inicio do exercicio de sua funcdo como agente fiduciario da
Emissdo. Esta remuneracgdo podera ser alterada de comum acordo entre
a Emissora e o agente fiduciario substituto, desde que previamente
aprovada pela Assembleia Geral de Debenturistas.

10.11.4 Em qualquer hipdtese, a substituicdo do Agente Fiduciario deve
ser comunicada a CVM, no prazo de até 7 (sete) dias Uteis, contados
do registro do aditamento a Escritura de Emissdo, juntamente com os
documentos previstos no artigo 5° e paragrafo 1° do artigo 5° da
Resolucdo CVM 17.

10.11.5 A substituicido do Agente Fiduciario em carater permanente
deverd ser objeto de aditamento a Escritura de Emissdo, que devera
observar as formalidades previstas na Clausula 2.2 acima.

10.11.6 O Agente Fiduciario substituto devera, imediatamente apds sua
nomeacdo, comunica-la aos Debenturistas em forma de aviso nos
termos da Clausula 6.22 acima.

10.11.7 Aplicam-se as hipoteses de substituicdo do Agente Fiduciario as
normas e preceitos a este respeito promulgados por atos da CVM.
ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS

Os Debenturistas poderao, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia geral,
de acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por Acoes, a fim
de deliberarem sobre matéria de interesse da comunhdo dos Debenturistas
("Assembleia Geral de Debenturistas”).

A Assembleia Geral de Debenturistas poderd ser convocada pelo Agente
Fiduciario, pela Emissora, pelos Debenturistas que representem, no minimo,
10% (dez por cento) das Debéntures em Circulacdo, ou pela CVM.

11.2.1A convocagdo da Assembleia Geral de Debenturistas dar-se-a mediante
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11.3

11.4

11.5

11.6

11.7

anuncio publicado pelo menos 3 (trés) vezes nos termos da Clausula
6.22 acima, respeitadas outras regras relacionadas a publicacdo de
anuncio de convocagdo de assembleias gerais constantes da Lei das
Sociedades por Acbes, da regulamentacdo aplicavel e desta Escritura
de Emissao, ficando dispensada a convocagao no caso da presenca da
totalidade dos Debenturistas.

Aplicar-se-a a Assembleia Geral de Debenturistas, no que couber, o disposto
na Lei das Sociedades por Acgbes, a respeito das assembleias gerais de
acionistas.

A presidéncia da Assembleia Geral de Debenturistas cabera ao Debenturista
eleito pelos Debenturistas presentes ou aquele que for designado pela CVM.

A Assembleia Geral de Debenturistas devera ser realizada no prazo de 21
(vinte e um) dias, contados da primeira publicacdo do edital de convocacao
ou, caso nao se verifique quérum para realizacdo da Assembleia Geral de
Debenturistas em primeira convocacdo, no prazo de 8 (oito) dias, contados da
primeira publicacdo do edital de segunda convocacgao.

Nos termos do artigo 71, paragrafo 39, da Lei das Sociedades por Acdes, a
Assembleia Geral de Debenturistas instalar-se-a, em primeira convocacdo,
com a presenca de Debenturistas que representem, no minimo, 50%
(cinquenta por cento) das Debéntures em Circulagdo e, em segunda
convocacdo, com qualquer quérum.

11.6.1Instalada a Assembleia Geral de Debenturistas, os titulares de
Debéntures em Circulagdo poderdo deliberar pela suspensdao dos
trabalhos para retomada da respectiva Assembleia Geral de
Debenturista em data posterior, desde que a suspensdo seja aprovada
pelo mesmo quérum estabelecido para deliberacdo da matéria, que
ficara suspensa até a retomada dos trabalhos, observado o disposto no
artigo 129 da Lei das Sociedades por Acoes.

11.6.2Em caso de suspensao dos trabalhos para deliberacdo em data
posterior, as matérias ja deliberadas até a suspensdo da Assembleia
Geral de Debenturistas instalada ndo poderao ser votadas novamente
quando da retomada dos trabalhos. As deliberagdes ja tomadas serdo,
para todos os fins de direito, atos juridicos perfeitos.

11.6.3As matérias ndo votadas até a suspensdo dos trabalhos ndo serdo
consideradas deliberadas e ndo produzirdo efeitos até a data da sua
efetiva deliberacao.

Cada Debénture conferird ao seu titular o direito a um voto na Assembleia
Geral de Debenturistas, cujas deliberacdes serdao tomadas pelo Debenturista,
sendo admitida a constituicdo de mandatarios. As deliberacGes tomadas pelos
Debenturistas, no ambito de sua competéncia legal, observados os quéruns
estabelecidos nesta Escritura de Emissdo, serdo existentes, validas e eficazes
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perante a Emissora e obrigardo a todos os Debenturistas, independentemente
de terem comparecido a Assembleia Geral de Debenturistas ou do voto
proferido na respectiva Assembleia Geral de Debenturistas.

11.8 Os votos dos Debenturistas que se abstiverem de votar nas Assembleias
Gerais deverdao ser excluidos do calculo do quérum de deliberacdo da
respectiva Assembleia Geral. Adicionalmente, poderdo ser anulados os votos
dados por Debenturista em situacdo de conflito de interesses, observado o
disposto na legislagdo aplicavel.

11.9 Caso existam Debenturistas que, comprovadamente, se encontrem
inadimplentes com suas obrigagdes frente a Emissdo em prejuizo ao interesse
da totalidade dos Debenturistas no ambito da Emissdo, nos termos desta
Escritura de Emissdo, podera ser convocada Assembleia Geral com o fim de
conhecer e discutir os fatos e atos relativos ao respectivo Debenturista e de
votar a acerca de eventual suspensdao de direitos de voto em eventuais
Assembleias Gerais, cessando tal suspensao tdo logo cumprida a obrigagao,
observado o disposto na legislagdo aplicavel.

11.10Serd obrigatéria a presenca dos representantes legais da Emissora na
Assembleia Geral de Debenturistas convocadas pela Emissora, enquanto nas
assembleias convocadas pelos Debenturistas ou pelo Agente Fiduciario, a
presenca dos representantes legais da Emissora sera facultativa, a ndo ser
quando ela seja solicitada pelos Debenturistas ou pelo Agente Fiduciario,
conforme o caso, hipétese em que sera obrigatoria.

11.11 O Agente Fiduciario devera comparecer a Assembleia Geral de Debenturistas
para prestar aos Debenturistas as informagdes que Ihe forem solicitadas.

11.12FExceto pelo disposto na Clausula 11.13 abaixo, as deliberacbes a serem
tomadas em Assembleia Geral de Debenturistas, inclusive quanto a pedidos
de renuncia (waiver) e/ou perddo temporario referente aos Eventos de
Vencimento Antecipado, dependerdo da aprovacao de Debenturistas
representando, no minimo, a maioria simples dos presentes na Assembleia
Geral de Debenturistas, sendo que os Debenturistas presentes devem
corresponder, ao menos, a 25% (vinte e cinco por cento) das Debéntures em
Circulacao.

11.13 N3o estdo incluidos no quérum a que se refere a Clausula 11.12 acima:

() 0S quoruns expressamente previstos em outras Clausulas desta
Escritura de Emissao; e

(i) as alteragdes ou exclusbes, que deverao ser aprovadas por
Debenturistas representando, no minimo, 75% (setenta e cinco por
cento) das Debéntures em Circulacdo, em qualquer convocacao, (a) das
disposicoes desta Clausula; (b) de qualquer dos quéruns previstos
nesta Escritura de Emissao; (c¢) da Remuneragao, exceto no que diz
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respeito as Datas de Pagamento da Remuneracdo; (e) do prazo de
vigéncia das Debéntures; (f) da espécie das Debéntures; (g) da criacdo
de evento de repactuacao; (h) das disposicoes relativas a Resgate
Antecipado Facultativo; e (i) da redacdao ou exclusdao de qualquer
Evento de Vencimento Antecipado.

11.14 Para efeito de verificagdo dos qudruns previstos nesta Escritura de Emisséo,

12
12.1

define-se como “Debéntures em Circulagdao” todas as Debéntures
subscritas, integralizadas e ndo resgatadas, excluidas (i) aquelas mantidas
em tesouraria pela Emissora; (ii) as de titularidade de (@) sociedades do
mesmo grupo econdmico da Emissora, (b) acionistas controladores da
Emissora, (c) administradores da Emissora, incluindo diretores e conselheiros
de administracdao, (d) conselheiros fiscais, se for o caso; e (iii) as de
titularidade de qualquer diretor, conselheiro, cOnjuge, companheiro ou
parente até o 3° (terceiro) grau de qualquer das pessoas referidas nos itens
anteriores.

DECLARACOES DA EMISSORA
A Emissora declara e garante que, nesta data:

() é sociedade devidamente organizada, constituida e existente sob a
forma de sociedade por acgdes, de acordo com as leis brasileiras, com
registro de emissor de valores mobilidrios perante a CVM, categoria A;

(i) esta devidamente autorizada e obteve as autorizacGes, inclusive,
conforme aplicavel, legais, societarias, regulatdorias e de terceiros,
necessarias a celebragdo desta Escritura de Emissdo e ao cumprimento
de todas as obrigagbes aqui previstas e a realizagdo da Emissdo e da
Oferta, tendo sido satisfeitos o0s requisitos legais, societarios,
regulatérios e de terceiros necessarios para tanto;

(iii)  os representantes legais da Emissora que assinam esta Escritura de
Emissdo tém, conforme o caso, poderes societarios e/ou delegados para
assumir, em nome da Emissora, as obrigacdes aqui previstas e, sendo
mandatarios, tém os poderes legitimamente outorgados, estando os
respectivos mandatos em pleno vigor;

(iv) esta Escritura de Emissdo e as obrigac0es aqui previstas constituem
obrigacGes licitas, validas, vinculantes e eficazes da Emissora,
exequiveis de acordo com os seus termos e condigoes;

(v) exceto (a) pelo arquivamento da ata da RCA da Emissao na JUCEB; (b)
pela divulgacao desta Escritura de Emissdo, e seus eventuais
aditamentos, na rede mundial de computadores da Emissora e no
Empresas.NET, nos termos previstos na Clausula 2.2 acima; (c) pela
publicacdo da ata da RCA da Emissao no Jornal de Publicacao; (d) pelo
deposito das Debéntures junto ao MDA e ao CETIP21; (e) pelo registro
da Oferta na CVM como oferta publica sob o rito de registro automatico
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(vi)

(vii)

(viii)

(ix)

(x)

de distribuicdo, nos termos da Resolugao CVM 160; e (f) pelo protocolo,
perante o MPOR, exigido pelo inciso I do artigo 8° do Decreto 11.964,
nenhuma outra aprovagao, autorizagdo, consentimento, ordem,
registro ou habilitacdo de ou perante qualquer instancia judicial, érgao
ou agéncia governamental ou 6rgao regulatério se faz necessario a
celebracdo e ao cumprimento desta Escritura de Emissdo e a realizagao
da Emissdo e da Oferta;

a celebracao, os termos e condicdes desta Escritura de Emissdo e o
cumprimento das obrigagcdes aqui previstas e a realizacdo da Emissao
e da Oferta (@) nao infringem o estatuto social da Emissora; (b) nao
infringem qualquer contrato ou instrumento do qual a Emissora seja
parte e/ou pelo qual qualquer de seus ativos esteja sujeito; (c) nao
resultardo em (i) vencimento antecipado de qualquer obrigacao
estabelecida em qualquer contrato ou instrumento do qual a Emissora
seja parte e/ou pelo qual qualquer de seus ativos esteja sujeito; ou (ii)
rescisdo de qualquer desses contratos ou instrumentos; (d) ndo
resultardo na criacdo de qualquer Onus ou gravame, judicial ou
extrajudicial, sobre qualquer ativo da Emissora; (e) ndo infringem
qualquer disposicdo legal ou regulamentar a que a Emissora e/ou
qualquer de seus ativos esteja sujeito; e (f) nao infringem qualquer
ordem, decisdo ou sentenca administrativa, judicial ou arbitral que
afete a Emissora e/ou qualquer de seus ativos;

esta adimplente com o cumprimento das obrigagdes constantes desta
Escritura de Emissdo, e ndo ocorreu e nao existe, na presente data,
qualquer Evento de Vencimento Antecipado;

tem plena ciéncia e concorda integralmente com a forma de divulgacao
e apuracdo do IPCA, e a forma de calculo da Remuneracdo foi acordada
por livre vontade da Emissora, em observancia ao principio da boa-fé;

as informacgdes prestadas pela Emissora por ocasido da Oferta e
constantes do Formulario de Referéncia da Emissora disponivel nesta
data e dos avisos de ato ou fato relevante divulgados pela Emissora
desde a data de apresentacdo do Formulario de Referéncia da Emissora
relativo ao exercicio social encerrado em 31 de dezembro de 2024, e
das Demonstragdes Financeiras Consolidadas relativas ao exercicio
social encerrado em 31 de dezembro de 2025, bem como demais
divulgacoes disponiveis na pagina da Emissora no site da CVM e/ou na
pagina de relagao com investidores da Emissora
(https://ri.suzano.com.br/), sao suficientes, verdadeiras, precisas,
consistentes e atuais, permitindo aos investidores uma tomada de
decisdao fundamentada a respeito da Oferta;

os documentos e informacoes fornecidos pela Emissora ao Agente
Fiduciario e/ou aos potenciais Investidores Profissionais sdo suficientes,
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(xi)

(xii)

(xiii)

(xiv)

(xv)

verdadeiras, precisas, consistentes e atuais em relacdo a respectiva
data em que que foram fornecidos ou a qual se referem (data-base do
documento ou informacgdo), conforme o caso, e incluem os documentos
e informagbes da Emissora relevantes para a tomada de decisdao de
investimento sobre as Debentures;

as Demonstragdes Financeiras Consolidadas da Emissora relativas aos
exercicios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2023, 2024 e
2025, representam corretamente a posicao patrimonial e financeira
consolidada da Emissora naquelas datas e para aqueles periodos e
foram devidamente elaboradas em conformidade com a Lei das
Sociedades por Agdes e com as regras emitidas pela CVM;

desde a data das mais recentes Demonstracdes Financeiras
Consolidadas relativas ao exercicio social encerrado em 31 de dezembro
de 2025, ndao houve qualquer (a) Efeito Adverso Relevante; (b)
obrigacdo relevante, direta ou contingente, incorrida pela Emissora
e/ou qualquer de suas Controladas Relevantes, exceto pelas obrigacdes
incorridas pela Emissora em relacdao aos desembolsos subsequentes das
dividas contratadas com o Banco Nacional de Desenvolvimento
Econ6mico e Social (BNDES); ou (c) alteragdo no capital social,
observadas as deliberacdes relativas ao capital social aprovadas em
assembleia geral ordinaria e extraordinaria da Emissora realizada em
25 de abril de 2025, ou aumento no endividamento da Emissora e/ou
de qualquer de suas Controladas, exceto pelas dividas indicadas no item
(b) anterior;

esta, assim como suas Controladas, cumprindo materialmente as leis,
regulamentos, normas administrativas e determinagbes dos drgaos
governamentais, autarquias ou instancias judiciais aplicaveis ao
exercicio de suas atividades, exceto por aqueles questionados de boa-
fé nas esferas administrativa e/ou judicial ou cujo descumprimento ndo
possa causar um Efeito Adverso Relevante;

esta, assim como suas Controladas, em dia com o pagamento das
obrigagées de natureza tributaria (municipal, estadual, distrital e
federal), trabalhista, previdenciaria, ambiental e de quaisquer outras
obrigacdes impostas por lei, exceto por aquelas questionadas de boa-
fé nas esferas administrativa e/ou judicial ou cujo descumprimento ndo
possa causar um Efeito Adverso Relevante;

cumpre e faz cumprir, assim como suas Controladas, empregados e
eventuais subcontratados contratados diretamente pela Emissora ou
por suas Controladas, agindo em seu nome e beneficio, a Legislacao
Anticorrupcdo, por meio das seguintes acées: (a) abstém-se de praticar
atos lesivos contra a administracdo publica, bem como qualificados
como lavagem de dinheiro, (b) mantém politicas e procedimentos
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(xvi)

(xvii)

internos objetivando a divulgagcdo e o integral cumprimento da
Legislacdo Anticorrupcdo; (c) da pleno conhecimento da Legislacdo
Anticorrupcdo as contrapartes que venham a ser contratadas
diretamente pela Emissora ou suas Controladas, previamente ao inicio
de sua atuacdo; (d) nao violou, assim como suas Controladas,
empregados e eventuais subcontratados agindo em seu nome e
beneficio, e que tenham sido, em qualquer caso, contratados
diretamente pela Emissora ou suas Controladas, a Legislacdo
Anticorrupgao; (e) abstém-se de praticar, adotando as medidas acima
descritas, atos de corrupcdo e de agir de forma lesiva a administragao
publica, nacional e estrangeira, no seu interesse ou para seu beneficio,
exclusivo ou ndo; e (f) realizard eventuais pagamentos devidos aos
Debenturistas e/ou no contexto da Emissdao exclusivamente nos termos
previstos nesta Escritura de Emissao;

cumpre e faz cumprir, assim como suas Controladas, empregados e
eventuais subcontratados contratados diretamente pela Emissora ou
por suas Controladas, agindo em seu nome e beneficio, a Legislagao
Criminal, em qualquer aspecto material, por meio das seguintes agdes:
(a) abstém-se de praticar atos que infrinjam a Legislagao Criminal, (b)
nao violou, assim como suas Controladas, empregados e eventuais
subcontratados agindo em seu nome e beneficio, e que tenham sido,
em qualquer caso, contratados diretamente pela Emissora ou suas
Controladas, a Legislagdo Criminal; e (c) abstém-se de praticar,
adotando as medidas acima descritas, atos que infrinjam a Legislagcao
Criminal;

cumpre, e faz cumprir, assim como suas Controladas, empregados e
eventuais subcontratados contratados diretamente pela Emissora ou
por suas Controladas, agindo em seu nome e beneficio, que atuem a
mando ou em favor da Emissora, sob qualquer forma, cumpram a
Legislacdo Socioambiental, adotando as medidas e acbOes preventivas
ou reparatorias, destinadas a evitar e corrigir eventuais danos
ambientais, bem como procedendo a todas as diligéncias exigidas para
a atividade da espécie, preservando o meio ambiente e atendendo as
determinacbes dos 06rgdos municipais, estaduais e federais que
subsidiariamente venham a legislar ou regulamentar as normas
ambientais em vigor, de forma que (a) a Emissora (1) ndo utiliza, direta
ou indiretamente, trabalho em condi¢des analogas as de escravo ou
trabalho infantil; e (2) nao incentiva, de qualquer forma, a prostituicao;
(b) a Emissora mantém devidamente registrados os seus empregados
diretos nos termos da legislacdo em vigor, conforme aplicavel a cada
jurisdicao em que atua; (c) a Emissora adota os melhores esforgos e
possui politicas para que os seus subcontratados estejam devidamente
registrados nos termos da legislacdo em vigor, conforme aplicavel a
cada jurisdicdo em que atua; (d) a Emissora cumpre as obrigagdes
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decorrentes dos respectivos contratos de trabalho e da legislagao
trabalhista e previdenciaria em vigor, que possam |lhe causar um Efeito
Adverso Relevante; (e) a Emissora cumpre a legislagdo aplicavel a
protecdo do meio ambiente, bem como a saude e seguranga publicas,
que possam lhe causar um Efeito Adverso Relevante; (f) a Emissora
detém todas as autorizagbes, concessbes, alvards, subvencodes e
licengas, inclusive as ambientais e/ou as exigidas pelos 6rgaos
regulatérios competentes para o regular exercicio das atividades
desenvolvidas pela Emissora, exceto por aquelas que ndao possam lhe
causar um Efeito Adverso Relevante; (g) a Emissora possui todos os
registros necessarios, em conformidade com a legislagdo civil e
ambiental aplicavel, exceto por aquelas que ndo possam |lhe causar um
Efeito Adverso Relevante;

(xviii) inexiste, inclusive em relagdo as suas Controladas (a) descumprimento
de qualquer disposicao contratual, legal ou de qualquer ordem judicial,
administrativa ou arbitral; (b) qualquer processo, judicial,
administrativo ou arbitral; (c) qualquer inquérito ou qualquer outro tipo
de investigagdo governamental nos quais a Emissora tenha sido
formalmente citada, em qualquer dos casos deste inciso, (i) que possa
causar um Efeito Adverso Relevante; ou (ii) visando a anular, alterar,
invalidar, questionar ou de qualquer forma afetar esta Escritura de
Emissao;

(xix) o registro de emissor de valores mobiliarios da Emissora esta atualizado
perante a CVM;

(xx) inexiste qualquer situacao de conflito de interesses com a Emissora que
impeca o Agente Fiduciario de exercer plenamente suas fungoes; e

(xxi) enquadra-se como EGEM, e, por consequéncia, como EFRF, nos termos
dos artigos 38 e 38-A, inciso I da Resolugdo CVM 80, e esta adimplente
com as obrigacées de companhia aberta aplicaveis a Emissora,
conforme emanadas pela CVM.

13 NOTIFICACOES

13.1 Todos os documentos e comunicacdes, que deverdao ser sempre feitos por
escrito, assim como os meios fisicos que contenham documentos ou
comunicacoes, a serem enviados por qualquer das partes nos termos desta
Escritura de Emissao deverao ser encaminhados para os seguintes enderegos:

Para a Emissora:

SUZANO S.A.

Av. Brigadeiro Faria Lima n©. 1355, 7° andar, Itaim Bibi

CEP 01452-002, Sao Paulo — SP At.: Tesouraria / Finangas Corporativas
Telefone: +55 (11) 3503-9000

E-mail: tesouraria@suzano.com.br / CaptacaoTesouraria@suzano.com.br /
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13.2

13.3

13.4

middle@suzano.com.br

Para o Agente Fiduciario:

VORTX DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
LTDA.

Rua Gilberto Sabino, n© 215, 4° andar, Pinheiros

CEP 05.425-020, Sao Paulo - SP

At.: Eugénia Souza

Telefone: +55 (11) 3030-7177

E-mail: agentefiduciario@vortx.com.br / pu@vortx.com.br (para fins de
precificacao) / vxinforma@vortx.com.br (para fins de acesso a
plataforma/cumprimento de obrigacdes)

Para o Agente de Liquidagao e Escriturador:

VORTX DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
LTDA.

Rua Gilberto Sabino, n© 215, 4° andar, Pinheiros

CEP 05.425-020, Sao Paulo - SP

At.: Alcides Fuertes / Fernanda Acunzo Mencarini

Telefone: +55 (11) 3030-7177

E-mail: escrituracao@vortx.com.br / spb@vortx.com.br

As comunicacdes referentes a esta Escritura de Emissdo serdo consideradas
entregues quando recebidas sob protocolo ou com “aviso de recebimento”
expedido pelo correio ou por telegrama nos enderegcos acima. As
comunicacgoes feitas por fac-simile serdo consideradas recebidas na data de
seu envio, desde que seu recebimento seja confirmado através de indicativo
(recibo emitido pela maquina utilizada pelo remetente) seguido de
confirmacdo verbal por telefone. As comunicacgoes feitas por correio eletronico
serao consideradas recebidas na data de recebimento de “aviso de entrega e
leitura”.

Com a excecao das obrigacbes assumidas com formas de cumprimento
especificas, incluindo, mas ndo se limitando as demonstracdes financeiras, o
cumprimento das obrigacdes pactuadas nesta Escritura de Emissdao e nos
demais documentos da Emissdao referentes ao envio de documentos e
informagbes periddicas ao Agente Fiduciario ocorrera exclusivamente através
da plataforma digital “VX Informa”, disponibilizada pelo Agente Fiduciario em
sua pagina na rede mundial de computadores (https://vortx.com.br). Para a
realizacdo do cadastro, é necessario acessar a pagina
https://portal.vortx.com.br/register e solicitar o acesso ao sistema.

Para os fins desta Escritura de Emissao, entende-se por “VX Informa” a
plataforma digital disponibilizada pelo Agente Fiducidrio em seu website
(https://vortx.com.br), para comprovagao do cumprimento das obrigacdes
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14

14.1

14.2

14.3

14.4

14.5

14.6

assumidas neste instrumento referentes ao envio de documentos e
informacgodes periddicas relativas a essa operacdo.

DISPOSICOES GERAIS

N3o se presume a renuncia a qualquer dos direitos decorrentes da presente
Escritura de Emissdao. Dessa forma, nenhum atraso, omissao ou liberalidade
no exercicio de qualquer direito, faculdade ou remédio que caiba a qualquer
uma das partes prejudicara tais direitos, faculdades ou remédios, ou sera
interpretado como uma renlUncia aos mesmos ou concordancia com tal
inadimplemento, nem constituird novacdao ou modificagdo de quaisquer outras
obrigagdes assumidas pela Emissora nesta Escritura de Emissdo ou precedente
no tocante a qualquer outro inadimplemento ou atraso.

A presente Escritura de Emissdo é firmada em cardter irrevogavel e
irretratavel, salvo na hipétese de ndo preenchimento dos requisitos
relacionados na Clausula 2 acima, obrigando as partes por si e seus
sucessores.

Qualquer alteragdo a esta Escritura de Emissdo apdés a emissdao das
Debéntures, além de ser formalizada por meio de aditamento e cumprir os
requisitos previstos na Clausula 2.2 acima, dependera de prévia aprovacao
dos Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas. Esta
Escritura de Emissdo podera ser alterada, independentemente de Assembleia
Geral de Debenturistas e/ou de qualquer aprovagdo societaria adicional pela
Emissora, sempre que tal alteracdo decorrer exclusivamente: (i) de
modificacdes ja permitidas expressamente nos documentos da Oferta,
inclusive para refletir a taxa final da Remuneracgdo, nos termos da Clausula
2.2.2 acima; (ii) da necessidade de atendimento a exigéncias de adequagao
a normas legais ou regulamentares, (iii) quando verificado erro de digitagao,
ou ainda (iv) em virtude da atualizacdo dos dados cadastrais das Partes, tais
como alteracdo na razao social, endereco e telefone; desde que tais alteracdes
nao gerem novos custos ou despesas aos Debenturistas.

Caso qualquer das disposicdes desta Escritura de Emissao venha a ser julgada
ilegal, invalida ou ineficaz, prevalecerdo todas as demais disposicdes ndo
afetadas por tal julgamento, comprometendo-se as partes, em boa-fé, a
substituir a disposi¢do afetada por outra que, na medida do possivel, produza
0 mesmo efeito.

As Debéntures e a presente Escritura de Emissdo constituem titulo executivo
extrajudicial, nos termos do artigo 784, incisos I e III, respectivamente, do
Cdédigo de Processo Civil, e as obrigagdes nelas encerradas estdo sujeitas a
execugao especifica, de acordo com os artigos 815 e seguintes, do Cédigo de
Processo Civil.

Os prazos estabelecidos na presente Escritura de Emissdo serdo computados
de acordo com a regra prescrita no artigo 132 da Lei n© 10.406, de 10 de
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14.7

14.8

14.9

15
15.1

janeiro de 2002, conforme em vigor (“Cédigo Civil”), sendo excluido o dia do
comeco e incluido o do vencimento.

Caso a Emissora nao providencie o registro desta Escritura de Emissdo na
forma da lei, o Agente Fiduciario podera promover referidos registros, devendo
a Emissora arcar com os respectivos custos de registro, sem prejuizo da
caracterizagdo da hipotese de Evento de Vencimento Antecipado por
inadimplemento de obrigagao ndo pecuniaria pela Emissora.

Caso a presente Escritura venha a ser celebrada de forma digital, as Partes
reconhecem que as declaragdes de vontade das partes contratantes mediante
assinatura digital presumem-se verdadeiras em relacdo aos signatarios
quando ¢é utilizado o processo de certificacdo disponibilizado pela
Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira — ICP-Brasil, conforme admitido
pelo artigo 10 e seu paragrafo primeiro da Medida Proviséria n® 2.200-2, de
24 de agosto de 2001, conforme em vigor no Brasil, reconhecendo essa forma
de contratacdo em meio eletrénico, digital e informatico como valida e
plenamente eficaz, constituindo titulo executivo extrajudicial para todos os fins
de direito, bem como renunciam ao direito de impugnacao de que trata o artigo
225 do Cddigo Civil. Na forma acima prevista, a presente Escritura pode ser
assinada digitalmente por meio eletronico conforme disposto nesta clausula.

As Partes convencionam que, para todos os fins de direito, que a data de inicio
da produgdo de efeitos da presente Escritura de Emissdo serd a data do
presente documento, ainda que qualquer das Partes venha a assinar
eletronicamente esta Escritura de Emissdao em data posterior, por qualquer
motivo, hipotese em que as Partes, desde logo, concordam com a retroacgao
dos efeitos deste instrumento para a data aqui mencionada.

LEI E DO FORO

Esta Escritura sera regida pelas leis da Republica Federativa do Brasil. Fica
eleito o foro da Comarca de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, com exclusao de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questdes
porventura oriundas desta Escritura de Emissao.

E, por estarem assim justas e contratadas, celebram a presente Escritura de Emissao
a Emissora e o Agente Fiduciario em 1 (uma) via digital.

>k k%
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ANEXO I AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 122 (DECIMA
SEGUNDA) EMISSAO DE DEBENTURES SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS EM
ACOES, DA ESPECIE QUIROGRAFARIA, EM SERIE UNICA, PARA DISTRIBUICAO
PUBLICA, DA SUZANO S.A.

Minuta da Declaracdao de Comprovacao de Destinacdao de Recursos Liquidos
Captados no Ambito da 122 (Décima Segunda) Emissdo de Debéntures
Simples, N3o Conversiveis em Acdes, da Espécie Quirografaria, em Série Unica,
para Distribuicdo Publica, da Suzano S.A. (“Debéntures”)

SUZANO S.A., sociedade por agdes com registro de companhia aberta, categoria A,
perante a Comissdo de Valores Mobiliarios sob o n°® 1398-6, com sede na Avenida
Professor Magalhdes Neto, n® 1752, 10° andar, salas 1010 e 1011, Pituba, CEP 41.810-
012, na Cidade de Salvador, Estado da Bahia, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Juridica do Ministério da Fazenda sob o n® 16.404.287/0001-55, com seus atos
constitutivos devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado da Bahia sob o
NUumero de Identificagcdo do Registro de Empresas — NIRE 29.300.016.331, neste ato
representada por seu(s) representante(s) legal(is) devidamente autorizado(s) e
identificado(s) nas paginas de assinaturas do presente instrumento, na forma do seu
estatuto social, DECLARA, para os devidos fins, que utilizou os recursos liquidos
obtidos por meio da emissdo das Debéntures, exclusivamente, nos termos da Clausula
4.1 do “Instrumento Particular de Escritura da 128 (Décima Segunda) Emissdo de
Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em A¢bOes, da Espécie Quirografaria, em Série
Unica, para Distribuicdo Publica, da Suzano S.A.”, celebrada em 10 de margo de 2026,
conforme resumido na tabela abaixo:

[e] [e]

[e] [e]

Valor Total R$ [e]

Acompanham a presente declaracdo a copia das demonstragbes financeiras da
sociedade subsidiaria da Emissora responsavel pelo desenvolvimento do Projeto e as
copias dos comprovantes dos gastos realizados na implementacdo do Projeto.

[LOCAL], [DIA] de [MES] de [ANO]
[PAGINAS DE ASSINATURA A SEREM INSERIDAS NA VERSAO FINAL]

%k Xk Xk



	“2.2.2. Esta Escritura de Emissão foi objeto de aditamento, aprovado previamente na RCA da Emissão, para refletir a taxa final da Remuneração, nos termos previstos nesta Escritura de Emissão, sem necessidade de aprovação prévia dos Debenturistas, reun...
	“6.13.1 sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures incidirão juros remuneratórios correspondentes a 6,1759% (seis inteiros e mil setecentos e cinquenta e nove décimos de milésimo por cento) ao ano, base...
	(...)
	taxa = 6,1759 (seis inteiros e mil setecentos e cinquenta e nove décimos de milésimo); e”
	“6.16.1. O saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures será amortizado anualmente, em 3 (três) parcelas consecutivas, no 13º (décimo terceiro), 14º (décimo quarto) e no 15º (décimo quinto) anos (inclusive), contados da Data de Emissão, s...
	2 CONSOLIDAÇÃO
	2.1. Tendo em vista as disposições contidas neste Primeiro Aditamento, resolvem as Partes consolidar a Escritura de Emissão, para que passe a valer, a partir da presente data, nos termos do Anexo A ao presente Primeiro Aditamento.
	3. RATIFICAÇÃO DA ESCRITURA DE EMISSÃO
	3.1. As alterações feitas na Escritura de Emissão por meio deste Primeiro Aditamento não implicam em novação, pelo que todos os termos e condições da Escritura de Emissão que não foram expressamente alterados por este Primeiro Aditamento são neste ato...
	4. DISPOSIÇÕES GERAIS
	4.1. Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes do presente Primeiro Aditamento. Dessa forma, nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito, faculdade ou remédio que caiba a qualquer uma das partes prejudic...
	4.2. O presente Primeiro Aditamento é firmado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as partes por si e seus sucessores.
	4.3. Caso qualquer das disposições deste Primeiro Aditamento venha a ser julgada ilegal, inválida ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento, comprometendo-se as partes, em boa-fé, a substituir a disposição a...
	4.4. As Debêntures e o presente Primeiro Aditamento constituem título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 784, inciso III, respectivamente, da Lei n.º 13.105, de 16 de março de 2015, conforme alterada (“Código de Processo Civil”), observado ...
	4.5. Os prazos estabelecidos no presente Primeiro Aditamento serão computados de acordo com a regra prescrita no artigo 132 do Código Civil, sendo excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.
	4.6. Caso o presente Primeiro Aditamento venha a ser celebrado de forma digital, as Partes reconhecem que as declarações de vontade das partes contratantes mediante assinatura digital presumem-se verdadeiras em relação aos signatários quando é utiliza...
	4.7. As Partes convencionam que, para todos os fins de direito, que a data de início da produção de efeitos do presente Primeiro Aditamento será a data do presente documento, ainda que qualquer das Partes venha a assinar eletronicamente este Primeiro ...

	5. LEI E DO FORO
	5.1. Este Primeiro Aditamento será regido pelas leis da República Federativa do Brasil. Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões porventur...
	SUZANO S.A.


	1 AUTORIZAÇÃO
	1.1 A presente Escritura de Emissão é celebrada com base nas deliberações tomadas pelo Conselho de Administração da Emissora, em reunião realizada em 05 de março de 2026 (“RCA da Emissão”), na qual foram deliberados e aprovados os termos e condições d...
	1.2 A RCA da Emissão aprovou, dentre outras características da Emissão e da Oferta, a Remuneração (conforme definida abaixo), tendo sido autorizada a administração da Emissora a (i) praticar todos os atos necessários para efetivar as deliberações lá c...

	2 REQUISITOS
	A Emissão e a Oferta serão realizadas com observância dos seguintes requisitos:
	2.1 Arquivamento e Publicação da RCA da Emissão
	2.1.1 A ata da RCA da Emissão que deliberou a Emissão e a Oferta será arquivada na JUCEB e será publicada no jornal “Correio da Bahia” (“Jornal de Publicação”), em atendimento ao disposto no artigo 62, inciso I, e no artigo 289, inciso I, da Lei das S...
	2.1.2 A publicação acima referida se dará com divulgação simultânea da sua íntegra na página do Jornal de Publicação na internet, que deverá providenciar certificação digital da autenticidade do documento mantido na página própria emitida por autorida...
	2.1.3 Nos termos do artigo 89, VIII, §3º, III e §5º, II da Resolução CVM 160 e nos termos do artigo 3º e 5º da Resolução CVM nº 226, de 06 de março de 2025 (“Resolução CVM 226”), a ata da RCA da Emissão deverá ser disponibilizada em sistema eletrônico...
	2.1.4 Os atos societários da Emissora que eventualmente venham a ser realizados no âmbito da presente Emissão serão igualmente arquivados na JUCEB e publicados no Jornal de Publicação, nos termos da Cláusula 2.1.1 acima e, conforme o caso, disponibili...

	2.2 Divulgação da Escritura de Emissão e seus eventuais aditamentos
	2.2.1 Esta Escritura de Emissão e seus eventuais aditamentos serão divulgados na rede mundial de computadores da Emissora e no Empresas.NET nos termos da Resolução CVM 160.
	2.2.2 Esta Escritura de Emissão foi objeto de aditamento, aprovado previamente na RCA da Emissão, para refletir a taxa final da Remuneração, nos termos previstos nesta Escritura de Emissão, sem necessidade de aprovação prévia dos Debenturistas, reunid...

	2.3 Registro Automático na CVM e Registro na ANBIMA - Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais
	2.3.1 As Debêntures serão objeto de distribuição pública, destinada exclusivamente a Investidores Profissionais, estando a Oferta sujeita ao rito automático de registro de oferta pública de distribuição de valores mobiliários, sem necessidade de análi...
	2.3.2 Nos termos do artigo 9º, parágrafo 1º, da Resolução CVM 160, e tendo em vista o rito de registro e o público-alvo adotado no âmbito da Oferta, conforme Cláusula 2.3.1 acima, (i) a Oferta foi dispensada da apresentação de prospecto e lâmina para ...
	2.3.3 A Oferta deverá ser objeto de registro na ANBIMA – Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”), nos termos do artigo 15 e do artigo 18 do Capítulo VII, da parte geral das Regras e Procedimentos ANBIMA, pa...

	2.4 Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica
	2.4.1 As Debêntures serão depositadas na B3 para:
	(i) distribuição no mercado primário por meio do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e
	(ii) negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3.

	2.4.2 Não obstante o disposto na Cláusula 2.4.1 acima, as Debêntures: (i) poderão ser livremente negociadas entre Investidores Profissionais; (ii) somente poderão ser negociadas no mercado secundário entre investidores qualificados, assim definidos no...
	2.4.3 A Oferta deverá permanecer a mercado por, pelo menos, 3 (três) Dias Úteis, nos termos do artigo 57, parágrafo 3º, da Resolução CVM 160. Adicionalmente, a oferta a mercado é irrevogável, mas pode estar sujeita a condições previamente indicadas qu...

	2.5 Enquadramento do Projeto
	2.5.1 As Debêntures contarão com o incentivo previsto no artigo 2º da Lei 12.431, do Decreto n  11.964, de 26 de março de 2024 (“Decreto 11.964”), da Resolução do Conselho Monetário Nacional (“CMN”) n  5.034, de 21 de julho de 2022 (“Resolução CMN 5.0...
	2.5.2 Nos termos da Portaria nº 419, de 29 de agosto de 2024, emitida pelo Ministério de Portos e Aeroportos (“MPOR”), o Projeto foi protocolado junto ao MPOR em 3 de março de 2026, sob o processo SEI 50020.001158/2026-84.


	3 OBJETO SOCIAL
	3.1 Nos termos do artigo 4º do estatuto social da Emissora, as atividades abaixo indicadas estão inseridas no objeto social da Emissora:
	(i) a fabricação, o comércio, a importação e a exportação de celulose, papel e de outros produtos oriundos da transformação de essências florestais, incluindo a reciclagem destes, bem como de madeira e de produtos relacionados ao setor gráfico e de pr...
	(ii) a formação e a exploração de florestas homogêneas, próprias ou de terceiros, diretamente ou através de contratos com empresas especializadas em silvicultura e manejo florestal, bem como a conservação de floresta nativa;
	(iii) a prestação de serviços, a importação, a exportação e a exploração de bens relacionados ao objeto da companhia, incluindo, mas sem se limitar, a revenda e/ou divulgação, inclusive por meios eletrônicos, de bens e produtos que integram o objeto s...
	(iv) o transporte, por conta própria e de terceiros;
	(v) a participação, como sócia ou acionista, de qualquer outra sociedade ou empreendimento;
	(vi) a operação de terminais portuários;
	(vii) a geração e a comercialização de energia elétrica, incluindo a comercialização varejista de energia elétrica e a comercialização atacadista de energia elétrica;
	(viii) a prestação de serviços de transporte aquaviário pelas modalidades cabotagem e navegação interior, bem como atividades auxiliares, tais como operação e sinalização náutica;
	(ix) a prestação de serviços de operador portuário para movimentação e armazenagem de mercadorias, destinadas ou provenientes de transporte aquaviário, dentro da área de porto organizado;
	(x) a operação de aeroportos e campos de aterrissagem e
	(xi) a realização de atividades de pesquisa, teórica e/ou experimental, básica e/ou aplicada, com o objetivo de produzir novos conhecimentos, bem como de desenvolver e comercializar soluções tecnológicas, produtos e serviços para o setor agroflorestal...


	4 DESTINAÇÃO DOS RECURSOS
	4.1 Destinação de Recursos das Debêntures. Os recursos líquidos captados pela Emissora por meio das Debêntures serão destinados, nos termos do artigo 2º, parágrafo 1º, da Lei 12.431, do inciso I do artigo 2º do Decreto 11.964 e da Resolução CMN 5.034 ...
	4.1.1 A Emissora deverá enviar ao Agente Fiduciário (i) até 30 de março de cada ano a partir da Data de Emissão; ou (ii) até o cumprimento da totalidade da Destinação de Recursos das Debêntures; ou (iii) na Data de Vencimento das Debêntures, o que oco...
	4.1.2 Sempre que solicitado por escrito por autoridades para fins de atendimento as normas e exigências de órgãos reguladores e fiscalizadores, em até 10 (dez) Dias Úteis do recebimento da solicitação, ou em prazo menor, se assim solicitado por qualqu...


	5 CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO
	5.1 Valor Total da Emissão
	5.1.1 O valor total da Emissão será de R$ 179.000.000,00 (cento e setenta e nove milhões de reais), na Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”).

	5.2 Número da Emissão
	5.2.1 A presente Emissão representa a 12ª (décima segunda) emissão de debêntures da Emissora.

	5.3 Número de Séries
	5.3.1 A Emissão será realizada em série única.

	5.4 Agente de Liquidação e Escriturador
	5.4.1 O agente de liquidação e o escriturador da Emissão será a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º Andar, Pinheiro...

	5.5 Direito de Preferência
	5.5.1 Não haverá direito de preferência dos atuais acionistas da Emissora na subscrição das Debêntures.

	5.6 Fundo de Liquidez e Estabilização
	5.6.1 Não será constituído fundo de manutenção de liquidez ou firmado contrato de garantia de liquidez ou estabilização de preços para as Debêntures.

	5.7 Fundo de Amortização
	5.7.1 Não será constituído fundo de amortização para a presente Emissão.

	5.8 Formador de Mercado
	5.8.1 Não será contratado formador de mercado para a presente Emissão.

	5.9 Procedimento de Bookbuilding
	5.9.1 Será adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento, organizado pelo Coordenador Líder, sem lotes mínimos ou máximos, para verificação da demanda das Debêntures (“Procedimento de Bookbuilding”).


	6 CARACTERÍSTICAS GERAIS DAS DEBÊNTURES
	6.1 Data de Emissão
	6.1.1 Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será 15 de março de 2026 (“Data de Emissão”).

	6.2 Data de Início da Rentabilidade
	6.2.1 Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade das Debêntures será a primeira Data de Integralização das Debêntures.

	6.3 Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade
	6.3.1 As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador e, adiciona...

	6.4 Conversibilidade
	6.4.1 As Debêntures serão simples, ou seja, não serão conversíveis em ações de emissão da Emissora.

	6.5 Espécie
	6.5.1 As Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações, razão pela qual não contarão com garantia real ou fidejussória, nem qualquer privilégio sobre os bens da Emissora. Assim, inexistirá q...

	6.6 Prazo e Data de Vencimento
	6.6.1 Observado o disposto nesta Escritura, as Debêntures terão prazo de vencimento de 15 (quinze) anos contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de março de 2041 (“Data de Vencimento das Debêntures”).

	6.7 Valor Nominal Unitário
	6.7.1 O valor nominal unitário das Debêntures, na Data de Emissão, será de R$ 1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitário”).

	6.8 Quantidade de Debêntures Emitidas
	6.8.1 Serão emitidas 179.000 (cento e setenta e nove mil) Debêntures, na Data de Emissão.

	6.9 Imunidade de Debenturistas
	6.9.1 As Debêntures contarão com o tratamento tributário previsto no artigo 2º da Lei 12.431.
	6.9.2 Caso qualquer titular de Debêntures tenha tratamento tributário diferente daquele previsto na Lei 12.431, e/ou caso qualquer titular das Debêntures goze de algum tipo de imunidade ou isenção tributária, este deverá encaminhar documentação compro...
	6.9.3 Será de responsabilidade do Agente de Liquidação a avaliação e validação do tratamento tributário, da isenção ou da imunidade tributária dos Debenturistas, podendo, inclusive, o Agente de Liquidação solicitar documentos adicionais para a comprov...
	6.9.4 Mesmo que tenha recebido a documentação comprobatória referida na Cláusula 6.9.3 acima, e desde que tenha fundamento legal para tanto, fica facultado à Emissora depositar em juízo ou descontar de quaisquer valores relacionados às respectivas Deb...
	6.9.5 O titular de Debêntures que tenha apresentado documentação comprobatória de seu tratamento tributário, da isenção ou da imunidade, nos termos da Cláusula 6.9.2 e da Cláusula 6.9.3, conforme o caso, e que tiver essa condição alterada por disposiç...
	6.9.6 Caso a Emissora não utilize os recursos líquidos na forma prevista na Cláusula 4.1 acima e tal descumprimento resulte no efetivo desenquadramento das Debêntures do previsto no artigo 2  da Lei 12.431, a Emissora será responsável pelo pagamento d...
	6.9.7 Sem prejuízo do disposto na Cláusula acima, caso (1) as Debêntures deixem de gozar do tratamento tributário previsto na Lei 12.431; e/ou (2) haja qualquer retenção de tributos sobre a Remuneração (“Evento Tributário”), a Emissora deverá, indepen...
	(i) até que o prazo médio ponderado dos pagamentos transcorridos entre a Data de Emissão e a data do Evento Tributário seja igual ou inferior a 4 (quatro) anos, arcar com 50% (cinquenta por cento) de todos os tributos adicionais que venham a ser devid...
	(ii) a partir do momento em que o prazo médio ponderado dos pagamentos transcorridos entre a Data de Emissão e a data do Evento Tributário seja superior a 4 (quatro) anos, arcar com 100% (cem por cento) dos tributos adicionais que venham a ser devidos...

	6.9.8 Na hipótese prevista no item (ii) da Cláusula 6.9.7 acima, a seu exclusivo critério, a Emissora poderá realizar uma Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures, nos termos da Cláusula 6.28 abaixo, e observado o prazo médio ponderado superior a 4...

	6.10 Forma de Subscrição e de Integralização e Preço de Integralização
	6.10.1 As Debêntures serão subscritas e integralizadas, a qualquer momento, a partir da data de início de distribuição, conforme informada no anúncio de início de distribuição, a ser divulgado nos termos do artigo 13 da Resolução CVM 160, durante o pe...

	6.11 Atualização Monetária das Debêntures
	6.11.1 O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das Debêntures, será atualizado pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (“IPCA”), apurado e divulgado mensalmente pelo Instituto Br...
	(iv) O produtório é executado a partir do fator mais recente, acrescentando-se, em seguida, os mais remotos. Os resultados intermediários são calculados com 16 (dezesseis) casas decimais, sem arredondamento.

	6.12 Indisponibilidade do IPCA
	6.12.1 Indisponibilidade Temporária, Extinção, Limitação e/ou Não Divulgação do IPCA. Serão aplicáveis as disposições abaixo em caso de indisponibilidade temporária, extinção, limitação e/ou não divulgação do IPCA.
	6.12.2 Observado o disposto na Cláusula 6.12.3 abaixo, se, quando do cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures previstas nesta Escritura de Emissão, o IPCA não estiver disponível, será utilizado, em sua substituição, o percen...
	6.12.3 Na hipótese de extinção, limitação e/ou não divulgação do IPCA por mais de 10 (dez) dias consecutivos após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação, ou no caso de impossibilidade de aplicação do IPCA às Debêntures por proibição legal o...
	(i) desde que assim admitido no âmbito da Lei 12.431 e normas a ela relacionadas, resgatar a totalidade das Debentures, com seu consequente cancelamento, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data da realização da Assembleia Geral de Debenturis...
	(ii) amortizar a totalidade das Debêntures, sem qualquer prêmio ou penalidade, em cronograma a ser estipulado pela Emissora, o qual não excederá a Data de Vencimento das Debêntures e o prazo médio de amortização das Debêntures, caso em que esta Escrit...


	6.13 Remuneração
	6.13.1 Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures incidirão juros remuneratórios correspondentes a 6,1759% (seis inteiros e mil setecentos e cinquenta e nove décimos de milésimo por cento) ao ano, base ...

	6.14 Período de Capitalização
	Para fins de cálculo da Remuneração, define-se “Período de Capitalização” como o intervalo de tempo que se inicia na primeira Data de Integralização (inclusive) e termina na Data de Pagamento da Remuneração imediatamente posterior (exclusive), no caso...

	6.15 Pagamento da Remuneração
	6.15.1 A Remuneração será paga, semestralmente, sempre no dia 15 dos meses de março e setembro de cada ano, sendo o primeiro pagamento realizado em 15 de setembro de 2026 e, o último pagamento, na Data de Vencimento das Debêntures, conforme tabela aba...
	6.15.2 Farão jus ao recebimento de qualquer valor devido aos Debenturistas nos termos desta Escritura de Emissão aqueles que sejam titulares de Debêntures ao final do Dia Útil imediatamente anterior à respectiva data de pagamento.

	6.16 Amortização das Debêntures
	6.16.1 O saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures será amortizado anualmente, em 3 (três) parcelas consecutivas, no 13º (décimo terceiro), 14º (décimo quarto) e no 15º (décimo quinto) anos (inclusive), contados da Data de Emissão, sen...

	6.17 Local de Pagamento
	6.17.1 Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Emissora no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos adotados pela B3 para as Debêntures custodiadas eletronicamente nela; e/ou (ii) os procedi...

	6.18 Prorrogação dos Prazos
	6.18.1 Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se a data do vencimento coincidir com dia em que não houver expediente bancário no local de pagamento das Debêntures,...
	6.18.2 Exceto quando previsto expressamente de modo diverso na presente Escritura de Emissão, entende-se por “Dia(s) Útil(eis)” (i) com relação a qualquer obrigação realizada por meio da B3, inclusive para fins de cálculo, qualquer dia que não seja sá...

	6.19 Encargos Moratórios
	6.19.1 Sem prejuízo da Atualização Monetária, conforme aplicável, e da Remuneração, ocorrendo impontualidade no pagamento, pela Emissora, de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Emissora ficarão suj...

	6.20 Decadência dos Direitos aos Acréscimos
	6.20.1 Sem prejuízo do disposto na Cláusula 6.19.1 acima, o não comparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das obrigações pecuniárias da Emissora, nas datas previstas nesta Escritura de Emissão, ou em comunicado pub...

	6.21 Repactuação Programada
	6.21.1 As Debêntures não serão objeto de repactuação programada.

	6.22 Publicidade
	6.22.1 Sem prejuízo de observar o disposto no artigo 13 da Resolução CVM 160, em relação à publicidade da Emissão e da Oferta, todos os atos e decisões a serem tomados decorrentes desta Emissão que, de qualquer forma, vierem a envolver interesses dos ...

	6.23 Classificação de Risco
	6.23.1 Foi contratada como agência de classificação de risco das Debêntures a Fitch Ratings Brasil Ltda. (“Agência de Classificação de Risco”). Durante o prazo de vigência das Debêntures, a Emissora deverá manter contratada a Agência de Classificação ...
	6.23.2 Para a substituição da Agência de Classificação de Risco por qualquer outro classificador de risco que não aqueles mencionados acima, haverá necessidade de aprovação prévia dos Debenturistas, observado o quórum previsto na Cláusula 11.12 abaixo...
	6.23.3 A Agência de Classificação de Risco é uma empresa que avalia determinados produtos financeiros ou seus emissores e classifica esses ativos ou empresas segundo o grau de risco de não pagamento no prazo fixado. As agências passaram a ser regulada...
	6.23.4 O Agente Fiduciário não tem qualquer relação societária com a Agência de Classificação de Risco, sendo que o processo de contratação, análise, fornecimento de documentos e informações para a auditoria pela Agência de Classificação de Risco é co...

	6.24 Amortização Antecipada Extraordinária
	6.24.1 Nos termos do artigo 1 , parágrafo 1 , inciso II, da Lei 12.431, caso venha a ser regulamentado pelo CMN e caso a referida regulamentação seja aplicável às Debentures, a Emissora poderá, na forma a ser regulamentada pelo CMN, amortizar antecipa...
	6.24.2 A Emissora somente poderá realizar Amortização Extraordinária Facultativa caso legalmente permitido à Emissora pela Lei 12.431, na forma a ser regulamentada pelo CMN, os termos e condições legais e regulamentares aplicáveis à amortização extrao...
	6.24.3 O valor da Amortização Extraordinária Facultativa a que farão jus os Debenturistas por ocasião da Amortização Extraordinária Facultativa será o maior valor entre (i) aquele previsto na regulamentação que vier a ser expedida pelo CMN, ou (ii) o ...
	6.24.4 Por ocasião da Amortização Extraordinária Facultativa, o valor a ser pago pela Emissora em relação a cada uma das Debêntures envolvidas será equivalente ao valor indicado no item “(i)” ou no item “(ii)” abaixo, dos dois o que for maior (“Valor ...
	(i) parcela do Valor Nominal Unitário Atualizado, que será objeto da Amortização Extraordinária Facultativa, acrescido (a) da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento de Remuneração imedia...
	(ii) parcela do valor presente das parcelas remanescentes de pagamento de amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado, acrescido (a) da Remuneração, incidente sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado objeto da Amortização Extraordinária Facultat...
	onde:
	VP = somatório do valor presente das parcelas de pagamento das Debêntures;
	PVNa = percentual do Valor Nominal Unitário Atualizado, objeto da Amortização Extraordinária Facultativa;
	VNEk = valor unitário de cada um dos "k" valores futuros devidos das CPR-Fs Primeira Série, sendo o valor de cada parcela "k" equivalente ao pagamento da Remuneração e/ou da amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado, conforme o caso, referencia...
	n = número total de eventos de pagamento a serem realizados das Debêntures, sendo “n” um número inteiro;
	FVPk = fator de valor presente, apurado conforme fórmula a seguir, calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento:
	𝐹𝑉𝑃𝑘=,{[,1+𝑇𝐸𝑆𝑂𝑈𝑅𝑂𝐼𝑃𝐶𝐴.𝑥(1−1,38%)-,𝑛𝑘-252..]}
	onde:
	TESOUROIPCA = taxa interna de retorno da NTN-B com duration mais próxima à Duration remanescente das Debêntures na data da efetiva Amortização Extraordinária Facultativa, conforme o caso, com base na cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua pág...
	nk = número de Dias Úteis entre a data da efetiva Amortização Extraordinária Facultativa, conforme o caso, e a data de vencimento programada de cada parcela “k” vincenda;
	Duration = calculada conforme a fórmula prevista no artigo 1º da Resolução CMN 5.034 ou regulamentação que a suceder.

	6.24.5 A Amortização Extraordinária Facultativa observará, ainda, o quanto segue:
	(i) a Emissora comunicará os Debenturistas acerca da realização da respectiva Amortização Extraordinária Facultativa;
	(ii) conforme o caso, por meio de correspondência aos Debenturistas, com cópia para o Agente Fiduciário, ou da publicação de edital nos termos da Cláusula 6.28.3 abaixo, que conterá as condições da respectiva Amortização Extraordinária Facultativa, co...
	(iii) a B3 deverá ser comunicada, por meio de correspondência encaminhada pela Emissora, da realização da Amortização Extraordinária Facultativa na mesma data em que os Debenturistas for notificado, ou que a publicação de edital nos termos da Cláusula...
	(iv) no caso das Debentures que não estejam custodiadas eletronicamente na B3, a liquidação da Amortização Extraordinária Facultativa se dará mediante depósito a ser realizado pelo Agente de Liquidação nas contas correntes indicadas pelos Debenturista...


	6.25 Resgate Antecipado Facultativo Total
	6.25.1  A Emissora poderá optar, a seu exclusivo critério, por realizar o resgate antecipado facultativo integral das Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo”), nos termos da Resolução CMN 4.751 ou de outra forma, desde que venha a ser legalmente ...
	6.25.2 O prazo médio ponderado mencionado no item “a” da Cláusula 6.25.1 acima será calculado quando da realização do Resgate Antecipado Facultativo, nos termos da Resolução CMN 5.034, ou de outra forma, desde que venha a ser legalmente permitido e de...
	6.25.3 Não será admitido o resgate antecipado facultativo parcial das Debêntures. As Debêntures objeto do Resgate Antecipado Facultativo serão obrigatoriamente canceladas. O Resgate Antecipado Facultativo será endereçado a todos os Debenturistas, sem ...
	6.25.4 O Resgate Antecipado Facultativo somente poderá ocorrer mediante o envio de comunicação dirigida a todos os Debenturistas, com cópia para o Agente Fiduciário, ou mediante publicação de comunicação amplamente divulgada nos termos da Cláusula 6.2...
	6.25.5 Na Comunicação de Resgate Antecipado Facultativo deverá constar, dentre outras, informações sobre: (i) Data do Resgate Antecipado Facultativo, que deverá ser um Dia Útil; (ii) Valor do Resgate Antecipado Facultativo; e (iii) quaisquer outras in...
	6.25.6 Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo, o valor a ser pago pela Emissora em relação a cada uma das Debêntures envolvidas será equivalente: (a) exclusivamente nas hipóteses de resgate previstas na Cláusula 6.12 acima, ao saldo do Valor No...
	(i) ao Valor Nominal Unitário Atualizado ou o saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado, conforme o caso, das Debêntures a serem resgatadas, acrescido (a) da respectiva Remuneração, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização ...
	(ii) ao valor presente das parcelas remanescentes de pagamento de resgate do Valor Nominal Unitário Atualizado, acrescido (a) da respectiva Remuneração, utilizando como taxa de desconto a taxa interna de retorno do título público Tesouro IPCA+ com jur...
	𝑉𝑃=,𝑘=1-𝑛-.,,𝑉𝑁𝐸𝑘-𝐹𝑉𝑃𝑘..
	onde:
	VP = somatório do valor presente das parcelas de pagamento das Debêntures;
	VNEk = valor unitário de cada um dos “k” valores futuros devidos das Debêntures, sendo o valor de cada parcela “k” equivalente ao pagamento da Remuneração e/ou da amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado ou do saldo do Valor Nominal Unitário A...
	n = número total de eventos de pagamento a serem realizados das Debêntures, sendo “n” um número inteiro;
	FVPk = fator de valor presente, apurado conforme fórmula a seguir, calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento:
	𝐹𝑉𝑃𝑘=,{[,1+𝑇𝐸𝑆𝑂𝑈𝑅𝑂𝐼𝑃𝐶𝐴.𝑥(1−1,38%)-,𝑛𝑘-252..]}
	onde:
	TESOUROIPCA = taxa interna de retorno da NTN-B com duration mais próxima à Duration remanescente das Debêntures na data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo, com base na cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na rede mundial de co...
	nk = número de Dias Úteis entre a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo e a data de vencimento programada de cada parcela “k” vincenda;
	e
	Duration = calculada conforme a fórmula prevista no artigo 1º da Resolução CMN 5.034 ou regulamentação que a suceder.

	6.25.7 As Debêntures objeto do Resgate Antecipado Facultativo deverão ser canceladas pela Emissora, observada a regulamentação em vigor.
	6.25.8 A B3 deverá ser notificada pela Emissora sobre o Resgate Antecipado Facultativo com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da Data do Resgate Antecipado Facultativo, por meio de envio de correspondência em conjunto com o Agente Fiduciário.
	6.25.9 Caso ocorra o Resgate Antecipado Facultativo custodiadas eletronicamente na B3, o Resgate Antecipado Facultativo também seguirá os procedimentos adotados pela B3, ou observados os procedimentos adotados pelo Escriturador caso as Debêntures não ...
	6.25.10 Todos os custos decorrentes do Resgate Antecipado Facultativo estabelecido nesta Cláusula 6.25  serão integralmente arcados pela Emissora.

	6.26 Resgate Antecipado Facultativo Parcial
	6.26.1 Não será permitido o resgate antecipado facultativo parcial das Debêntures.

	6.27 Aquisição Facultativa das Debêntures
	6.27.1 Observado o previsto na Resolução CVM nº 77, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 77”), a Emissora poderá, a seu exclusivo critério, após decorridos 2 (dois) anos contados da Data de Emissão ou prazo inferior que venha a se...
	6.27.2 As Debêntures objeto do procedimento descrito na Cláusula 6.27.1 acima poderão, a critério da Emissora, permanecer em tesouraria, ser novamente colocadas no mercado ou ser canceladas, sendo certo que deverá ser observada a forma que vier a ser ...

	6.28 Oferta de Resgate Antecipado
	6.28.1 A Emissora poderá realizar oferta de resgate antecipado da totalidade das Debêntures, a seu exclusivo critério, devendo ser endereçada a todos os Debenturistas objeto da Oferta de Resgate Antecipado, sem distinção, assegurada a igualdade de con...
	6.28.2 Em relação ao prazo médio ponderado das Debêntures mencionado acima será calculado quando da realização da Oferta de Resgate Antecipado, nos termos da Resolução CMN 5.034, ou de outra forma, desde que venha a ser legalmente permitido e devidame...
	6.28.3 A Emissora realizará a Oferta de Resgate Antecipado por meio de comunicação individual enviada aos Debenturistas objeto da Oferta de Resgate Antecipado, com cópia ao Agente Fiduciário ou por meio de publicação, nos termos da Cláusula 6.22 acima...
	6.28.4 Após a comunicação ou publicação do Edital de Oferta de Resgate Antecipado, os Debenturistas objeto da Oferta de Resgate Antecipado que optarem pela adesão à Oferta de Resgate Antecipado terão o prazo de 10 (dez) Dias Úteis para se manifestarem...
	6.28.5 O resgate antecipado das Debêntures objeto da Oferta de Resgate Antecipado somente ocorrerá para as Debêntures detidas pelos Debenturistas que aderirem formalmente à Oferta de Resgate Antecipado. Nesse caso, serão resgatadas a totalidade das De...
	6.28.6 Caso o resgate antecipado das Debêntures seja efetivado, ele deverá ocorrer em uma única data para todas as Debêntures, na data prevista no Edital de Oferta de Resgate Antecipado. Além disso, (i) o resgate antecipado das Debêntures poderá ser r...
	6.28.7 A Emissora deverá: (i) na data de término do prazo de adesão à Oferta de Resgate Antecipado, confirmar ao Agente Fiduciário se o resgate antecipado das Debêntures será efetivamente realizado; e (ii) com antecedência mínima de 3 (três) Dias Útei...
	6.28.8 Observada a legislação e regulamentação vigentes à época da Oferta de Resgate Antecipado, o valor a ser pago em relação a cada uma das Debêntures será equivalente ao saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado (i) da Remuneração, devida até a da...
	6.28.9 As Debêntures resgatadas no âmbito da Oferta de Resgate Antecipado serão obrigatoriamente canceladas.
	6.28.10 O resgate antecipado será pago pela Emissora e deverá observar os procedimentos adotados pela B3, para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3, ou observados os procedimentos adotados pelo Escriturador caso as Debêntures não estejam cu...


	7 VENCIMENTO ANTECIPADO
	7.1 Observado o disposto nas Cláusulas 7.1.3 a 7.7 abaixo, o Agente Fiduciário deverá considerar antecipadamente vencidas todas as obrigações constantes desta Escritura de Emissão, independentemente de aviso, interpelação ou notificação, judicial ou e...
	7.1.1 Constituem Eventos de Vencimento Antecipado que acarretam o vencimento automático das obrigações decorrentes desta Escritura de Emissão, aplicando-se o disposto na Cláusula 7.3 abaixo:
	(i) inadimplemento, pela Emissora, de qualquer obrigação pecuniária relativa aos pagamentos de Remuneração, Amortização, Amortização Extraordinária Facultativa, Resgate Antecipado Facultativo e demais pagamentos devidos, pela Emissora, aos Debenturist...
	(ii) cessão ou qualquer forma de transferência a terceiros, no todo ou em parte, pela Emissora, de qualquer de suas obrigações nos termos desta Escritura de Emissão, exceto se em decorrência de uma Reorganização Societária que não constitua um Evento ...
	(iii) liquidação, dissolução ou extinção da Emissora, exceto se em decorrência de uma Reorganização Societária (conforme abaixo definido) que não constitua um Evento de Vencimento Antecipado, nos termos da Cláusula 7.1.2, inciso (v) abaixo, e desde qu...
	(iv) (a) decretação de falência da Emissora e/ou de qualquer de suas Controladas; (b) pedido de autofalência formulado pela Emissora e/ou por qualquer de suas Controladas; ou (c) pedido de falência da Emissora e/ou de qualquer de suas Controladas, for...
	(v) (a) propositura, pela Emissora, e/ou por suas Controladas Relevantes (conforme definido abaixo) de mediação, conciliação, nos termos do artigo 20-B da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, conforme em vigor (“Lei nº 11.101”) ou plano de recupe...
	(vi) transformação da forma societária da Emissora de sociedade por ações para qualquer outro tipo societário, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por Ações; ou
	(vii) decretação de vencimento antecipado de qualquer Dívida Financeira (conforme abaixo definido) da Emissora e/ou de qualquer de suas Controladas (ainda que na condição de garantidora ou coobrigada), em valor, individual ou agregado, igual ou superi...

	7.1.2 Constituem Eventos de Vencimento Antecipado não automático que podem acarretar o vencimento das obrigações decorrentes das Debêntures, aplicando-se o disposto na Cláusula 7.4 abaixo, quaisquer dos seguintes eventos:
	(i) inadimplemento, pela Emissora, de qualquer obrigação não pecuniária, principal ou acessória, relativa às Debêntures e/ou prevista nesta Escritura de Emissão, não sanado no prazo de 15 (quinze) dias contados da data em que a Emissora receber notifi...
	(ii) inadimplemento de qualquer Dívida Financeira (conforme abaixo definido) da Emissora e/ou de qualquer de suas Controladas (conforme definido abaixo) (ainda que na condição de garantidora ou coobrigada), em valor, individual ou agregado, igual ou s...
	(iii) não destinação, pela Emissora, dos recursos líquidos obtidos com a Emissão nos termos da Cláusula 4.1 acima;
	(iv) comprovação de inveracidade, ou comprovação, em qualquer aspecto relevante, de insuficiência, imprecisão, inconsistência ou não atualidade de qualquer das declarações prestadas pela Emissora nesta Escritura de Emissão, em relação à data em que fo...
	(v) alienação do Controle (conforme definido abaixo) da Emissora, observado que não configurará o Evento de Vencimento Antecipado não automático previsto neste inciso (a) caso haja qualquer transferência de participação societária entre os integrantes...
	(vi) qualquer forma de Reorganização Societária (conforme definido abaixo) cujo efeito seja (a) a verificação, nas demonstrações financeiras da nova Controladora (conforme abaixo definido), de que a Família Feffer deixou de deter a maior participação,...
	(vii) redução de capital social da Emissora, caso a Emissora esteja inadimplente com suas obrigações pecuniárias relativas aos pagamentos de Remuneração, Amortização, Amortização Extraordinária Facultativa, Resgate Antecipado Facultativo e demais paga...
	(viii) protesto de títulos contra a Emissora e/ou qualquer de suas Controladas Relevantes, em valor, individual ou agregado, igual ou superior a US$125.000.000,00 (cento e vinte e cinco milhões de dólares), ou seu equivalente em outras moedas, exceto ...
	(ix) protestos de títulos contra as Controladas da Emissora (que não consideradas Controladas Relevantes), que possam, de forma individual ou agregada, causar um Efeito Adverso Relevante (conforme abaixo definido);
	(x) inadimplemento, pela Emissora e/ou qualquer de suas Controladas (conforme definido abaixo), de qualquer decisão judicial transitada em julgado, administrativa não sujeita a recurso e/ou de qualquer decisão arbitral não sujeita a recurso, em valor,...
	(xi) distribuição e/ou pagamento, pela Emissora, de dividendos, juros sobre o capital próprio ou quaisquer outras distribuições de lucros, caso a Emissora esteja em mora com suas obrigações pecuniárias relativas aos pagamentos de Remuneração, Amortiza...
	(xii) questionamento judicial, arbitral ou administrativo desta Escritura e/ou de qualquer documento relacionado à Emissão e às Debentures e/ou quaisquer de suas disposições e/ou qualquer condição pactuada no âmbito da Emissão, pela Emissora e/ou por ...
	(xiii) (a) propositura, pelas Controladas da Emissora (que não consideradas Controladas Relevantes) de mediação, conciliação, nos termos do artigo 20-B da Lei 11.101 ou plano de recuperação extrajudicial a qualquer credor ou classe de credores, indepe...
	(xiv) se for verificada invalidade, ineficácia, nulidade ou inexequibilidade desta Escritura de Emissão por meio de: (a) decisão judicial monocrática proferida em segundo grau de jurisdição que não tenha sido recorrida pela Emissora dentro do prazo le...

	7.1.3 Para os fins desta Escritura:
	“Afiliadas” significam, com relação a qualquer pessoa, as Controladoras, as Controladas e as Coligadas de, e as Sociedades sob Controle Comum com, tal pessoa;
	“Coligada” significa, com relação a qualquer pessoa, qualquer sociedade coligada a tal pessoal, conforme definido no artigo 243, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações;
	“Controladas” significa, com relação a qualquer pessoa, qualquer sociedade controlada (conforme definição de Controle), direta ou indiretamente, por tal pessoa;
	“Controlada Relevante” significa, com base nas então mais recentes Demonstrações Financeiras Consolidadas da Emissora, qualquer Controlada da Emissora (i) cujo ativo total tenha representado mais que 15% (quinze por cento) do ativo total consolidado d...
	“Controladora” significa, com relação a qualquer pessoa, qualquer controladora (conforme definição de Controle), direta ou indireta, de tal pessoa;
	“Controle” significa o controle, direto ou indireto de qualquer sociedade conforme definido no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações.
	“Dívida Financeira” significa, com relação a uma pessoa, com base nas demonstrações financeiras (consolidadas, se aplicável) de tal pessoa, qualquer valor devido, no Brasil ou no exterior, em decorrência de: (i) empréstimos, mútuos, financiamentos ou ...
	“Família Feffer” significa: (i) David Feffer, Daniel Feffer, Jorge Feffer e Ruben Feffer, conforme qualificados nos livros societários da Emissora, bem como quaisquer de seus respectivos herdeiros, ou (ii) uma entidade que seja direta ou indiretamente...
	“Reorganização Societária” significa, com relação a uma pessoa, qualquer transformação, cisão, fusão, incorporação (de sociedades ou ações), integralização de capital (drop down), ou qualquer outra forma de reorganização que tenha como efeito uma comb...
	“Sociedade sob Controle Comum” significa, com relação a qualquer pessoa, qualquer sociedade sob Controle comum com tal pessoa.

	7.2 Para os fins desta Escritura de Emissão, os valores expressos em dólares dos Estados Unidos da América nas Cláusulas 7.1.1 e 7.1.2 acima serão atualizados pela taxa de venda de câmbio de reais por dólares dos Estados Unidos da América, disponível ...
	7.3 A ocorrência de quaisquer dos Eventos de Vencimento Antecipado previstos na Cláusula 7.1.1 acima, não sanados nos respectivos prazos de cura, quando aplicável, acarretará o vencimento antecipado automático das Debêntures, independentemente de qual...
	7.4 Na ocorrência dos Eventos de Vencimento Antecipado previstos na Cláusula 7.1.2 acima, o Agente Fiduciário deverá convocar, no prazo máximo de 5 (cinco) Dias Úteis a contar do momento em que tomar ciência do evento, Assembleias Gerais de Debenturis...
	7.5 Se cada Assembleia Geral de Debenturistas mencionada na Cláusula 7.4 acima:
	(i) tiver sido instalada, em primeira convocação ou em segunda convocação, e titulares de Debêntures representando, no mínimo, a maioria simples dos presentes na Assembleia Geral de Debenturistas, sendo que os Debenturistas presentes devem corresponde...
	(ii) tiver sido instalada, em primeira convocação ou em segunda convocação, mas não tenha sido atingido o quórum de deliberação previsto no inciso (i) acima, o Agente Fiduciário não deverá declarar o vencimento antecipado das obrigações decorrentes da...
	(iii) não tiver sido instalada em primeira e em segunda convocações, por qualquer motivo, inclusive por falta de atingimento do quórum, o Agente Fiduciário não deverá declarar o vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures.
	7.5.2 As Assembleias Gerais de Debenturistas mencionadas nas Cláusulas 7.5.1, 7.5.2 e 7.5.3, acima, serão independentes uma das outras, sendo totalmente independentes suas instalações e deliberações. Cada Assembleia Geral de Debenturistas deliberará o...

	7.6 Nos casos de Eventos de Vencimento Antecipado não automáticos indicados na Cláusula 7.1.2, o Agente Fiduciário deverá comunicar, por escrito, eventual vencimento antecipado das Debêntures à Emissora, à B3 e ao Agente de Liquidação por meio de corr...
	7.7 Em caso de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, a Emissora obriga-se a pagar a totalidade das Debêntures, com o seu consequente cancelamento, pelo Valor Nominal Unitário Atualizado ou ao saldo do Valor Nominal Unitário ...
	7.7.1 No caso de vencimento antecipado, o pagamento deverá ser realizado, fora do âmbito da B3, em até 2 (dois) Dias Úteis contados da data em que for considerado o vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, mediante comunicação ...
	7.7.2 Caso o pagamento da totalidade das Debêntures previsto na Cláusula 7.7.1 acima seja realizado por meio da B3, a Emissora deverá comunicar a B3, por meio de correspondência em conjunto com o Agente Fiduciário, sobre o tal pagamento, com, no mínim...


	8 CARACTERÍSTICAS DA OFERTA
	8.1 Colocação e Procedimento de Distribuição
	8.1.1 As Debêntures serão objeto de distribuição pública, a ser registrada sob o rito automático de distribuição, sem necessidade de análise prévia da CVM, nos termos do disposto na Resolução CVM 160, em regime de garantia firme de colocação para o Va...
	8.1.2 Não será admitida a distribuição parcial das Debêntures.

	8.2 Público-Alvo da Oferta
	8.2.1 O público-alvo da Oferta é composto exclusivamente por “Investidores Profissionais”, assim definidos aqueles investidores referidos nos artigos 11 e 13 da Resolução CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 30”).

	8.3 Plano de Distribuição
	8.3.1 O plano de distribuição será organizado pelo Coordenador Líder e seguirá os procedimentos descritos no artigo 49 da Resolução CVM 160 e no Contrato de Distribuição, tendo como público-alvo exclusivamente Investidores Profissionais (“Plano de Dis...

	8.4 Pessoas Vinculadas
	8.4.1 Observado o previsto no Contrato de Distribuição, nos termos do artigo 56 da Resolução CVM 160, poderá ser aceita a participação de Investidores Profissionais que sejam Pessoas Vinculadas (conforme definidas abaixo) na Oferta, sem limite máximo ...
	8.4.2 Caso seja verificado excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) à quantidade das Debêntures inicialmente ofertada, não será permitida a colocação das Debêntures perante Pessoas Vinculadas, devendo as intenções de investimento realizadas por I...
	8.4.3 Para fins desta Escritura de Emissão e nos termos do artigo 2º, inciso XVI, da Resolução CVM 160, “Pessoas Vinculadas” são os Investidores Profissionais que sejam: controladores, diretos ou indiretos, ou administradores dos participantes do cons...

	8.5 Suspensão, Cancelamento, Alteração das Circunstâncias, Modificação ou Revogação da Oferta
	8.5.1 Nos termos do artigo 67 da Resolução CVM 160, havendo, a juízo da CVM, alteração substancial, posterior e imprevisível nas circunstâncias de fato existentes quando do protocolo do requerimento de registro da Oferta, ou que o fundamentem, é cabív...
	8.5.2 Nos termos do artigo 68 da Resolução CVM 160, a revogação torna ineficazes a Oferta e os atos de aceitação anteriores ou posteriores, devendo ser restituídos integralmente aos aceitantes os valores, bens ou direitos dados em contrapartida aos va...
	8.5.3 Caso a Oferta seja modificada, nos termos dos artigos 67 a 69 da Resolução CVM 160: (i) a modificação deverá ser divulgada imediatamente por meios ao menos iguais aos utilizados para a divulgação da Oferta; e (ii) as entidades participantes do c...
	8.5.4 Nos termos do artigo 69, parágrafo 1º, da Resolução CVM 160, em caso de modificação da Oferta, os Investidores Profissionais que já tiverem aderido à Oferta deverão ser comunicados diretamente, por correio eletrônico, correspondência física ou q...
	8.5.5 Se o Investidor Profissional revogar sua aceitação e se o Investidor Profissional já tiver efetuado o pagamento do Preço de Integralização, referido Preço de Integralização será devolvido sem juros ou correção monetária, sem reembolso e com dedu...
	8.5.6 Nos termos do artigo 72 da Resolução CVM 160, a aceitação da Oferta somente poderá ser revogada pelos Investidores Profissionais se tal hipótese estiver expressamente prevista nos documentos da operação, na forma e condições aqui definidas, ress...
	8.5.7 Nos termos do artigo 70 da Resolução CVM 160, a Superintendência de Registro de Valores Mobiliários (SRE) pode suspender ou cancelar, a qualquer tempo, a Oferta caso (i) esteja se processando em condições diversas das constantes da Resolução CVM...
	8.5.8 O prazo de suspensão da Oferta não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, durante o qual a irregularidade apontada deverá ser sanada. Findo tal prazo sem que tenham sido sanados os vícios que determinaram a suspensão, a Superintendência de Regi...
	8.5.9 A Emissora deve divulgar imediatamente, por meios ao menos iguais aos utilizados para a divulgação da Oferta, comunicado ao mercado informando sobre a suspensão ou o cancelamento, bem como dar conhecimento de tais eventos aos Investidores Profis...
	8.5.10 Têm direito à restituição integral dos valores, bens ou direitos dados em contrapartida aos valores mobiliários ofertados, na forma e condições dos documentos da Oferta: (i) todos os Investidores Profissionais que já tenham aceitado a Oferta, n...
	8.5.11 Em caso de cancelamento ou revogação da Oferta ou caso o Investidor Profissional revogue sua aceitação e, em ambos os casos, se o Investidor Profissional já tiver efetuado o pagamento do Preço de Integralização, referido Preço de Integralização...


	9 OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA EMISSORA
	9.1 Sem prejuízo do disposto na regulamentação aplicável, a Emissora está obrigada a:
	(i) disponibilizar em sua página na rede mundial de computadores e na página da CVM na rede mundial de computadores:
	(ii) fornecer ao Agente Fiduciário:
	(iii) cumprir, e fazer com que suas Controladas, diretores, administradores, funcionários e membros do conselho, que atuem a mando ou em favor da Emissora, desde que no exercício de suas respectivas funções, cumpram, durante o prazo de vigência das De...
	(iv) contratar e manter contratada a Agência de Classificação de Risco para realizar a classificação de risco (rating) das Debêntures da presente Emissão, devendo, ainda, (a) manter a Agência de Classificação de Risco, ou outra agência de classificaçã...
	(v) cumprir, e fazer com que suas Controladas cumpram, a Legislação Anticorrupção, (a) mantendo políticas e procedimentos internos objetivando a divulgação e o integral cumprimento da Legislação Anticorrupção; (b) dando pleno conhecimento da Legislaçã...
	(vi) cumprir, e fazer com que suas Controladas cumpram, em todos os seus aspectos materiais, a Legislação Criminal, mantendo políticas e procedimentos internos objetivando a divulgação e o integral cumprimento da Legislação Criminal. Para fins desta E...
	(vii) manter, assim como suas Controladas, em dia o pagamento das obrigações de natureza tributária (municipal, estadual, distrital e federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de quaisquer outras obrigações impostas por lei, exceto por aquela...
	(viii) manter, e fazer com que suas Controladas mantenham, válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor, as licenças, concessões, autorizações, permissões e alvarás, inclusive ambientais, obrigatórias ao exercício de suas atividades, em relaç...
	(ix) manter, e fazer com que suas Controladas Relevantes mantenham, seguro adequado para seus bens e ativos relevantes, conforme práticas de mercado adotadas por companhias do mesmo segmento da Emissora;
	(x) manter válidas, eficazes, em ordem e em vigor as autorizações necessárias à celebração desta Escritura de Emissão e ao cumprimento de todas as obrigações aqui previstas, em relação à respectiva data de cumprimento de referidas obrigações e celebra...
	(xi) contratar e manter contratados, às suas expensas, os prestadores de serviços inerentes às obrigações previstas nesta Escritura de Emissão, incluindo o Agente Fiduciário, o Escriturador, o Agente de Liquidação, o auditor independente, o ambiente d...
	(xii) realizar o recolhimento dos tributos que incidam ou venham a incidir sobre as Debentures que sejam de responsabilidade da Emissora;
	(xiii) realizar (a) o pagamento da remuneração do Agente Fiduciário, nos termos da Cláusula 10.4 abaixo; e (b) desde que assim solicitado pelo Agente Fiduciário, o pagamento das despesas devidamente comprovadas incorridas pelo Agente Fiduciário, nos t...
	(xiv) notificar, na mesma data, o Agente Fiduciário, da convocação, pela Emissora, de qualquer Assembleia Geral de Debenturistas;
	(xv) convocar, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis, Assembleia Geral de Debenturistas para deliberar sobre qualquer das matérias que sejam do interesse dos Debenturistas, caso o Agente Fiduciário deva fazer, nos termos da lei e/ou desta Escritura de ...
	(xvi) comparecer, por meio de seus representantes, às assembleias gerais de Debenturistas, sempre que solicitada, tempestivamente, pelo Agente Fiduciário.


	10 AGENTE FIDUCIÁRIO
	10.1 A Emissora nomeia e constitui, como Agente Fiduciário da Emissão, a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., qualificada no preâmbulo desta Escritura de Emissão, que, por meio deste ato, aceita a nomeação para, nos termos da le...
	10.2 O Agente Fiduciário, nomeado na presente Escritura de Emissão, declara que:
	(i) é sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de sociedade limitada, de acordo com as leis brasileiras;
	(ii) aceita a função para a qual foi nomeado, assumindo integralmente os deveres e atribuições previstos na legislação específica e nesta Escritura de Emissão;
	(iii) aceita integralmente esta Escritura de Emissão, todas suas Cláusulas e condições;
	(iv) está devidamente autorizado a celebrar esta Escritura de Emissão e a cumprir com suas obrigações aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários necessários para tanto;
	(v) a celebração desta Escritura de Emissão e o cumprimento de suas obrigações aqui previstas não infringem qualquer obrigação anteriormente assumida pelo Agente Fiduciário;
	(vi) não tem qualquer impedimento legal, conforme parágrafo 3º do artigo 66, da Lei das Sociedades por Ações, para exercer a função que lhe é conferida;
	(vii) não se encontra em nenhuma das situações de conflito de interesse previstas no artigo 6º da Resolução CVM 17;
	(viii) não tem qualquer ligação com a Emissora que o impeça de exercer suas funções;
	(ix) está ciente das disposições da Circular do Banco Central do Brasil nº 1.832, de 31 de outubro de 1990, conforme em vigor;
	(x) verificou a consistência das informações contidas nesta Escritura de Emissão;
	(xi) a pessoa que o representa na assinatura desta Escritura de Emissão tem poderes bastantes para tanto;
	(xii) aceita a obrigação de acompanhar a ocorrência das hipóteses de vencimento antecipado, descritas na Cláusula 7 desta Escritura de Emissão;
	(xiii) está devidamente qualificado a exercer as atividades de Agente Fiduciário, nos termos da regulamentação aplicável vigente;
	(xiv) esta Escritura de Emissão constitui obrigação legal, válida, eficaz e vinculativa do Agente Fiduciário, exequível de acordo com os seus termos e condições, com força de título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 784, inciso III, da Lei...
	(xv) conforme exigência do artigo 6º, parágrafo 2º, da Resolução CVM 17, declara que não exerce a função de agente fiduciário e agente de notas nas emissões da Emissora, por sociedade coligada, controlada, controladora ou integrante do mesmo grupo da ...

	10.3 O Agente Fiduciário exercerá suas funções a partir da data de assinatura desta Escritura de Emissão, devendo permanecer no exercício de suas funções até a Data de Vencimento ou até sua efetiva substituição ou, caso ainda restem obrigações inadimp...
	10.4 Serão devidos ao Agente Fiduciário honorários pelo desempenho dos deveres e atribuições que lhe competem, nos termos da legislação e regulamentação aplicáveis e desta Escritura de Emissão, correspondentes a:
	(i) uma parcela de implantação no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), devida até o 5º (quinto) Dia Útil contado da data de assinatura desta Escritura de Emissão;
	(ii) parcelas anuais no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), sendo a primeira parcela devida no mesmo dia do vencimento da parcela “a” acima do ano subsequente e as demais no mesmo dia dos anos subsequentes; e
	(iii) adicionalmente, serão devidas ao Agente Fiduciário, parcelas de R$ 800,00 (oitocentos reais) por verificação de suficiência de índices financeiros, devidas até o 5º (quinto) Dia Útil contado da verificação.
	10.4.2 Caso a Emissão seja desmontada, o valor da parcela “(i)” será devido pela Emissora a título de “abort fee” até o 5º (quinto) Dia Útil contado da comunicação do cancelamento da Emissão.
	10.4.3 Em caso de inadimplemento pela Emissora ou de reestruturação das condições da Emissão ou, ainda, da necessidade de realização de Assembleia Geral de Debenturistas de qualquer natureza, ou celebração de aditamentos ou instrumentos legais relacio...
	10.4.4 As remunerações desta cláusula serão reajustadas anualmente pela variação acumulada do IPCA, divulgado pelo IBGE, ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, a partir da data do primeir...
	10.4.5 A remuneração recorrente do Agente Fiduciário será devida até a liquidação integral das Debêntures ou até o cumprimento de todas as obrigações exigidas ao Agente Fiduciário no âmbito da Emissão. Em nenhuma hipótese, será cabível pagamento pro r...
	10.4.6 As parcelas referidas nesta Cláusula 10.4 serão acrescidas dos seguintes impostos: ISS (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza), PIS (Contribuição ao Programa de Integração Social), COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade S...
	10.4.7 As parcelas devidas ao Agente Fiduciário poderão ser faturadas por qualquer empresa de seu grupo econômico, incluindo, mas sem limitação, a Vórtx Serviços Fiduciários Ltda., inscrita no CNPJ nº 17.595.680/0001-36.
	10.4.8 Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida, sobre os débitos em atraso incidirão multa contratual de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito, bem como juros moratórios de 1% (um) por cento ao mês, ficando o valor do débito em a...
	10.4.9 As remunerações citadas nesta cláusula deverão ser pagas pela Emissora após o recebimento da Nota Fiscal e/ou Recibo, a ser enviada pelo Agente Fiduciário, para o e-mail: tesouraria@suzano.com.br / CaptacaoTesouraria@suzano.com.br / middle@suza...
	10.4.10 Adicionalmente, a Emissora antecipará ao Agente Fiduciário todas as despesas necessárias para prestar os serviços descritos nesta Escritura de Emissão, proteger os direitos e interesses dos Debenturistas ou para realizar seus créditos. Quando ...
	(i) publicação de relatórios, avisos, editais e notificações, despesas cartorárias, conforme previsto neste instrumento e na legislação aplicável, e outras que vierem a ser exigidas por regulamentos aplicáveis;
	(ii) despesas com conferências e contatos telefônicos;
	(iii) obtenção de certidões, fotocópias, digitalizações, envio de documentos;
	(iv) locomoções entre estados da federação, alimentação, transportes e respectivas hospedagens, quando necessárias ao desempenho das funções e devidamente comprovadas;
	(v) se aplicável, todas as despesas necessárias para realizar vistoria nas obras ou empreendimentos financiados com recursos da integralização;
	(vi) conferência, validação ou utilização de sistemas para checagem, monitoramento ou obtenção de opinião técnica ou legal de documentação ou informação prestada pela Emissora para cumprimento das suas obrigações;
	(vii) gastos com honorários advocatícios de terceiros, depósitos, custas e taxas judiciárias nas ações propostas pelo Agente Fiduciário ou decorrentes de ações contra ele propostas no exercício de sua função, decorrentes de culpa exclusiva e comprovad...
	(viii) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações judiciais serão igualmente suportadas pelos Debenturistas, bem como sua remuneração; e
	(ix) custos e despesas relacionadas à B3/CETIP.

	10.4.11 Caso seja necessário o ressarcimento de despesas ao Agente Fiduciário, este deverá ser efetuado em até 5 (cinco) Dias Úteis após a realização da respectiva prestação de contas à Emissora e envio de cópia dos respectivos comprovantes de pagamen...
	10.4.12 O crédito do Agente Fiduciário por despesas incorridas para proteger direitos e interesses ou realizar créditos dos Debenturistas que não tenha sido saldado na forma prevista nas Cláusulas acima será acrescido à dívida da Emissora, tendo prefe...
	10.4.13 O Agente Fiduciário não antecipará recursos para pagamento de despesas decorrentes da Emissão, sendo certo que tais recursos serão sempre devidos e antecipados pela Emissora ou pelos Debenturistas, conforme o caso.
	10.4.14 A remuneração do Agente Fiduciário não inclui as despesas consideradas necessárias ao exercício da função de agente fiduciário durante a implantação e vigência do serviço, as quais serão cobertas pela Emissora, mediante pagamento das respectiv...

	10.5 Além de outros previstos em lei, em ato normativo da CVM ou nesta Escritura de Emissão, constituem deveres e atribuições do Agente Fiduciário:
	(i) exercer suas atividades com boa-fé, transparência e lealdade para com os titulares dos valores mobiliários;
	(ii) proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, empregando, no exercício da função, o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na administração dos seus próprios bens;
	(iii) renunciar à função na hipótese de superveniência de conflitos de interesse ou de qualquer outra modalidade de inaptidão e realizar a imediata convocação da Assembleia Geral de Debenturistas prevista no artigo 7º da Resolução CVM 17;
	(iv) conservar, em boa guarda, toda a documentação relativa ao exercício de suas funções;
	(v) verificar, no momento de aceitar a função, a consistência das informações contidas nesta Escritura de Emissão, diligenciando para que sejam sanadas as omissões, falhas ou defeitos de que tenha conhecimento;
	(vi) utilizar as informações obtidas em razão de sua participação na Oferta exclusivamente para os fins aos quais tenham sido contratados;
	(vii) garantir a disponibilização das informações públicas relativas à Emissão em sua página na internet;
	(viii) acompanhar a prestação das informações periódicas pela Emissora, alertando os Debenturistas, no relatório anual que trata a Cláusula 10.5(xiii) abaixo, sobre as inconsistências ou omissões de que tenha conhecimento;
	(ix) solicitar, quando julgar necessário, auditoria externa da Emissora;
	(x) solicitar, quando julgar necessária ao fiel desempenho de suas funções, certidões atualizadas dos distribuidores cíveis, das Varas da Fazendo Pública, Cartórios de Protesto, Varas do Trabalho, Varas da Justiça Federal e da Procuradoria da Fazenda ...
	(xi) convocar, quando necessário, a Assembleia Geral de Debenturistas, na forma do artigo 10 da Resolução CVM 17;
	(xii) comparecer à Assembleia Geral de Debenturistas a fim de prestar as informações que lhe forem solicitadas;
	(xiii) elaborar relatórios anuais destinados aos Debenturistas, nos termos da alínea “b” do parágrafo 1º do artigo 68 da Lei das Sociedades por Ações, relativos aos exercícios sociais da Emissora, os quais deverão conter, ao menos, as seguintes inform...
	(xiv) divulgar as informações referidas na Cláusula 10.5(xiii) acima em sua página na rede mundial de computadores tão logo delas tenha conhecimento;
	(xv) disponibilizar o relatório a que se refere a Cláusula 10.5(xiii) acima, aos Debenturistas, até o dia 30 de abril de cada ano em sua página na rede mundial de computadores (https://www.vortx.com.br);
	(xvi) manter atualizada a relação dos Debenturistas e seus endereços, mediante, inclusive, solicitação de informações junto à Emissora, ao Escriturador e à B3, sendo que, para fins de atendimento ao disposto neste item, a Emissora e os Debenturistas, ...
	(xvii) fiscalizar o cumprimento das Cláusulas constantes desta Escritura de Emissão e todas aquelas impositivas de obrigações de fazer e não fazer;
	(xviii) comunicar aos Debenturistas qualquer inadimplemento, pela Emissora, de obrigações financeiras assumidas na presente Escritura de Emissão, incluindo as obrigações relativas a cláusulas contratuais destinadas a proteger o interesse dos Debenturi...
	(xix) opinar sobre a suficiência das informações prestadas nas propostas de modificações nas condições das Debêntures;
	(xx) disponibilizar, aos Debenturistas e demais participantes do mercado, em sua central de atendimento e/ou website, o cálculo do preço unitário das Debêntures;
	(xxi) acompanhar com o Agente de Liquidação, em cada data de pagamento, o integral e pontual pagamento dos valores devidos, conforme estipulado na presente Escritura de Emissão; e
	(xxii) fiscalizar o cumprimento, pela Emissora, da manutenção atualizada, pelo menos anualmente e até o vencimento das Debêntures, do relatório de classificação de risco (rating) das Debêntures.

	10.6 Sem prejuízo do dever de diligência do Agente Fiduciário, o Agente Fiduciário assumirá que os documentos originais ou cópias autenticadas de documentos encaminhados pela Emissora ou por terceiros a seu pedido não foram objeto de fraude ou adulter...
	10.7 Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário que criarem responsabilidade para os Debenturistas e/ou exonerarem terceiros de obrigações para com eles, bem como aqueles relacionados ao devido cumprimento das obrigações assumidas nesta E...
	10.8 No caso de inadimplemento de quaisquer condições da Emissão, o Agente Fiduciário deve usar de toda e qualquer medida prevista em lei ou na presente Escritura de Emissão para proteger os direitos ou defender os interesses da comunhão dos Debenturi...
	10.9 A atuação do Agente Fiduciário limita-se ao escopo na Resolução CVM 17 e dos artigos aplicáveis da Lei das Sociedades por Ações, estando este isento, sob qualquer forma ou pretexto, de qualquer responsabilidade adicional que não tenha decorrido d...
	10.10 O Agente Fiduciário não será responsável por verificar a suficiência, validade, qualidade, veracidade ou completude das informações técnicas e financeiras constantes de qualquer documento que lhe seja enviado com o fim de informar, complementar,...
	10.11 Nas hipóteses de impedimentos, renúncia, intervenção ou liquidação extrajudicial ou qualquer outro caso de vacância na função de agente fiduciário da Emissão, será realizada, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos contados do evento...
	10.11.1 Na hipótese de não poder o Agente Fiduciário continuar a exercer as suas funções por circunstâncias supervenientes a esta Escritura de Emissão, deverá este comunicar imediatamente o fato à Emissora e aos Debenturistas, mediante convocação de A...
	10.11.2 É facultado aos Debenturistas, após o encerramento do prazo para a subscrição e integralização da totalidade das Debêntures, proceder à substituição do Agente Fiduciário e à indicação de seu substituto, em Assembleia Geral Debenturistas especi...
	10.11.3 Caso ocorra a efetiva substituição do Agente Fiduciário, esse substituto receberá a mesma remuneração paga ao Agente Fiduciário em todos os seus termos e condições, sendo que a primeira parcela anual devida ao substituto será calculada pro rat...
	10.11.4 Em qualquer hipótese, a substituição do Agente Fiduciário deve ser comunicada à CVM, no prazo de até 7 (sete) dias Úteis, contados do registro do aditamento à Escritura de Emissão, juntamente com os documentos previstos no artigo 5º e parágraf...
	10.11.5 A substituição do Agente Fiduciário em caráter permanente deverá ser objeto de aditamento à Escritura de Emissão, que deverá observar as formalidades previstas na Cláusula 2.2 acima.
	10.11.6 O Agente Fiduciário substituto deverá, imediatamente após sua nomeação, comunicá-la aos Debenturistas em forma de aviso nos termos da Cláusula 6.22 acima.
	10.11.7 Aplicam-se às hipóteses de substituição do Agente Fiduciário as normas e preceitos a este respeito promulgados por atos da CVM.


	11 ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS
	11.1 Os Debenturistas poderão, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia geral, de acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações, a fim de deliberarem sobre matéria de interesse da comunhão dos Debenturistas (“Assembleia Geral de ...
	11.2 A Assembleia Geral de Debenturistas poderá ser convocada pelo Agente Fiduciário, pela Emissora, pelos Debenturistas que representem, no mínimo, 10% (dez por cento) das Debêntures em Circulação, ou pela CVM.
	11.2.1 A convocação da Assembleia Geral de Debenturistas dar-se-á mediante anúncio publicado pelo menos 3 (três) vezes nos termos da Cláusula 6.22 acima, respeitadas outras regras relacionadas à publicação de anúncio de convocação de assembleias gerai...

	11.3 Aplicar-se-á à Assembleia Geral de Debenturistas, no que couber, o disposto na Lei das Sociedades por Ações, a respeito das assembleias gerais de acionistas.
	11.4 A presidência da Assembleia Geral de Debenturistas caberá ao Debenturista eleito pelos Debenturistas presentes ou àquele que for designado pela CVM.
	11.5 A Assembleia Geral de Debenturistas deverá ser realizada no prazo de 21 (vinte e um) dias, contados da primeira publicação do edital de convocação ou, caso não se verifique quórum para realização da Assembleia Geral de Debenturistas em primeira c...
	11.6 Nos termos do artigo 71, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, a Assembleia Geral de Debenturistas instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de Debenturistas que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das Debênture...
	11.6.1 Instalada a Assembleia Geral de Debenturistas, os titulares de Debêntures em Circulação poderão deliberar pela suspensão dos trabalhos para retomada da respectiva Assembleia Geral de Debenturista em data posterior, desde que a suspensão seja ap...
	11.6.2 Em caso de suspensão dos trabalhos para deliberação em data posterior, as matérias já deliberadas até a suspensão da Assembleia Geral de Debenturistas instalada não poderão ser votadas novamente quando da retomada dos trabalhos. As deliberações...
	11.6.3 As matérias não votadas até a suspensão dos trabalhos não serão consideradas deliberadas e não produzirão efeitos até a data da sua efetiva deliberação.

	11.7 Cada Debênture conferirá ao seu titular o direito a um voto na Assembleia Geral de Debenturistas, cujas deliberações serão tomadas pelo Debenturista, sendo admitida a constituição de mandatários. As deliberações tomadas pelos Debenturistas, no âm...
	11.8 Os votos dos Debenturistas que se abstiverem de votar nas Assembleias Gerais deverão ser excluídos do cálculo do quórum de deliberação da respectiva Assembleia Geral. Adicionalmente, poderão ser anulados os votos dados por Debenturista em situaçã...
	11.9 Caso existam Debenturistas que, comprovadamente, se encontrem inadimplentes com suas obrigações frente à Emissão em prejuízo ao interesse da totalidade dos Debenturistas no âmbito da Emissão, nos termos desta Escritura de Emissão, poderá ser conv...
	11.10 Será obrigatória a presença dos representantes legais da Emissora na Assembleia Geral de Debenturistas convocadas pela Emissora, enquanto nas assembleias convocadas pelos Debenturistas ou pelo Agente Fiduciário, a presença dos representantes leg...
	11.11 O Agente Fiduciário deverá comparecer à Assembleia Geral de Debenturistas para prestar aos Debenturistas as informações que lhe forem solicitadas.
	11.12 Exceto pelo disposto na Cláusula 11.13 abaixo, as deliberações a serem tomadas em Assembleia Geral de Debenturistas, inclusive quanto a pedidos de renúncia (waiver) e/ou perdão temporário referente aos Eventos de Vencimento Antecipado, dependerã...
	11.13 Não estão incluídos no quórum a que se refere a Cláusula 11.12 acima:
	(i) os quóruns expressamente previstos em outras Cláusulas desta Escritura de Emissão; e
	(ii) as alterações ou exclusões, que deverão ser aprovadas por Debenturistas representando, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em Circulação, em qualquer convocação, (a) das disposições desta Cláusula; (b) de qualquer dos quórun...

	11.14 Para efeito de verificação dos quóruns previstos nesta Escritura de Emissão, define-se como “Debêntures em Circulação” todas as Debêntures subscritas, integralizadas e não resgatadas, excluídas (i) aquelas mantidas em tesouraria pela Emissora; (...

	12 DECLARAÇÕES DA EMISSORA
	12.1 A Emissora declara e garante que, nesta data:
	(i) é sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de sociedade por ações, de acordo com as leis brasileiras, com registro de emissor de valores mobiliários perante a CVM, categoria A;
	(ii) está devidamente autorizada e obteve as autorizações, inclusive, conforme aplicável, legais, societárias, regulatórias e de terceiros, necessárias à celebração desta Escritura de Emissão e ao cumprimento de todas as obrigações aqui previstas e à ...
	(iii) os representantes legais da Emissora que assinam esta Escritura de Emissão têm, conforme o caso, poderes societários e/ou delegados para assumir, em nome da Emissora, as obrigações aqui previstas e, sendo mandatários, têm os poderes legitimament...
	(iv) esta Escritura de Emissão e as obrigações aqui previstas constituem obrigações lícitas, válidas, vinculantes e eficazes da Emissora, exequíveis de acordo com os seus termos e condições;
	(v) exceto (a) pelo arquivamento da ata da RCA da Emissão na JUCEB; (b) pela divulgação desta Escritura de Emissão, e seus eventuais aditamentos, na rede mundial de computadores da Emissora e no Empresas.NET, nos termos previstos na Cláusula 2.2 acima...
	(vi) a celebração, os termos e condições desta Escritura de Emissão e o cumprimento das obrigações aqui previstas e a realização da Emissão e da Oferta (a) não infringem o estatuto social da Emissora; (b) não infringem qualquer contrato ou instrumento...
	(vii) está adimplente com o cumprimento das obrigações constantes desta Escritura de Emissão, e não ocorreu e não existe, na presente data, qualquer Evento de Vencimento Antecipado;
	(viii) tem plena ciência e concorda integralmente com a forma de divulgação e apuração do IPCA, e a forma de cálculo da Remuneração foi acordada por livre vontade da Emissora, em observância ao princípio da boa-fé;
	(ix) as informações prestadas pela Emissora por ocasião da Oferta e constantes do Formulário de Referência da Emissora disponível nesta data e dos avisos de ato ou fato relevante divulgados pela Emissora desde a data de apresentação do Formulário de R...
	(x) os documentos e informações fornecidos pela Emissora ao Agente Fiduciário e/ou aos potenciais Investidores Profissionais são suficientes, verdadeiras, precisas, consistentes e atuais em relação à respectiva data em que que foram fornecidos ou à qu...
	(xi) as Demonstrações Financeiras Consolidadas da Emissora relativas aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2023, 2024 e 2025, representam corretamente a posição patrimonial e financeira consolidada da Emissora naquelas datas e para aq...
	(xii) desde a data das mais recentes Demonstrações Financeiras Consolidadas relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, não houve qualquer (a) Efeito Adverso Relevante; (b) obrigação relevante, direta ou contingente, incorrida p...
	(xiii) está, assim como suas Controladas, cumprindo materialmente as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou instâncias judiciais aplicáveis ao exercício de suas atividades, exceto por aquele...
	(xiv) está, assim como suas Controladas, em dia com o pagamento das obrigações de natureza tributária (municipal, estadual, distrital e federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de quaisquer outras obrigações impostas por lei, exceto por aque...
	(xv) cumpre e faz cumprir, assim como suas Controladas, empregados e eventuais subcontratados contratados diretamente pela Emissora ou por suas Controladas, agindo em seu nome e benefício, a Legislação Anticorrupção, por meio das seguintes ações: (a) ...
	(xvi) cumpre e faz cumprir, assim como suas Controladas, empregados e eventuais subcontratados contratados diretamente pela Emissora ou por suas Controladas, agindo em seu nome e benefício, a Legislação Criminal, em qualquer aspecto material, por meio...
	(xvii) cumpre, e faz cumprir, assim como suas Controladas, empregados e eventuais subcontratados contratados diretamente pela Emissora ou por suas Controladas, agindo em seu nome e benefício, que atuem a mando ou em favor da Emissora, sob qualquer for...
	(xviii) inexiste, inclusive em relação às suas Controladas (a) descumprimento de qualquer disposição contratual, legal ou de qualquer ordem judicial, administrativa ou arbitral; (b) qualquer processo, judicial, administrativo ou arbitral; (c) qualquer...
	(xix) o registro de emissor de valores mobiliários da Emissora está atualizado perante a CVM;
	(xx) inexiste qualquer situação de conflito de interesses com a Emissora que impeça o Agente Fiduciário de exercer plenamente suas funções; e
	(xxi) enquadra-se como EGEM, e, por consequência, como EFRF, nos termos dos artigos 38 e 38-A, inciso I da Resolução CVM 80, e está adimplente com as obrigações de companhia aberta aplicáveis a Emissora, conforme emanadas pela CVM.


	13 NOTIFICAÇÕES
	13.1 Todos os documentos e comunicações, que deverão ser sempre feitos por escrito, assim como os meios físicos que contenham documentos ou comunicações, a serem enviados por qualquer das partes nos termos desta Escritura de Emissão deverão ser encami...
	13.2 As comunicações referentes a esta Escritura de Emissão serão consideradas entregues quando recebidas sob protocolo ou com “aviso de recebimento” expedido pelo correio ou por telegrama nos endereços acima. As comunicações feitas por fac-símile ser...
	13.3 Com a exceção das obrigações assumidas com formas de cumprimento específicas, incluindo, mas não se limitando as demonstrações financeiras, o cumprimento das obrigações pactuadas nesta Escritura de Emissão e nos demais documentos da Emissão refer...
	13.4 Para os fins desta Escritura de Emissão, entende-se por “VX Informa” a plataforma digital disponibilizada pelo Agente Fiduciário em seu website (https://vortx.com.br), para comprovação do cumprimento das obrigações assumidas neste instrumento ref...

	14 DISPOSIÇÕES GERAIS
	14.1 Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes da presente Escritura de Emissão. Dessa forma, nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito, faculdade ou remédio que caiba a qualquer uma das partes prejudi...
	14.2 A presente Escritura de Emissão é firmada em caráter irrevogável e irretratável, salvo na hipótese de não preenchimento dos requisitos relacionados na Cláusula 2 acima, obrigando as partes por si e seus sucessores.
	14.3 Qualquer alteração a esta Escritura de Emissão após a emissão das Debêntures, além de ser formalizada por meio de aditamento e cumprir os requisitos previstos na Cláusula 2.2 acima, dependerá de prévia aprovação dos Debenturistas reunidos em Asse...
	14.4 Caso qualquer das disposições desta Escritura de Emissão venha a ser julgada ilegal, inválida ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento, comprometendo-se as partes, em boa-fé, a substituir a disposição ...
	14.5 As Debêntures e a presente Escritura de Emissão constituem título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 784, incisos I e III, respectivamente, do Código de Processo Civil, e as obrigações nelas encerradas estão sujeitas a execução específ...
	14.6 Os prazos estabelecidos na presente Escritura de Emissão serão computados de acordo com a regra prescrita no artigo 132 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme em vigor (“Código Civil”), sendo excluído o dia do começo e incluído o do...
	14.7 Caso a Emissora não providencie o registro desta Escritura de Emissão na forma da lei, o Agente Fiduciário poderá promover referidos registros, devendo a Emissora arcar com os respectivos custos de registro, sem prejuízo da caracterização da hipó...
	14.8 Caso a presente Escritura venha a ser celebrada de forma digital, as Partes reconhecem que as declarações de vontade das partes contratantes mediante assinatura digital presumem-se verdadeiras em relação aos signatários quando é utilizado o proce...
	14.9 As Partes convencionam que, para todos os fins de direito, que a data de início da produção de efeitos da presente Escritura de Emissão será a data do presente documento, ainda que qualquer das Partes venha a assinar eletronicamente esta Escritur...

	15 LEI E DO FORO
	15.1 Esta Escritura será regida pelas leis da República Federativa do Brasil. Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões porventura oriundas...
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